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De : Cao Cível e de Defesa do Patrimônio 
Público <caocivel@mprs.mp.br>

Assunto : Ofício Circular CAO Cível 03/2020

Zimbra mpportao@mprs.mp.br

Ofício Circular CAO Cível 03/2020

qui, 20 de fev de 2020 12:01 

6 anexos

Centro de Apoio Operacional Cível e de Proteção do Patrimônio Público e da Moralidade 
Administrativa

                  Ofício Circular n. 03/2020 Porto Alegre, 20 de 
fevereiro de 2020.

         Senhor(a) Promotor(a) com atribuição na proteção do 
patrimônio público:

         Em prosseguimento ao assunto tratado no Memo-Circular 
01/2019, encaminhamos em anexo a listagem atualizada dos 108 
municípios gaúchos que já providenciaram a regulamentação da Lei 

federal  nº 12.846/2013 – Lei Anticorrupção- que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. Como é 
sabido, essa lei foi regulamentada, em âmbito federal, pelo Decreto nº 
8.420, de 18 de março de 2015, competindo a cada órgão e entidade da 
administração pública, no exercício de sua competência regulatória, dispor 
sobre os efeitos da lei, inclusive no caso de proposta e celebração de 
acordo de leniência (art. 50 do Decreto nº 8.420/15).

         Assim, solicitamos a cada colega que examine a listagem, 
verificando em quais municípios de sua Comarca ainda não houve a 
devida regulamentação, porquanto cabe a cada ente público municipal 
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regulamentar a lei de responsabilização administrativa e civil das pessoas 
jurídicas (seja por lei, seja por decreto do Executivo), para que assim 
possa, em casos de comprovada lesão ao patrimônio público municipal, 
apurar administrativamente a responsabilização das empresas, aplicando 
as penas e multas previstas na referida lei federal.

         Como já destacado na correspondência anterior, a FAMURS, 
em parceria com o Ministério Público Estadual e o TCE/RS, firmou Termo 

de Cooperação, em 09/12/2016 (renovado em 01/12/2017 e em 
05/12/2018), com o objetivo de conscientizar os municípios gaúchos da 
importância de implementarem a regulamentação da Lei Anticorrupção, 
sendo que inclusive foi alcançado aos Municípios modelo de decreto 

regulamentador, havendo, também, em igual sentido, cartilha elaborada 
pela Controladoria-Geral da União.

        Porém, conforme a listagem atualizada ora encaminhada, 389 
municípios ainda não providenciaram a edição de decreto regulamentador 
ou lei municipal regulamentando a matéria. Insta destacar que o TCE se 
comprometeu, no referido Termo, a promover e oferecer cursos de 
formação e capacitação dos agentes públicos municipais para 
implementação e aplicação da Lei federal nº 12.846/2013, sendo que o 
Ministério Público estadual, por sua vez, também assumiu a incumbência 
de auxiliar na promoção dessa capacitação, cabendo-lhe, ainda, 
acompanhar a implementação da regulamentação da Lei Anticorrupção 
nos Municípios. Porém, enquanto não houver o ato regulamentador da lei, 
fica difícil a realização das capacitações, visto que o decreto/lei municipal 
deve definir várias questões cruciais, tais como a competência para 
instauração e julgamento dos processos administrativos de 
responsabilização e para celebração de acordos de leniência. Somente 
com a definição, em cada Município, dos responsáveis por tais 
competências, é que se poderá realizar a adequada capacitação.

          Cumpre notar, também, que a Rede de Controle da Gestão 
Pública no RS encaminhou aos Prefeitos Municipais, em 18/06/2018, a 
Nota Técnica nº 03/2018, onde destacou a necessidade de regulamentação 
municipal da Lei Anticorrupção, com previsão expressa das competências 
para instauração e julgamento de processos administrativos que tenham 
por finalidade a aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei nº 
12.846/2013, bem como para a celebração de acordos de leniência (arts. 
16 e 17 do mesmo diploma legal.

          Assim, remetemos novamente o kit que segue em anexo, 
composto de modelos de portaria de instauração de inquérito civil, ofício 
de requisição de informações ao Prefeito Municipal e também de minuta 
de recomendação e de compromisso de ajustamento de conduta, além de 
material doutrinário a respeito do tema.
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         Oportuno destacar, ainda, que a listagem atualizada ora 
remetida, consta da intranet, no banner “Lei Anticorrupção” existente na 
página do CAO Cível, e está também hospedada na internet, no link  
https://www.mprs.mp.br/civel/paginas/lei-anticorrupcao-rs/, onde pode ser 
encontrado banco de dados contendo todas as leis e decretos municipais 
existentes no Rio Grande do Sul sobre o tema.

           Caso no seu município ainda não tenha sido providenciada a 
regulamentação, sugere-se a instauração de inquérito civil, adotando-se, 
como primeira medida, a expedição de ofício ao Prefeito, conforme 
modelo enviado. A seguir, caso ainda assim não haja a espontânea 
regulamentação, a próxima providência sugerida é o encaminhamento de 
recomendação, conforme modelo.

         Por fim, solicitamos ao colega que ao tomar ciência da 
regulamentação da Lei Anticorrupção em seu município, providencie o 
encaminhamento da referida normativa a este Centro de Apoio, 
viabilizando, assim, a atualização do nosso banco de dados.

           Seguimos à disposição para o que for necessário, no que 
pertine aos esforços visando à plena regulamentação da Lei Anticorrupção 
nos municípios jurisdicionados por essa comarca.

                        Atenciosamente,

José Francisco Seabra Mendes Júnior,
Promotor de Justiça Coordenador do CAO Cível e de
Proteção do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa.

portaria instaura+�+�o IC(1).doc
44 KB  

recomenda+�+�o.doc
49 KB  

of+�cioprefeito.doc
45 KB  

COMARCAS - LEI ANTICORRUPCAO (2).xlsx
27 KB  
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Anexo III - Termo ajuste conduta.pdf
150 KB  
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

AGUDO X

PARAÍSO DO SUL Decreto nº 66/2019

ALEGRETE ALEGRETE Decreto nº 198/2018

ALVORADA ALVORADA X

ANTÔNIO PRADO Decreto 927/2017

IPÊ X

NOVA ROMA DO SUL X

ARROIO DO MEIO X

CAPITÃO X

COQUEIRO BAIXO X

NOVA BRÉSCIA X

POUSO NOVO X

TRAVESSEIRO X

ARROIO DO TIGRE X

ESTRELA VELHA X

TUNAS X

ARROIO GRANDE ARROIO GRANDE Decreto nº 135/2018

AGUDO

ANTÔNIO PRADO

ARROIO DO MEIO

ARROIO DO TIGRE
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http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=5
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=168


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

ARVOREZINHA X

ILÓPOLIS X

ITAPUCA Decreto 36/2019

PUTINGA X

AUGUSTO PESTANA Decreto nº 3782

JÓIA Decreto nº 4742/18

ACEGUÁ X

BAGÉ X

CANDIOTA Decreto nº 3901/18

HULHA NEGRA X

BARRA DO RIBEIRO X

MARIANA PIMENTEL X

SERTÃO SANTANA X

BENTO GONÇALVES Decreto nº 9412/2017

MONTE BELO DO SUL X

PINTO BANDEIRA X

SANTA TEREZA Lei 1.563/2019

ARVOREZINHA

AUGUSTO PESTANA

BENTO GONÇALVES

BAGÉ

BARRA DO RIBEIRO
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

BOM JESUS X

JAQUIRANA X

SÃO JOSÉ DOS AUSENTES X

BUTIÁ Decreto 255/2015

MINAS DO LEÃO X

CAÇAPAVA DO SUL X

SANTANA DA BOA VISTA X

CACEQUI CACEQUI X

CACHOEIRA DO SUL X

CERRO BRANCO X

NOVO CABRAIS X

CACHOEIRINHA CACHOEIRINHA Decreto 6.714/2019

ARAMBARÉ X

CAMAQUÃ Decreto nº 18.851/15

CHUVISCA X

CRISTAL Decreto nº 2565/18

DOM FELICIANO X

CACHOEIRA DO SUL

CAMAQUÃ

BUTIÁ

CAÇAPAVA DO SUL

BOM JESUS
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

CAMPINA DAS MISSÕES X

CÂNDIDO GODÓI X

SÃO PAULO DAS MISSÕES X

CAMPO BOM CAMPO BOM Decreto nº 6.642/2019

BRAGA X

CAMPO NOVO X

SEDE NOVA X

CANDELÁRIA CANDELÁRIA Decreto nº 1310/18

CANELA CANELA X

CANGUÇU CANGUÇU X

CANOAS Lei nº 5.893/14

NOVA SANTA RITA X

CAPÃO DA CANOA Decreto 67/2017

XANGRI-LÁ X

ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL X

CARAZINHO X

CHAPADA XCARAZINHO

CANOAS

CAPÃO DA CANOA

CAMPINA DAS MISSÕES

CAMPO NOVO
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

COQUEIROS DO SUL X

SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO X

BARÃO X

CARLOS BARBOSA X

CASCA X

CIRÍACO X

DAVID CANABARRO X

NOVA ARAÇÁ X

PARAÍ X

SANTO ANTÔNIO DO PALMA X

SÃO DOMINGOS DO SUL X

VANINI X

CATUÍPE CATUÍPE X

CAXIAS DO SUL CAXIAS DO SUL Decreto 20.227/2019

CERRO LARGO X

ROQUE GONZALES X

SALVADOR DAS MISSÕES XCERRO LARGO

CARLOS BARBOSA

CASCA
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

SÃO PEDRO DO BUTIÁ X

UBIRETAMA X

CHARQUEADAS CHARQUEADAS X

CONSTANTINA X

ENGENHO VELHO X

LIBERATO SALZANO X

NOVO XINGU X

CORONEL BICACO X

REDENTORA X

CRISSIUMAL X

HUMAITÁ X

BOA VISTA DO CADEADO X

BOA VISTA DO INCRA X

CRUZ ALTA X

FORTALEZA DOS VALOS X

PEJUÇARA X

DOIS IRMÃOS Decreto nº 3075/16

CRISSIUMAL

CRUZ ALTA

CONSTANTINA

CORONEL BICACO
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

MORRO REUTER X

SANTA MARIA DO HERVAL X

DOM PEDRITO DOM PEDRITO X

ELDORADO DO SUL ELDORADO DO SUL X

ANTA GORDA X

DOUTOR RICARDO X

ENCANTADO Decreto 158/2018

MUÇUM X

RELVADO X

ROCA SALES X

VESPASIANO CORRÊA X

AMARAL FERRADOR Decreto nº 2391/2018

ENCRUZILHADA DO SUL X

ARATIBA Decreto 2319/18

BARÃO DE COTEGIPE X

BARRA DO RIO AZUL X

CAMPINAS DO SUL X

ENCRUZILHADA DO SUL

DOIS IRMÃOS

ENCANTADO
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

CRUZALTENSE X

ERECHIM X

ITATIBA DO SUL X

JACUTINGA X

MARIANO MORO X

PAULO BENTO X

PONTE PRETA X

QUATRO IRMÃOS X

SEVERIANO DE ALMEIDA X

TRÊS ARROIOS X

ALTO ALEGRE X

CAMPOS BORGES X

ESPUMOSO X

ESTÂNCIA VELHA ESTÂNCIA VELHA X

ESTEIO ESTEIO X

BOM RETIRO DO SUL X

COLINAS X

ESPUMOSO

ESTRELA

ERECHIM
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

ESTRELA X

FAZENDA VILANOVA X

FARROUPILHA FARROUPILHA Decreto 6.533/2018

DONA FRANCISCA X

FAXINAL DO SOTURNO Decreto 2833/18

IVORÁ Decreto nº 081/18

NOVA PALMA X

SÃO JOÃO DO POLÊSINE X

ALTO FELIZ X

FELIZ X

LINHA NOVA X

SÃO VENDELINO X

VALE REAL Decreto nº 022/17

FLORES DA CUNHA X

NOVA PÁDUA X

CAIÇARA X

FREDERICO WESTPHALEN X

FAXINAL DO SOTURNO

FELIZ

ESTRELA

FLORES DA CUNHA
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

PALMITINHO X

PINHEIRINHO DO VALE X

TAQUARUÇU DO SUL X

VICENTE DUTRA X

VISTA ALEGRE X

BOA VISTA DO SUL Decreto 19/2017

CORONEL PILAR Lei Ordinária 821/2018

GARIBALDI X

ÁUREA X

CARLOS GOMES X

CENTENÁRIO X

GAURAMA X

VIADUTOS X

GENERAL CÂMARA X

VALE VERDE X

EREBANGO X

ESTAÇÃO X

GENERAL CÂMARA

GARIBALDI

GAURAMA

FREDERICO WESTPHALEN
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

FLORIANO PEIXOTO X

GETÚLIO VARGAS X

IPIRANGA DO SUL X

SERTÃO X

GIRUÁ X

SENADOR SALGADO FILHO X

GRAMADO GRAMADO Decreto 137/2018

GLORINHA X

GRAVATAÍ X

GUAÍBA GUAÍBA Lei 3611/17

DOIS LAJEADOS X

GUAPORÉ X

MONTAURI X

SÃO VALENTIM DO SUL X

SERAFINA CORRÊA Decreto 424/2017

UNIÃO DA SERRA X

GUARANI DAS MISSÕES X

GRAVATAÍ

GETÚLIO VARGAS

GUAPORÉ

GUARANI DAS MISSÕES

GIRUÁ
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

SETE DE SETEMBRO X

HERVAL HERVAL Decreto nº 065/2019

DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO Decreto nº 2673/17

HORIZONTINA Decreto 4.844/2019

IBIRUBÁ X

QUINZE DE NOVEMBRO Decreto nº 2.482/15

IGREJINHA IGREJINHA X

AJURICABA Decreto nº 5434/18

BOZANO Decreto 746/2018

CORONEL BARROS Decreto 2.569/2019

IJUÍ Decreto 6.578/2019

NOVA RAMADA Decreto 3.511/2019

IRAÍ IRAÍ X

ITAQUI X

MAÇAMBARÁ X

IVOTI X

LINDOLFO COLLOR X

HORIZONTINA

IBIRUBÁ

GUARANI DAS MISSÕES

IVOTI

IJUÍ

ITAQUI
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

PRESIDENTE LUCENA Decreto 44/2019

JAGUARÃO JAGUARÃO X

JAGUARI X

NOVA ESPERANÇA DO SUL X

JÚLIO DE CASTILHOS X

PINHAL GRANDE X

CAPÃO BONITO DO SUL X

CASEIROS X

IBIRAIARAS X

LAGOA VERMELHA X

MULITERNO X

CANUDOS DO VALE X

CRUZEIRO DO SUL X

FORQUETINHA X

LAJEADO Decreto nº 10.838/18

MARQUES DE SOUZA X

PROGRESSO Decreto 2.159/2019

LAJEADO

JÚLIO DE CASTILHOS

LAGOA VERMELHA

JAGUARI

Evento n°
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http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=68
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=72
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=70
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=71
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=69


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

SANTA CLARA DO SUL Decreto 2.329/2018

SÉRIO X

LAVRAS DO SUL LAVRAS DO SUL X

CAMARGO X

GENTIL X

MARAU X

NICOLAU VERGUEIRO X

NOVA ALVORADA X

VILA MARIA X

MARCELINO RAMOS X

MAXIMILIANO DE ALMEIDA X

BROCHIER X

MARATÁ X

MONTENEGRO X

PARECI NOVO X

SALVADOR DO SUL X

SÃO JOSÉ DO SUL X

MARAU

MARCELINO RAMOS

MONTENEGRO

Evento n°
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http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=73
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=75
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=76
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=78


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

SÃO PEDRO DA SERRA X

MOSTARDAS X

TAVARES X

NÃO-ME-TOQUE Lei Ordinária 5.015/2018

TIO HUGO Decreto 1.181/2019

VICTOR GRAEFF X

GRAMADO DOS LOUREIROS X

NONOAI X

RIO DOS ÍNDIOS X

TRINDADE DO SUL X

NOVA PETRÓPOLIS X

PICADA CAFÉ X

ANDRÉ DA ROCHA Decreto 1.190/2018

GUABIJU X

NOVA BASSANO X

NOVA PRATA X

PROTÁSIO ALVES X

NONOAI

NOVA PETRÓPOLIS

MOSTARDAS

NÃO-ME-TOQUE

NOVA PRATA

Evento n°
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http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=82
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=84
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=79
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=81
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=85


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

SÃO JORGE X

VISTA ALEGRE DO PRATA X

NOVO HAMBURGO NOVO HAMBURGO Lei 2.936/2019

ITATI X

MAQUINÉ X

OSÓRIO Decreto 5/2018

TERRA DE AREIA X

CAPIVARI DO SUL X

PALMARES DO SUL X

BOA VISTA DAS MISSÕES X

LAJEADO DO BUGRE X

NOVO BARREIRO X

PALMEIRA DAS MISSÕES X

SAGRADA FAMÍLIA X

SÃO JOSÉ DAS MISSÕES X

SÃO PEDRO DAS MISSÕES X

CONDOR X

OSÓRIO

PANAMBI

PALMARES DO SUL

PALMEIRA DAS MISSÕES

Evento n°
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http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=86
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=87
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=90
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=240
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=89


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

PANAMBI Decreto 63/2018

PAROBÉ PAROBÉ X

COXILHA X

ERNESTINA X

MATO CASTELHANO X

PASSO FUNDO Lei 5.399/2019

PONTÃO X

CERRITO X

PEDRO OSÓRIO X

ARROIO DO PADRE X

CAPÃO DO LEÃO X

MORRO REDONDO X

PELOTAS X

TURUÇU Decreto 43/2017

PEDRAS ALTAS Decreto nº 2041/19

PINHEIRO MACHADO Decreto 737/2019

PIRATINI PIRATINI

PANAMBI

PASSO FUNDO

PINHEIRO MACHADO

PEDRO OSÓRIO

PELOTAS

Evento n°
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http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=241
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=95
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=91
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=94
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=92
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=93


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

ALPESTRE Decreto 1.755/2018

PLANALTO X

CAPELA DE SANTANA X

PORTÃO X

PORTO ALEGRE PORTO ALEGRE Decreto nº 20.131/18

PORTO LUCENA X

PORTO XAVIER X

QUARAÍ QUARAÍ Lei 3.697/2019

RESTINGA SECA RESTINGA SECA Decreto nº 67/2015

RIO GRANDE RIO GRANDE Decreto nº 16365/19

PANTANO GRANDE Decreto nº 720/18

RIO PARDO X

AMETISTA DO SUL X

CERRO GRANDE X

CRISTAL DO SUL X

JABOTICABA X

NOVO TIRADENTES X

RIO PARDO

RODEIO BONITO

PORTÃO

PORTO XAVIER

PLANALTO

Evento n°
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http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/portoalegre
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=98
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=99
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=100
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=101
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=217
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=213
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=214
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=212


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

PINHAL X

RODEIO BONITO X

RONDA ALTA X

RONDINHA X

TRÊS PALMEIRAS X

ROSÁRIO DO SUL ROSÁRIO DO SUL X

JACUIZINHO X

SALTO DO JACUÍ X

IBIAÇÁ Decreto 1.797/2016

PAIM FILHO X

SANANDUVA X

SÃO JOÃO DA URTIGA X

SALDANHA MARINHO X

SANTA BÁRBARA DO SUL X

GRAMADO XAVIER X

HERVEIRAS X

PASSO DO SOBRADO Decreto nº 101/2018SANTA CRUZ DO SUL

SANANDUVA

SANTA BÁRBARA DO SUL

RONDA ALTA

SALTO DO JACUÍ

Evento n°
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http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=104
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=108
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=105
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=107
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=218
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=242


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

SANTA CRUZ DO SUL X

SINIMBU Decreto 2372/18

ITAARA X

SANTA MARIA Decreto 144/2015

SÃO MARTINHO DA SERRA Decreto nº 3842/18

SILVEIRA MARTINS X

PORTO MAUÁ X

SANTA ROSA X

TUPARENDI X

CHUÍ X

SANTA VITÓRIA DO PALMAR X

SANTANA DO LIVRAMENTO SANTANA DO LIVRAMENTO Decreto 8.758/2019

CAPÃO DO CIPÓ X

ITACURUBI X

SANTIAGO X

UNISTALDA X

ENTRE-IJUÍS X

SANTA VITÓRIA DO PALMAR

SANTA MARIA

SANTIAGO

SANTA ROSA

Evento n°
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http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=106
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=111
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=109
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=112
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=113
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=110


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

EUGÊNIO DE CASTRO X

SANTO ÂNGELO Decreto nº 3846/19

SÃO MIGUEL DAS MISSÕES X

VITÓRIA DAS MISSÕES X

CARAÁ X

SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA Decreto nº 883/16

GARRUCHOS X

SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES X

CHIAPETTA X

INHACORÁ X

SANTO AUGUSTO Decreto 4.037/2019

SÃO MARTINHO Lei 3.070/2019

SÃO VALÉRIO DO SUL X

ALECRIM X

PORTO VERA CRUZ X

SANTO CRISTO Lei 3.871/17

SÃO BORJA SÃO BORJA X

SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES

SANTO ÂNGELO

SANTO AUGUSTO

SANTO CRISTO

Evento n°

0003
pág 27

http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=117
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=114
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=223
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=115
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=116


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

MANOEL VIANA Decreto 023/17

SÃO FRANCISCO DE ASSIS X

CAMBARÁ DO SUL X

SÃO FRANCISCO DE PAULA Decreto 1.851/2019

SANTA MARGARIDA DO SUL X

SÃO GABRIEL Decreto nº 088/18

ARROIO DOS RATOS X

BARÃO DO TRIUNFO X

SÃO JERÔNIMO X

SÃO JOSÉ DO NORTE SÃO JOSÉ DO NORTE Decreto 13.425/2016

BARRACÃO X

CACIQUE DOBLE X

MACHADINHO X

SANTO EXPEDITO DO SUL Decreto 1.809/2017

SÃO JOSÉ DO OURO X

TUPANCI DO SUL X

SÃO LEOPOLDO SÃO LEOPOLDO Decreto 9.306/2019

SÃO JOSÉ DO OURO

SÃO GABRIEL

SÃO JERÔNIMO

SÃO FRANCISCO DE ASSIS

SÃO FRANCISCO DE PAULA

Evento n°
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http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=122
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=124
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=123
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=120
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=121
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=118
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=119


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

SÃO LOURENÇO DO SUL SÃO LOURENÇO DO SUL Decreto nº 4675/17

BOSSOROCA X

CAIBATÉ X

DEZESSEIS DE NOVEMBRO X

MATO QUEIMADO Lei 1.384/2017

PIRAPÓ X

ROLADOR X

SÃO LUIZ GONZAGA Decreto nº 5144/18

SÃO NICOLAU X

SÃO MARCOS SÃO MARCOS Decreto 3.516/2018

DILERMANDO DE AGUIAR X

QUEVEDOS X

SÃO PEDRO DO SUL X

TOROPI X

BOM PRINCÍPIO X

HARMONIA X

SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO X

SÃO LUIZ GONZAGA

SÃO PEDRO DO SUL

SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ

Evento n°
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http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=125
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=224
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=126
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=127
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=128


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ X

TUPANDI X

FORMIGUEIRO Decreto nº 4291/16

SÃO SEPÉ X

VILA NOVA DO SUL X

BENJAMIN CONSTANT DO SUL X

ENTRE RIOS DO SUL X

ERVAL GRANDE X

FAXINALZINHO X

SÃO VALENTIM X

MATA Decreto nº 1718/18

SÃO VICENTE DO SUL X

ARARICÁ X

NOVA HARTZ X

SAPIRANGA X

SAPUCAIA DO SUL SAPUCAIA DO SUL X

BARRA FUNDA X

SÃO VICENTE DO SUL

SAPIRANGA

SÃO SEPÉ

SÃO VALENTIM

Evento n°
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http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=132
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=53
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=131
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=129
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=130
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=133


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

NOVA BOA VISTA X

SARANDI Decreto 3.272/2016

DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES

ERVAL SECO X

SEBERI X

IBARAMA X

LAGOA BONITA DO SUL Decreto 1.361/2018

LAGOÃO X

PASSA SETE X

SEGREDO X

SOBRADINHO X

BARROS CASSAL X

FONTOURA XAVIER X

IBIRAPUITÃ X

MORMAÇO X

SÃO JOSÉ DO HERVAL X

SOLEDADE Decreto 12.055/2016

SEBERI

SOBRADINHO

SOLEDADE

SARANDI
Evento n°
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http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=134
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=136
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=137


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

ÁGUA SANTA X

CHARRUA X

SANTA CECÍLIA DO SUL X

TAPEJARA Decreto 4.551/2018

VILA LÂNGARO X

COLORADO X

LAGOA DOS TRÊS CANTOS X

SELBACH Lei 3274/17

TAPERA X

CERRO GRANDE DO SUL X

SENTINELA DO SUL X

TAPES Decreto 86/2018

RIOZINHO X

ROLANTE X

TAQUARA Lei nº 5879/16

TABAÍ Decreto 1.835/2017

TAQUARI X

TAPES

TAQUARA

TAPEJARA

TAPERA

TAQUARI

Evento n°
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http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=140
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=141
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=138
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=139
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=142


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

BARRA DO GUARITA X

DERRUBADAS X

MIRAGUAÍ X

TENENTE PORTELA Decreto nº 126/17

VISTA GAÚCHA X

IMIGRANTE Decreto 1.630/2017

PAVERAMA X

POÇO DAS ANTAS Decreto 2.019/2018

TEUTÔNIA X

WESTFÁLIA X

ARROIO DO SAL Decreto 30/2016

DOM PEDRO DE ALCÂNTARA X

MAMPITUBA X

MORRINHOS DO SUL X

TORRES X

TRÊS CACHOEIRAS X

TRÊS FORQUILHAS X

TENENTE PORTELA

TEUTÔNIA

TORRES

Evento n°

0003
pág 33

http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=143
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=244
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=144


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

BALNEÁRIO PINHAL X

CIDREIRA X

IMBÉ X

TRAMANDAÍ X

TRÊS COROAS TRÊS COROAS X

ALEGRIA X

BOA VISTA DO BURICÁ X

INDEPENDÊNCIA X

NOVA CANDELÁRIA X

SÃO JOSÉ DO INHACORÁ X

TRÊS DE MAIO X

BOM PROGRESSO X

ESPERANÇA DO SUL X

TIRADENTES DO SUL X

TRÊS PASSOS Decreto 3/2018

TRIUNFO TRIUNFO Lei 2.929/2018

NOVO MACHADO X

TUCUNDUVA

TRAMANDAÍ

TRÊS DE MAIO

TRÊS PASSOS

Evento n°
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http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=146
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=149
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=150
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=145
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=147
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=148


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

TUCUNDUVA X

JARI X

TUPANCIRETÃ Decreto 5.523/2018

BARRA DO QUARAÍ X

URUGUAIANA X

CAMPESTRE DA SERRA X

ESMERALDA Decreto 1.539/2017

MONTE ALEGRE DOS CAMPOS Lei 1.228/2018

MUITOS CAPÕES X

PINHAL DA SERRA Decreto 189/2015

VACARIA X

BOQUEIRÃO DO LEÃO X

MATO LEITÃO Lei nº 2677/18

VENÂNCIO AIRES Decreto 6.237/2018

VALE DO SOL Decreto 2097/2015

VERA CRUZ X

COTIPORÃ X

VACARIA

VENÂNCIO AIRES

TUPANCIRETÃ

URUGUAIANA

TUCUNDUVA

VERA CRUZ

Evento n°
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http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=157
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=154
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=155
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=151
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=153
http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=156


PROMOTORIA DE JUSTIÇA MUNICÍPIO Decreto ou Lei Anticorrupção

FAGUNDES VARELA Decreto nº 1861/15

VERANÓPOLIS Decreto 6.255/2018

VILA FLORES X

VIAMÃO VIAMÃO X

VERANÓPOLIS

Evento n°
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http://intra.mp.rs.gov.br/promotorias/interior?mseq=159


                                 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

     CENTRO DE APOIO OPERACIONAL CÍVEL E DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA 

 

 

1 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 
 

Inquérito Civil nº ....... 
 
                                               O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por seu Promotor de 
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, 
alínea “a”, da Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, 
da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 32, inciso II, da Lei Estadual nº 7.669/1982; e no Provimento PGJ nº 71/2017, 
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o seguinte OBJETO: 
apurar o modo pelo qual a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) tem sido implementada pelo Município de (...), 
sobretudo no tocante à regulamentação da norma nacional e sua aplicação concreta no âmbito municipal. 
INVESTIGADO: Poder Executivo do Município de...  

                                      Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do feito, 
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências: 1. Registre-se e autue-se a presente portaria, nos 
termos do art. 15 do Provimento PGJ nº 71/2017. 2. A seguir, providencie-se a remessa, por meio eletrônico, de 
cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional Cível e de Proteção do Patrimônio Público e da Moralidade 
Administrativa, na forma do artigo 65 do Provimento PGJ n.º 71/2017, para publicação no diário eletrônico, em 
atendimento ao contido no parágrafo único do artigo 15 do Provimento PGJ n.º 71/2017 ,combinado com o art. 12 
do Provimento PGJ n.º 33/2008. 3. Proceda-se à afixação, no átrio da sede do Ministério Público, de cópia da 
presente Portaria, consoante parágrafo único do artigo 15 do Provimento PGJ n.º 71/2017. 4. Expeça-se ofício ao 
Prefeito do Município de (...), requisitando-se informações, a serem prestadas no prazo de 30 (trinta) dias, acerca 
dos seguintes tópicos: a) existência de lei municipal, projeto de lei ou decreto vigente que tenha por objeto a 
regulamentação da Lei federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), bem como, em caso positivo, se o referido 
diploma legal encontra-se disponível no Portal da Transparência do Município; b) instauração de processos 
administrativos para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica (art. 8º da Lei 12.846/13), bem como a fase 
em que se encontram e se houve aplicação de sanções (art. 6º da Lei 12.846/13); c) celebração de acordo de 
leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos na Lei Anticorrupção que 
colaboraram efetivamente com as investigações e o processo administrativo (art. 16 da Lei 12.846/13); d) 
instauração de processos administrativos referentes à averiguação e eventual aplicação de sanções administrativas 
previstas na Lei de Licitações (Lei 8.666/93, arts. 86 a 88), nos últimos 5 (cinco) anos, informando, sucintamente, a 
causa de instauração, a pessoa, física ou jurídica, investigada, e o desfecho do procedimento. 

Nomeio o servidor (...) para secretariar os trabalhos deste procedimento. 
Município, data. 
(...) 
Promotor(a) de Justiça. 
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IC nº.... 
Objeto: apuração do modo pelo qual a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) tem sido implementada pelo 

Município de (...), sobretudo no tocante à regulamentação da norma nacional e sua aplicação concreta no âmbito 

municipal. 
 

 

     RECOMENDAÇÃO 
 

 

      O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, pelo(a) 

Promotor(a) de Justiça signatário(a), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 129 da Constituição 

da República de 1988, artigo 27, inciso IV, e parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica 

Nacional do Ministério Público), artigo 32, inciso IV, da Lei Estadual n. 7.669/82 (Lei Orgânica Estadual do Ministério 

Público), e artigo 56 e seu §3º, do Provimento n. 71/2017, da Procuradoria-Geral de Justiça do Rio Grande do Sul, 

 
CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público, previstas nos arts. 127 e 129 da CF/88 e no art. 32 

da Lei Estadual n. 7.669/82 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público do Rio Grande do Sul), das quais se extrai 

competir-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 

em cujo contexto se insere a defesa do patrimônio público e dos princípios constitucionais da Administração (CF/88, 

art. 37); 

CONSIDERANDO que o ordenamento jurídico consagra diversos instrumentos de combate à corrupção, notadamente 

a Lei de Improbidade Administrativa e a Lei Anticorrupção, objetivando efetivar o princípio constitucional da 

moralidade administrativa e evitar a prática de atos de corrupção; 

CONSIDERANDO que a Lei Anticorrupção, em vigor desde 29 de janeiro de 2014, prevê as responsabilidades objetiva 

administrativa e civil das pessoas jurídicas pelos atos lesivos contra a Administração, praticados em seu interesse ou 

benefício (art. 2º da Lei 12.846/13); 

CONSIDERANDO que apesar de a Lei 12.846/13 ser considerada lei de caráter nacional, sendo, por consectário, de 

obediência automática no âmbito da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, é recomendável que cada ente, 

internamente, regulamente as referidas regras no que se fizer necessário para a plena e adequada aplicação da lei, 

localmente; 

CONSIDERANDO que a regulamentação da Lei Anticorrupção, no âmbito federal, por meio da edição do Decreto 

8.420, publicado em 18 de março de 2015, não vincula Estados e Municípios; 

CONSIDERANDO que, dentre as regras que devem ser disciplinadas localmente, destacam-se, por exemplo, a 

necessidade de esclarecer: a) qual(is) é(são) a(s) autoridade(s) legitimada(s) no Poder Executivo (Administração 

Pública Direta e Indireta) para instaurar e julgar os casos de apuração de responsabilidade baseados na Lei 

12.846/13; b) qual(is) é(são) a(s) autoridade(s) legitimada(s) no Poder Executivo (Administração Pública Direta e 

Indireta) para celebrar o acordo de leniência (arts. 16 e 17 da Lei 12.846/13); c) qual o procedimento a ser seguido 

pela pessoa jurídica que desejar propor à Administração a celebração de acordo de leniência; d) quais são os 

parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos previstos no inc. VIII do caput do art. 7º da Lei 12.846/13; 

e) como funciona o rito processual no tocante à produção de provas, oferecimento de razões finais e recurso 

administrativo; 
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CONSIDERANDO que a Lei Anticorrupção prevê que a União, Estados-membros, Distrito Federal e os Municípios, por 

meio das respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério 

Público possuem legitimidade ativa para a ação de responsabilização judicial (art. 19); 

CONSIDERANDO que, de acordo com a Lei Anticorrupção, será responsabilizada penal, civil e administrativamente a 

autoridade que, após tomar conhecimento das supostas infrações, não adotar providências para a apuração dos 

fatos (art. 27); 

CONSIDERANDO que a missão constitucional de defesa do patrimônio público atribuída ao Ministério Público será 

induvidosamente melhor executada mediante incentivo à adoção, por parte da Autoridade Administrativa, de 

práticas e rotinas administrativas de caráter preventivo, capazes de adimplir as obrigações legais impostas ao ente 

público pela ordem jurídica e, simultaneamente, prover mecanismos eficazes para respostas céleres diante do ilícito; 

CONSIDERANDO que até o momento este município não regulamentou a Lei 12.846/13, o que poderá gerar 

insegurança jurídica além de contribuir para ineficácia da referida Lei e, consequentemente, a prevenção e repressão 

aos atos de corrupção — dever fundamental de uma Administração Pública proba e eficiente; 

RECOMENDA a Vossa Excelência ADOTAR, no prazo de 60 (sessenta dias), as medidas legais e administrativas 

cabíveis no sentido de regulamentar a Lei Anticorrupção no âmbito municipal, especialmente no tocante à 

autoridade responsável pela condução e ao rito aplicável ao processo de responsabilização administrativa das 

pessoas jurídicas e celebração de acordos de leniência. A fim de subsidiar os trabalhos seguem modelos de decretos 

regulamentares da Lei Anticorrupção produzidos pela Controladoria-Geral da União e pela FAMURS em parceria com 

o Ministério Público Estadual e com o Tribunal de Contas. Outrossim, o Ministério Público Estadual possui acervo de 

toda a legislação municipal existente sobre o tema, no Estado do Rio Grande do Sul, no endereço eletrônico 

https://www.mprs.mp.br/civel/paginas/municipios-legislacao-anticorrupcao/ , que poderá servir de subsídio para 

esse Executivo Municipal. 
 

Nestes termos, conforme  art. 129, VI, da CF, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, REQUISITA o Ministério Público, 

também no prazo de 60 (sessenta) dias, informações quanto ao eventual acolhimento da presente recomendação, 

remetendo cópia do ato administrativo que materialize as providências adotadas pela Administração para adequar-

se à Lei 12.846/13. 

 

Atenciosamente, 

 

Município, data. 

(...) 

Promotor (a) de Justiça. 
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ANEXO III- Modelo de Termo de Ajuste de Conduta 

 

 
 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA 

 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE [nome do Estado], por 
seu Promotor de Justiça, titular da (...) Promotoria da Comarca de [nome da 
Comarca], doravante denominado COMPROMITENTE, e o MUNICÍPIO DE 
[nome do Município]/UF, por seu representante Prefeito Municipal, [nome do 
Prefeito], doravante designado COMPROMISSÁRIO, ambos abaixo assinados, 
autorizados pelo artigo [informar legislação autorizativa]; e 
 
  CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, [referenciar artigos da 
Lei Orgânica Estadual do Ministério Público, se for o caso], da qual se extrai 
competir-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, em cujo contexto se insere a 
defesa do patrimônio público e dos princípios constitucionais da Administração 
(CF, art. 37); 
 
  CONSIDERANDO que “a administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência [...]” (art. 37, "caput", da CF/88), do que se 
depreende que a própria Carta Política traçou os vetores para atuação 
administrativa lícita, diretamente derivados do princípio republicano (CF, art. 1º), 
diretrizes estas que devem ser observadas e perseguidas, em primeiro lugar, 
pela própria Autoridade Administrativa; 
 
  CONSIDERANDO que, também em atenção ao princípio 
republicano e à necessidade de salvaguardar os fins que legitimam a atuação 
do Poder Público, a Constituição Federal preconizou a todo ente federado, 
inclusive aos Municípios, a implantação de sistemas de controle interno (CF, 
artigo 31), cujas atribuições foram desde logo fixadas pela própria Carta 
Política, dentre as quais, a "fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial" do próprio ente político e dos órgãos e entidades da 
Administração Indireta a ele vinculados (CF, artigos 70 e 74);  
 
  CONSIDERANDO que as unidades de controle interno de cada um 
dos Poderes e órgãos do ente federado devem atuar de forma coordenada, 
inseridas em sistema dotado, nos termos da Constituição Federal, de 
atribuições mínimas relacionadas à avaliação do "cumprimento das metas 
previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos 
orçamentos da União"; à comprovação da legalidade e avaliação dos 
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"resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da 
aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado"; e ao exercício 
do " controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres da União" (art. 74); 
   
  CONSIDERANDO que a Carta Magna estabelece ainda, entre as 
funções precípuas do sistema de controle interno, o apoio aos órgãos de 
"controle externo no exercício de sua missão institucional" (CF, art. 74, IV), 
razão pela qual a implantação e atuação eficiente de instâncias administrativas 
de controle interno é essencial para otimizar o desempenho das funções 
constitucionais de órgãos dos controle externo da Administração, como os 
Tribunais de Contas do Estado e da União, o Ministério Público e o Poder 
Judiciário; 
  
  CONSIDERANDO que a normativa constitucional referente às 
atribuições dos órgãos de controle interno é refletida em diversos dispositivos 
infraconstitucionais que estabelecem relevantes funções para esta instância, 
como os artigos 75 e seguintes da Lei 4.320/64; artigos 6º, 13 e 14 do Decreto-
Lei 200/67; artigos 1°, 54 e 59 da Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), [referenciar outras leis estaduais, se for o caso] e, 
mais recentemente, as chamadas "Lei de Acesso à Informação – LAI" (Lei 
12.527/2011), "Lei Anticorrupção" (Lei 12.846/2013) e "Lei do Marco 
Regulatório do 3º Setor – MROSC" (Lei 13.019/2014), que atribuíram aos 
órgãos de controle interno a tarefa de assegurar o cumprimento da Lei e a 
gestão dos serviços de acesso à informação pública; conduzir processos 
administrativos de responsabilização de empresas envolvidas na prática de 
atos lesivos contra a Administração; e de fiscalizar às transferências voluntárias 
de recursos públicos  
às organizações da sociedade civil - OSC´s, respectivamente; 
 
  CONSIDERANDO que a Estratégia Nacional de Combate à 
Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (ENCCLA) estabeleceu, no ano de 2016, 
o fortalecimento dos controles internos municipais como uma de suas ações 
precípuas, tendo fixado, no mês de junho/2016, conjunto de 29 diretrizes para 
implantação de unidades de controle interno, englobando as macrofunções de 
auditoria, ouvidoria, transparência e corregedoria; 
 
 
  CONSIDERANDO a relevância do controle interno na detecção e 
correção de irregularidades administrativas, no aprimoramento da gestão 
pública, no recebimento de reclamações ofertadas por cidadãos e na promoção 
da transparência e do controle social, atividades todas que concorrem, de forma 
decisiva, para prevenção de ilícitos mais graves, como atos de corrupção e 
improbidade administrativa; 
 
   
  CONSIDERANDO que o Município de [nome do Munícipio] 
manifestou a intenção de celebrar o presente acordo; 
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R E S O L V E M 

 
 
  Celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC) mediante as seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 O presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta tem como 
objetivo aprimorar [ou criar ou estruturar] o SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO (SCI) do Município de [nome do município], mediante implementação 
de medidas administrativas que garantam ao Sistema de Controle Interno as 
condições operacionais necessárias ao pleno exercício das suas atribuições 
legais e constitucionais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
 
2.1 O COMPROMISSÁRIO observará as diretrizes constitucionais na 
implantação e estruturação de Sistema de Controle Interno, organizado a partir 
de órgão central, porém ramificado e com abrangência sobre toda 
Administração Municipal, Direta e Indireta, inclusive autarquias, fundações e 
empresas públicas. [avaliar a necessidade de incluir para os municípios de 
pequeno porte o trecho a seguir: “, e Câmara dos Vereadores”] . 
 
2.2. Os servidores no exercício da função de controle, em cada uma das 
Secretarias ou entes da Administração Indireta, conquanto hierarquicamente 
vinculados ao titular da Secretaria ou órgão, estarão funcionalmente adstritos 
ao Órgão Central de Controle do Município, responsável pela formulação e 
implementação das diretrizes neste segmento, com foco especial na prevenção 
à corrupção, no acompanhamento das metas e programas de governo a na 
correção de irregularidades administrativas.  
 
2.3 As funções de controle, nas Secretarias e órgãos de Administração Indireta, 
serão atribuídas apenas a servidores efetivos. Nas situações em que não for 
possível o exercício da atividade pelo ocupante do cargo específico, a função 
será atribuída a servidor efetivo exercente de um outro cargo, que, por força do 
princípio da segregação de funções, após a designação, não mais poderá 
praticar atos de execução, sujeitos à fiscalização da controladoria. 
 
2.4 O COMPROMISSÁRIO apresentará, no prazo de [quantidade de dias] dias, 
a contar da assinatura deste termo, projeto de lei para [criação ou 
regulamentação] do Sistema de Controle Interno no Município, o qual deverá 
dispor sobre as suas finalidades, competências e atribuições, observando as 
determinações previstas em normas constitucionais e infraconstitucionais 
aplicáveis e assegurando as diretrizes mínimas previstas neste TAC no que se 
refere à sua organização e funcionamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA 
 
3.1 O COMPROMISSÁRIO conservará, na estrutura municipal, como órgão 
central do Sistema, a unidade responsável pelo controle interno com status 

permanente de Secretaria Municipal, vinculada diretamente ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal, excluindo-se intermediários, a fim de garantir 
eficiência na prevenção de ilegalidades e providências administrativas para a 
repressão ao ilícito. 
 
3.2 O responsável pelo Órgão do Sistema de Controle Interno será escolhido 
entre servidores efetivos do Município de [nome do município], com formação 
de nível superior e qualificação técnica compatível com as relevantes funções 
desempenhadas, preferencialmente com habilitação em áreas relacionadas às 
atividades de controle - Direito, Administração, Ciências Contábeis, Economia, 
Engenharia, Gestão Pública. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ESTRUTURA E DA NATUREZA DO VÍNCULO 
 
4.1 O COMPROMISSÁRIO assume a obrigação de prover o órgão central do 
sistema de controle interno da estrutura mínima adequada para o desempenho 
de suas funções institucionais, estipulando relação mínima entre o número de 
agentes no exercício das funções de controle interno e o número de agentes 
públicos vinculados ao Município de [nome do município], considerando, neste 
quesito, a extensão e a complexidade das atividades administrativas 
desenvolvidas pelo Município. 
 
4.2 O COMPROMISSÁRIO produzirá estudos e se compromete a apresentar, 
no prazo de [quantidade de dias], projeto de lei que disponha sobre carreira 
específica para a área de controle interno (auditor, controlador, etc.), com 
especificação dos requisitos para provimento dos cargos 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS MACROFUNÇÕES DO CONTROLE INTERNO 
 
5.1 O COMPROMISSÁRIO assume a obrigação de manter sob a 
responsabilidade do órgão central do sistema de controle interno as 
macrofunções associadas às atividades de controle, quais sejam, atividades de 
ouvidoria, corregedoria, auditoria e promoção da transparência, promovendo, 
também no prazo de [quantidade de dias] dias, a adequação da legislação 
municipal neste sentido; 
 
5.2 O COMPROMISSÁRIO vinculará ao Órgão central do Sistema de Controle 
Interno o recebimento de reclamações e denúncias formuladas pelo cidadão, 
de forma presencial ou pela rede mundial de computadores, cumprindo ao 
mesmo manter registro atualizado das reclamações recebidas e dos 
encaminhamentos dados aos reclames; 
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5.3 O COMPROMISSÁRIO viabilizará a participação do Órgão Central do 
Sistema de Controle Interno nas sindicâncias e processos disciplinares 
relativos a servidores municipais de [nome do município], seja mediante 
condução direta dos feitos pelo referido órgão, seja mediante participação 
formal do mesmo durante a tramitação do feito; 
 
5.4 O COMPROMISSÁRIO deslocará para supervisão do Órgão Central do 
Sistema de Controle Interno toda matéria afeta à transparência das contas 
públicas e informações do Município, cumprindo ao referido Órgão velar pela 
atualização das informações publicadas, atendimento aos pedidos de 
informação apresentados por cidadãos, bem como pela adequação dos portais 
do Município e seus demais órgãos, na rede mundial de computadores, às 
diretrizes da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011); 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO (LEI 12.846/2013) 
 
6.1 O COMPROMISSÁRIO regulamentará, no âmbito do Município, e no prazo 
de [quantidade de dias] dias, o processo administrativo de responsabilização 
das Pessoas Jurídicas nos termos da Lei n. 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e 
estabelecerá a competência para condução dos processos ao Órgão Central 
do Sistema de Controle Interno, nos termos do art. 8º, § 1º, daquela Lei; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 
 
7.1 O COMPROMISSÁRIO viabilizará a participação do Órgão Central do 
Sistema de controle Interno no acompanhamento integral do processo de 
transferência de recursos financeiros do Município para entidades da 
sociedade civil, sob toda forma de rubrica orçamentária (auxílios, 
contribuições, subvenções), desde a fase do chamamento público, até o 
monitoramento de resultados da parceria celebrada e prestação de contas pela 
entidade recebedora. 
 
7.2 É obrigatória a manifestação formal do Órgão central do Sistema de 
Controle Interno nos processos de prestação de contas das organizações da 
sociedade civil que tenham recebido recursos públicos ou qualquer outra forma 
de apoio do Município, nos termos da Lei 13.019/2014. 
 
7.3 O Órgão Central do Sistema de Controle Interno manterá registro atualizado 
da evolução das parcerias celebradas pelo Município, agindo de forma 
coordenada com as Secretarias temáticas, Conselhos Municipais e órgãos de 
Administração Indireta, e deflagrando imediatamente o procedimento adequado 
para apuração de irregularidades, caso verificadas falhas na execução do 
projeto ou na prestação de contas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES  
 
8.1 O COMPROMISSÁRIO observará a segregação de funções, retirando das 
atribuições do Órgão Central do Sistema de Controle Interno as atividades de 
execução que o mesmo deve fiscalizar, aí incluídas funções típicas de 
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contadoria, gestão de contratos, assessoria jurídica, entre outras similares; 
exceto àquelas relacionadas exclusivamente ao seu próprio funcionamento, 
que se dará de forma autônoma e independente. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 
 
9.1 O COMPROMISSÁRIO resguardará autoridade ao titular do Órgão Central 
do Sistema de Controle Interno para elaboração de instruções normativas e 
orientações, relacionadas à temática do Controle Interno, de modo a 
salvaguardar os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência da Administração Pública. 
 
9.2 As instruções normativas e recomendações expedidas pelo Órgão Central 
do Sistema de Controle Interno serão publicadas na rede mundial de 
computadores, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, de modo a incentivar 
o controle social sobre a atuação dos agentes administrativos, cumprindo ao 
COMPROMISSÁRIO observar o prazo de [quantidade de dias] dias para 
produção e publicação da normativa especificada no item anterior. 
 
9.3  O Órgão Central do Sistema de Controle Interno velará pela aplicação 
interna dos procedimentos acima elencados, ainda que normatizados por 
outros órgãos da Administração, e será responsável por desencadear os 
processos administrativos de responsabilidade, em caso de inobservância das 
instruções normativas. 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ATIVIDADES DE CONTROLE 
 
10.1 O COMPROMISSÁRIO estipulará critérios e prazos para formulação do 
planejamento periódico das atividades a serem realizadas pelo Órgão central 
do sistema de controle interno, bem como as formalidades para apresentação 
posterior de resultados; 
 
10.2 Não caberá ao Órgão Central do Sistema de Controle Interno a elaboração 
da prestação anual de contas, mas somente a manifestação por meio do 
relatório anual do sistema de controle interno e da certificação da avaliação das 
contas e da gestão no exercício, nos termos [ referenciar artigos de legislações 
específicas do Tribunal de Contas do Estado]; 
 
10.3 O Órgão Central do Sistema de Controle Interno, ao verificar ocorrência 
de atos e fatos ilegais ou ilegítimos praticados por agentes públicos na 
utilização de recursos públicos, dará ciência imediata e formal ao Prefeito 
Municipal, indicando as providências a serem adotadas para a sua correção 
ou sugerindo instauração de tomada de contas especial, processo 
administrativo disciplinar e/ou processo administrativo de responsabilização, 
sempre que houver irregularidade causadora de dano ao erário; 
 
10.4 Caberá ao Órgão Central do Sistema de Controle Interno representar ao 
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Tribunal de Contas e ao Ministério Público para adoção de providências em 
suas respectivas alçadas, quando a autoridade administrativa não adotar as 
providências para atuação corretiva ou para a instauração de tomada de contas 
especiais frente a irregularidades, ilegalidades ou desvio de recursos públicos, 
sob pena de responsabilidade solidária, ou quando o ato irregular constitua ato 
de improbidade administrativa ou infração penal; 
 
10.5 O COMPROMISSÁRIO velará para que o Órgão Central do Sistema de 
Controle Interno mantenha rotina permanente de diálogo e troca de 
informações com a Promotoria de Justiça incumbida da defesa da Moralidade 
Administrativa em [Nome do Município], cumprindo aquele Órgão, no mínimo, 
enviar a Promotoria de Justiça, a cada [informar o período] meses, dados gerais 
acerca de suas atividades e dos principais riscos ao patrimônio público 
municipal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CAPACITAÇÃO 

11.1 O COMPROMISSÁRIO obriga-se a viabilizar, no mínimo, 60 horas anuais 
de capacitação para os servidores incumbidos das funções de controle, 
privilegiando-se, aqui, a frequência a cursos de capacitação gratuitos, 
oferecidos por outros órgãos públicos (TCE, CGU, etc.); 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO 
 
12.1. O COMPROMITENTE se compromete a não adotar qualquer medida 
judicial contra o COMPROMISSÁRIO que assina o presente Termo, no que diz 
respeito aos itens acordados, caso o ajustamento de conduta seja 
integralmente cumprido durante o prazo estipulado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 O COMPROMISSÁRIO comunicará oficialmente à Promotoria de Justiça 
o cumprimento do presente termo de ajustamento pelo Município, ao final dos 
prazos constantes nas cláusulas anteriores. 
 
13.2 O COMPROMISSÁRIO obriga-se a considerar as orientações do Tribunal 
de Contas do Estado de [ nome do estado ] quanto à implantação e 
funcionamento do sistema de controle interno, promovendo, ainda, a 
capacitação técnica de seus servidores integrantes do sistema de controle 
interno mediante frequência aos cursos oferecidos pelo TCE. 
 
13.3 Por motivo justificado pode haver dilação dos prazos estipulados neste 
Termo de Compromisso, sendo que referida dilação deve ser solicitada antes 
da fruição do prazo que se pretende dilatar e deve ser expressamente deferida 
pelo Ministério Público subscrevente. 
 
13.4 O presente compromisso de ajustamento deverá ser publicado na 
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imprensa oficial, enviando-se cópia à Câmara de Vereadores e ao Tribunal de 
Contas, devendo o compromissário instaurar um Procedimento Administrativo 
próprio para acompanhar o seu cumprimento, nomeando-se um servidor efetivo 
para acompanhar todos os atos necessários às obrigações assumidas, de tudo 
dando-se ciência ao COMPROMITENTE. 
 

A inexecução do compromisso previsto em quaisquer das 
Cláusulas anteriores facultará ao Ministério Público Estadual, decorridos os 
prazos previstos, adotar as medidas judiciais cabíveis. 
 

O presente TAC entrará em vigor na data de sua assinatura. Este 
acordo tem eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do § 6º do art. 5º 
da Lei n. 7.347/85. 

 
  Pelo descumprimento das obrigações assumidas neste TERMO, o 
COMPROMISÁRIO ficará sujeitos à multa diária de [ valor da multa ] por dia de 
descumprimento, sem prejuízo das ações que eventualmente venham a ser 
propostas e de execução específica das obrigações assumidas, bem como de 
outras hipóteses de responsabilização legal pertinentes.  
 

Assim, por acharem justo e acertado, firmam as partes o presente 
Termo de Compromisso, em 3 (três) vias de igual teor, que terá eficácia de título 
executivo extrajudicial, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 
 

(Local, data). 
 
 
 

[nome do Promotor de Justiça] 
Promotor de Justiça 

 
 
 
 
 

[nome do Prefeito] 
Prefeito do Município de [nome do Município] 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE (...) 

Ofício nº... 

IC nº... 

 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal: 

 

   Em 29 de janeiro de 2014, entrou em vigor a Lei federal  nº 12.846/2013 – Lei Anticorrupção- que 

dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira. Essa lei foi regulamentada, em âmbito federal, pelo Decreto nº 

8.420, de 18 de março de 2015, competindo a  cada órgão e entidade da administração pública, no exercício de sua 

competência regulatória, dispor sobre os efeitos da lei, inclusive no caso de proposta e celebração de acordo de 

leniência (art. 50 do Decreto nº 8.420/15). 

      Em função disso, cabe aos Municípios regulamentar a lei de responsabilização administrativa e civil 

das pessoas jurídicas, para que assim possam, em casos de comprovada lesão ao patrimônio público municipal, 

apurar administrativamente a responsabilização das empresas, aplicando as penas e multas previstas na referida lei 

federal. 

           A FAMURS, em parceria com o Ministério Público Estadual e o TCE/RS, firmou Termo de Cooperação, 

em 09/12/2016 (renovado em 01/12/2017 e em 05/12/2018), com o objetivo de conscientizar os municípios 

gaúchos da importância de implementarem a regulamentação da Lei Anticorrupção, sendo que inclusive foi 

alcançado aos Municípios modelo de decreto regulamentador. 

        Todavia, ainda resta um grande número de municípios que não providenciou a edição de decreto 

regulamentador ou lei municipal regulamentando a matéria. Insta destacar que o TCE se comprometeu, no referido 

Termo, a promover e oferecer cursos de formação e capacitação dos agentes públicos municipais para 

implementação e aplicação da Lei federal nº 12.846/2013, sendo que o Ministério Público Estadual, por sua vez, 

também assumiu a incumbência de auxiliar na promoção dessa capacitação, ficando incumbido, também, de 

acompanhar a implementação da regulamentação da Lei Anticorrupção nos Municípios. Porém, enquanto não 

houver o ato regulamentador da lei, fica difícil a realização das capacitações, visto que o decreto/lei municipal deve 

definir várias questões cruciais, tais como a competência para instauração e julgamento dos processos 

administrativos de responsabilização e para celebração de acordos de leniência. Somente com a definição, em cada 

Município, dos responsáveis por tais competências, é que se poderá realizar a adequada capacitação. 

        Cumpre notar, também, que a Rede de Controle da Gestão Pública no RS encaminhou a esse 

Município, em 18/06/2018, a Nota Técnica nº 03/2018, onde destacou a necessidade de regulamentação municipal 

da Lei Anticorrupção, com previsão expressa das competências para instauração e julgamento de processos 

administrativos que tenham por finalidade a aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei nº 12.846/2013, bem 

como para a celebração de acordos de leniência (arts. 16 e 17 do mesmo diploma legal). 
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       Assim, visando instruir o Inquérito Civil nº..., em trâmite nesta Promotoria de Justiça, cujo objeto é 

apurar a adequação do Município à Lei nº 12.846/13 — Lei Anticorrupção Empresarial, o Ministério Público, por seu 

Promotor de Justiça, com fundamento no art. 129, inciso VIII, da CF/88, e art. 8º, §1º, da Lei 7.347/85, REQUISITA a 

Vossa Excelência o envio a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, informações referentes aos 

seguintes quesitos: 

  a) existência de lei municipal, projeto de lei ou decreto vigente que tenha por objeto a 

regulamentação da Lei Anticorrupção; 

  b) instauração de processos administrativos para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica 

(art. 8º da Lei 12.846/13), bem como a fase em que se encontram e se houve aplicação de sanções (art. 6º da Lei 

12.846/13), com base na Lei Anticorrupção; 

  c) celebração de acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos 

previstos na Lei Anticorrupção que colaboraram efetivamente com as investigações e o processo administrativo (art. 

16 da Lei 12.846/13); 

  d) instauração de processos administrativos referentes à averiguação e eventual aplicação de 

sanções administrativas previstas na Lei de Licitações (Lei 8.666/93, arts. 86 a 88), nos últimos 5 cinco anos, 

informando, sucintamente, a causa de instauração, a pessoa, física ou jurídica, investigada, e o desfecho do 

procedimento. 

   

Atenciosamente, 

 

Município, data. 

(...) 

Promotor de Justiça. 
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DESPACHO

 Notícia de Fato 01816.000.091/2020

Vistos.

Determino que se oficie aos municípios integrantes da comarca a que prestem

informações sobre a regulamentação da Lei federal nº 12.846/2013 - Lei

Anticorrupção- que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.

Oficie-se nos termos do que foi sugerido às fls. 49/50.

Portão, .13 de abril de 2020

,Pietro Chidichimo Junior
.Promotor de Justiça

 

Nome:

Lotação:
Data:

Pietro Chidichimo Junior
Promotor de Justiça — 3365522
Promotoria de Justiça de Portão
13/04/2020 08h00min
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PRORROGAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO
 

 

Diante a necessidade de colheita de informações com os Municípios de Portão e

Capela de Santana, integrantes da Comarca, para que prestem informações sobre a

regulamentação da Lei federal nº 12.846/2013 –Lei Anticorrupção - que dispõe sobre a

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra

a administração pública, nacional ou estrangeira, determino a prorrogação da presente

Notícia de fato, nos termos do Provimento nº 71/2017. 

 

Portão, 13 de abril de 2020.
 

Pietro Chidichimo Junior,
Promotor de Justiça.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

 

INFORMAÇÃO 
 

 

Em função de Ordem de Serviço PGJ 06/2020 e do Provimento PGJ 09/2020, o prazo 

do procedimento foi suspenso no período de 17 de março de 2020 a 19 de abril de 2020. 
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Prioridade:  Normal
Entrega:  E-mail

Ofício nº  01816.000.091/2020-0002
, .Portão 17 de abril de 2020

 
 
Município de Capela de Santana

Exmo. Sr. Prefeito Municipal:

Em 29 de janeiro de 2014, entrou em vigor a Lei federal nº 12.846/2013  Lei

Anticorrupção- que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.

Essa lei foi regulamentada, em âmbito federal, pelo Decreto nº 8.420, de 18 de

março de 2015, competindo a cada órgão e entidade da administração pública, no

exercício de sua competência regulatória, dispor sobre os efeitos da lei, inclusive no

caso de proposta e celebração de acordo de leniência (art. 50 do Decreto nº 8.420/15).

Em função disso, cabe aos Municípios regulamentar a lei de responsabilização

administrativa e civil das pessoas jurídicas, para que assim possam, em casos de

comprovada lesão ao patrimônio público municipal, apurar administrativamente a

responsabilização das empresas, aplicando as penas e multas previstas na referida lei

federal.

A FAMURS, em parceria com o Ministério Público Estadual e o TCE/RS, firmou

Termo de Cooperação, em 09/12/2016 (renovado em 01/12/2017 e em 05/12/2018),

com o objetivo de conscientizar os municípios gaúchos da importância de
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implementarem a regulamentação da Lei Anticorrupção, sendo que inclusive foi

alcançado aos Municípios modelo de decreto regulamentador.

Todavia, ainda resta um grande número de municípios que não providenciou a

edição de decreto regulamentador ou lei municipal regulamentando a matéria.

Insta destacar que o TCE se comprometeu, no referido Termo, a promover e

oferecer cursos de formação e capacitação dos agentes públicos municipais para

implementação e aplicação da Lei federal nº 12.846/2013, sendo que o Ministério

Público Estadual, por sua vez, também assumiu a incumbência de auxiliar na promoção

dessa capacitação, ficando incumbido, também, de acompanhar a implementação da

regulamentação da Lei Anticorrupção nos Municípios.

Porém, enquanto não houver o ato regulamentador da lei, fica difícil a realização

das capacitações, visto que o decreto/lei municipal deve definir várias questões cruciais,

tais como a competência para instauração e julgamento dos processos administrativos

de responsabilização e para celebração de acordos de leniência. Somente com a

definição, em cada Município, dos responsáveis por tais competências, é que se poderá

realizar a adequada capacitação.

Cumpre notar, também, que a Rede de Controle da Gestão Pública no RS

encaminhou a esse Município, em 18/06/2018, a Nota Técnica nº 03/2018, onde

destacou a necessidade de regulamentação municipal da Lei Anticorrupção, com

previsão expressa das competências para instauração e julgamento de processos

administrativos que tenham por finalidade a aplicação das sanções previstas no art. 6º

da Lei nº 12.846/2013, bem como para a celebração de acordos de leniência (arts. 16 e

17 do mesmo diploma legal).

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTÃO

Procedimento nº 01816.000.091/2020 — Notícia de Fato

Rua São Paulo, 45, Bairro Centro, CEP 93180-000, Portão, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 35625478 — E-mail mpportao@mprs.mp.br

Documento assinado digitalmente ·  Chave: 000004921977@SIN · CRC: 28.0421.9701

Evento n°

0010
pág 2



Assim, visando instruir o procedimento nº 01816.000.091/2020, em trâmite nesta

Promotoria de Justiça, cujo objeto é apurar a adequação do Município à Lei nº 12.846

/13 -- Lei Anticorrupção Empresarial, o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça,

com fundamento no art. 129, inciso VIII, da CF/88, e art. 8º, §1º, da Lei 7.347/85,

REQUISITA a Vossa Excelência o envio a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 30

(trinta) dias, informações referentes aos seguintes quesitos:

a) existência de lei municipal, projeto de lei ou decreto vigente que tenha por

objeto a regulamentação da Lei Anticorrupção;

b) instauração de processos administrativos para apuração da responsabilidade

de pessoa jurídica (art. 8º da Lei 12.846/13), bem como a fase em que se encontram e

se houve aplicação de sanções (art. 6º da Lei 12.846/13), com base na Lei Anticorrupção;

c) celebração de acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela

prática dos atos previstos na Lei Anticorrupção que colaboraram efetivamente com as

investigações e o processo administrativo (art. 16 da Lei 12.846/13);

d) instauração de processos administrativos referentes à averiguação e eventual

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei de Licitações (Lei 8.666/93, arts. 86

a 88), nos últimos 5 cinco anos, informando, sucintamente, a causa de instauração, a

pessoa, física ou jurídica, investigada, e o desfecho do procedimento.

Prazo:  dias.20

Atenciosamente,

,Pietro Chidichimo Junior
.Promotor de Justiça
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Prioridade:  Normal
Entrega:  E-mail

Ofício nº  01816.000.091/2020-0001
, .Portão 17 de abril de 2020

 
  
 
Município de Portão
Rua Nove de Outubro, 229 , Bairro Centro, CEP 93180-000, Portão - RS

 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal:

Em 29 de janeiro de 2014, entrou em vigor a Lei federal nº 12.846/2013  Lei

Anticorrupção- que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.

Essa lei foi regulamentada, em âmbito federal, pelo Decreto nº 8.420, de 18 de

março de 2015, competindo a cada órgão e entidade da administração pública, no

exercício de sua competência regulatória, dispor sobre os efeitos da lei, inclusive no

caso de proposta e celebração de acordo de leniência (art. 50 do Decreto nº 8.420/15).

Em função disso, cabe aos Municípios regulamentar a lei de responsabilização

administrativa e civil das pessoas jurídicas, para que assim possam, em casos de

comprovada lesão ao patrimônio público municipal, apurar administrativamente a

responsabilização das empresas, aplicando as penas e multas previstas na referida lei

federal.
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A FAMURS, em parceria com o Ministério Público Estadual e o TCE/RS, firmou

Termo de Cooperação, em 09/12/2016 (renovado em 01/12/2017 e em 05/12/2018),

com o objetivo de conscientizar os municípios gaúchos da importância de

implementarem a regulamentação da Lei Anticorrupção, sendo que inclusive foi

alcançado aos Municípios modelo de decreto regulamentador.

Todavia, ainda resta um grande número de municípios que não providenciou a

edição de decreto regulamentador ou lei municipal regulamentando a matéria.

Insta destacar que o TCE se comprometeu, no referido Termo, a promover e

oferecer cursos de formação e capacitação dos agentes públicos municipais para

implementação e aplicação da Lei federal nº 12.846/2013, sendo que o Ministério

Público Estadual, por sua vez, também assumiu a incumbência de auxiliar na promoção

dessa capacitação, ficando incumbido, também, de acompanhar a implementação da

regulamentação da Lei Anticorrupção nos Municípios.

Porém, enquanto não houver o ato regulamentador da lei, fica difícil a realização

das capacitações, visto que o decreto/lei municipal deve definir várias questões cruciais,

tais como a competência para instauração e julgamento dos processos administrativos

de responsabilização e para celebração de acordos de leniência. Somente com a

definição, em cada Município, dos responsáveis por tais competências, é que se poderá

realizar a adequada capacitação.

Cumpre notar, também, que a Rede de Controle da Gestão Pública no RS

encaminhou a esse Município, em 18/06/2018, a Nota Técnica nº 03/2018, onde

destacou a necessidade de regulamentação municipal da Lei Anticorrupção, com

previsão expressa das competências para instauração e julgamento de processos

administrativos que tenham por finalidade a aplicação das sanções previstas no art. 6º
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da Lei nº 12.846/2013, bem como para a celebração de acordos de leniência (arts. 16 e

17 do mesmo diploma legal).

Assim, visando instruir o procedimento nº 01816.000.091/2020, em trâmite nesta

Promotoria de Justiça, cujo objeto é apurar a adequação do Município à Lei nº 12.846

/13 -- Lei Anticorrupção Empresarial, o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça,

com fundamento no art. 129, inciso VIII, da CF/88, e art. 8º, §1º, da Lei 7.347/85,

REQUISITA a Vossa Excelência o envio a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 30

(trinta) dias, informações referentes aos seguintes quesitos:

a) existência de lei municipal, projeto de lei ou decreto vigente que tenha por

objeto a regulamentação da Lei Anticorrupção;

b) instauração de processos administrativos para apuração da responsabilidade

de pessoa jurídica (art. 8º da Lei 12.846/13), bem como a fase em que se encontram e

se houve aplicação de sanções (art. 6º da Lei 12.846/13), com base na Lei Anticorrupção;

c) celebração de acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela

prática dos atos previstos na Lei Anticorrupção que colaboraram efetivamente com as

investigações e o processo administrativo (art. 16 da Lei 12.846/13);

d) instauração de processos administrativos referentes à averiguação e eventual

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei de Licitações (Lei 8.666/93, arts. 86

a 88), nos últimos 5 cinco anos, informando, sucintamente, a causa de instauração, a

pessoa, física ou jurídica, investigada, e o desfecho do procedimento.

Favor mencionar o número de ofício na sua resposta e, preferencialmente, enviar

de forma eletrônica no Portal do Ministério Público na internet (http://www.mprs.mp.br

/atendimento/envio-de-documentos/).
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Prazo: 20 dias.

 

Atenciosamente,

  

,Pietro Chidichimo Junior
.Promotor de Justiça

 

Nome:

Lotação:
Data:

Pietro Chidichimo Junior
Promotor de Justiça — 3365522
Promotoria de Justiça de Portão
18/04/2020 10h06min

Documento eletrônico assinado por login e senha (Provimento nº 63/2016-PGJ).
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MINISTÉRIO PÚBLICO  

 

INFORMAÇÃO 

 

Em função da Ordem de Serviço PGJ 06/2020 e dos Provimentos PGJ 09/2020 e 

11/2020, o prazo do procedimento foi suspenso no período de 17 de março de 2020 a 

30 de abril de 2020. 
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INFORMAÇÃO

Número da diligência: 01816.000.091/2020-0002

As informações abaixo são referentes ao e-mail enviado:

Data e hora do envio: 22 de Abril de 2020 às 12h10m

Assunto: COMUNICAÇÃO MINISTÉRIO PÚBLICO - 01816.000.091/2020

Texto: Prezados (as), Ao ensejo de cumprimentá-lo (a), remeto-lhe o anexo

documento para conhecimento e providências. FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO

DESTE E-MAIL. Atenciosamente, Rodrigo dos Reis, Oficial do Ministério Público.

Destinatário: Município de Capela de Santana (gabinete@capeladesantana.rs.

gov.br)

Remetente: Promotoria de Justiça de Portão (mpportao@mprs.mp.br)

Documentos anexados:

Ofício
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INFORMAÇÃO

Número da diligência: 01816.000.091/2020-0001

As informações abaixo são referentes ao e-mail enviado:

Data e hora do envio: 22 de Abril de 2020 às 12h11m

Assunto: COMUNICAÇÃO MINISTÉRIO PÚBLICO - 01816.000.091/2020

Texto: Prezados (as), Ao ensejo de cumprimentá-lo (a), remeto-lhe o anexo

documento para conhecimento e providências. FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO

DESTE E-MAIL. Atenciosamente, Rodrigo dos Reis, Oficial do Ministério Público.

Destinatário: Município de Portão (tatiana.sampaio@portao.rs.gov.br)

Remetente: Promotoria de Justiça de Portão (mpportao@mprs.mp.br)

Documentos anexados:

Ofício
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INFORMAÇÃO

Diligência 01816.000.091/2020-0001 do tipo Ofício - Solicitação/Requisição

enviada via e-mail teve seu recebimento confirmado em 23/04/2020.

Portão, .23 de abril de 2020

,Rodrigo dos Reis
.Oficial do Ministério Público
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INFORMAÇÃO

Diligência 01816.000.091/2020-0002 do tipo Ofício - Solicitação/Requisição

enviada via e-mail teve seu recebimento confirmado em 29/04/2020.

Portão, .29 de abril de 2020

,Rodrigo dos Reis
.Oficial do Ministério Público
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INFORMAÇÃO

Documento Protocolado 00943.000.198/2020 anexado.

Portão, .11 de maio de 2020

,Rodrigo dos Reis
.Oficial do Ministério Público
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FORMULÁRIO DE ENVIO DE DOCUMENTO PELA INTERNET

Resposta ao ofício Ofício 114/2020 do 01816.000.091/2020

Nome: Prefeitura Municipal de Portão

CPF: 

CNPJ: 87344016000108

RG: 

Endereço: Rua Nove de Outubro -292

Bairro: Centro

Cidade: Portão

CEP: 93180-000

UF: RS

E-mail: gabinete@portao.rs.gov.br

Telefone: ( 51) 35004200

Texto: Resposta ao procedimento n° 01816.000.091/2020-0001

Data: 11/05/2020

Ip Origem: 187.111.145.154
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PORTÃO
Centro Administrativo Arthur Pedro Muller

Ofício na 1141202A
Portão, 04 de maio de 2020.

. 
Senhor Prornotor de Justiça.

Ao curnprimentá-lo cordialmente, servimo-nos deste para responder ao ofício no

01816.000.0W12A2A-000Í que soíicíta informaçôes acerca da reguÍamentação e apÍicação

da Lei Federal flo 12.84612013 - t-ei Anticorrupção, bem como eventual instauração e
aplicação de sançÔes administrativas pelo descumprimento do artigos 86 a 88 da Lei

Federal 8.666193, nos últimos cinco anos, passamos a informar:

No Município de Portão nâo há Lei Municipal, projeto de Lei ou Decreto vigente que

tenham por objeto a regulamentação da iei Anticorrupção. Da mesma forma, não há

lnstauração de processos administrativos para apuração de responsabilidade de Pessoa

Jurídica com base na Lei, assim conno acordos de leniência.

lnformamos que foram administraiivos com base ilo
termos de encerramento seguemcumprimento da Lei Federal no 8.

em anexo, conforme solicitado no

Agradecemos a atenção e e apreÇo.

Atenciosamente.

Ao Exmo §enhor
PIETRO CHIDICHIMO JÚNIOR
DD. Promotor de Justiça
Ministério Público de Portão-RS

"d" d0 oÍício.

Municipal
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COI,|I§§AO PERI,IANEIIÍTE DE PROC§SSO AD]'{INI§TRATIVO DISCIPUNAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
Centro Administrativo AÉhur Pedro Mü!ler

MEMORANDO

Exmo. Sr.

Priscila Lemmertz Diefenthâler

Secretária de Administração

A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e

Especial vem por meio deste entregar as cópias solicitadas na Comunicação
Interna, datada de 04 de maio de 2020, referentes às Portarias 60

775120t5, 467/2Ot6, 525/20L6, 526/2OL6, 457/20L8 e 458120L8.
Ressalta-se que a Portaria no 458/2018 retifica a Portaria no 457/20L8.

Portão, 05 de maio de 2020
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Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

Portaria no 458/2018

Determina instauração de Processo
Ad mi n istrativo Especial

JOSÉ RENATO DAS CHAGA§, Prefeito Municipal de Portâo, no uso de
suas atribuições legais, considerando o que consta na Comunicação lnterna
sob o no 88/2018 e parecer jurídico, com base no disposto no artigo 154 da Leí
no 804196, determina:

Art. 10 Fica instaurado Processo Administrativo Especial para análise
dos fatos apresentados no comunicado no 8812a18 da sEMPov, que diz
respeito ao cumprimenio do cantraio no 55i2ü17, peia empresa 'rlúERGE
ENGENHARIA LTDA-ME. A CPPADE deverá verificar se há dever de
pagamento pelo Município à empresa ou aplicação de cláusula suspensiva.

Art. 20 Fica designada a Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar e Especial, íroííieâda atra'v"és da Portaria no 348/2018, a qual deverá
encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito Municipal, no prazo de sessenta
dias (60i dias.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTÃO, Gabinete do Executivo, aos 15 de maio de 2018.

JOSÉ RENATO DAS CHAGA§
Prefeito Munícipal

ANTÔNIO AíLTON DA SILVA COELHO
Secretário Municipal de Administraçâo e
Governo - lnterino

Registre'se e Publique+e.
Data Supra.

Registrada no Livro r'lo 37 s
Publicada no dia I 5/05118 no
painel de avisos desta Preíeitura.
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COi,IISSAO PER}{AN EÍ'ÍTE DE PROCESSO ADI'IINI§TRATIVO DI§CIPLJnIAR

üprA.D
Pá9. no .-'

Assin

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
Gentro Administrativo Arthur Pedro Müller

RELATóRIO FINAL

PROCESSO ADMTNTSTRATTVOESPECT AL 25 / ZOLA

PORTARTA 457 /2OL8

(Werke Engenharia Ltda- ME)

Senhor Prefeito Municipal José Renato das Chagas:

A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e

Especial, nomeada pela portariaTSL/2018 - publicada em 1L/t0/2OtB, com

efeitos a contar de L5/tO/20L8 para apurar fatos descritos no

instrumento supra referido, vem apresentar relatório conclusivo, nos termos

a seguir expostos,

PRELIMINARMENTE

O processo transcorreu regularmente, mas excedeu o prazo para a

conclusão, não havendo, porém - conforme entendimento doutrinário e

jurisprudencial dominantes - que se falar em nulidade e, sim, em mera

irregularidade formal.

Foi anexada a Fortaria 78U2Afi que substitui a integrante da

Comissão Marita Duilce tsernardy da Rosa pela servidora Karine Orengo

Della Nina, oportunidade em que esta foi designada secretária.

{- üuo

Evento n°

0017
pág 6



rI. DOS FATOS QUE ENSEJARAM A ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO

Conforme Portaria no 45712018, o Processo Administrativo Especial

foi instaurado para análise dos fatos apresentados no Comunicado 1o

BB/2018 da SEMPOV, que diz respeito ao cumprimento dos contratos nos

55l2OL7 e 1,23/202017, pela empresa Werke Engenharia LTDA- ME. Diante

disso, a CPPADE deverá verificar se há dever de pagamento pelo Município à

empresa ou aplicação de cláusula suspensiva.

III. DA INSTRUçÃO PROBATóRIA

A instauração do presente processo deu-se em L5/A5/2OLB e sua

instalação em 19/07|}OLB, data em que também se procedeu a autuação

das peças que o formam. Designado o interrogatório da interessada para o

dia Ogl07l2AL8, esta apresentou defesa inicial no dia seguinte. Foram

arroladas testemunhas apenas pela CPPADE.

Encerrada a instrução em L7109/2OtB, foi aberto prazo para a

indicação de provas complementares e, nada requerendo, 10 dias para

apnesentação de defesa final, o que foi feito em 26109 /20t8.

QUA!-rFrcAçÃo E TNTERROGATóRrO
(oslo7l2018 - às loh2omin)

INTERESSADA

euestionada em que consistia o contrato assinado com o Município, a

interessada registrou a existência de dois contratos. O contrato de no 55

referente a um projeto de drenagem e infraestrutura nas ruas centrais da

cidade (Brasília, Brasil, São Leopoldo, Canoas, Ivoti e Taquara), assinado em

meados de agosto de 20L7. Sobre este contrato não houve nenhum

pagamento e, Se seguido à risca, 50o/o deveria ter sido pago no momento da

aprovação, sendo o restante pago pela Caixa.

Ao serem informados de que o contrato de repasse estava suspenso,

buscaram informações junto à Caixa tentando uma solução, já que os

projetos estavam na mesa da agência apenas para finalização do processo.

Foram feitos vários ajustes junto à prefeitura para que fosse aceito, o que

/- aJ (-v/3p

l^u#

7

DA
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CPPAD
Pág r:

Assirr

Surpresa da empresa na sua suspensão, até porque mesmo que

so o repasser o contrato permaneceria vigente, Até então os prazos

estavam Sendo cumpridos regularmente. Ocorreram situações em que não

eram aceitos os documentos e estes retornavam para empresa para

alteração, o que foi atendido pela empresa prontamente' A Caixa não

informou prazot apenas suspendeu o repasse. Em 291L212017, por exemplo'

se discutia ainda oS custos da obra com a Prefeitura' Em reunião em março

deste ano discutiu-se junto à Prefeitura as questões de cumprimento e

repasse" Houve um aditivo com data de maio de 2AL7 '

No que tanEe ao contrato no L23, o mesmo referia-se à drenagem e

infraestrutura das Ruas Buriti, Ijuí, Manaus, Av' Brasil e vereador Antonio

Rodrigues da Rosa. Este sequer foi encaminhado à caixa' Especificamente

quanto à Rua Ijuí, em novembro, €ffi reunião junto à Prefeitura, ela não

gostaria de incluí-la no contrato, mas como para captação do Recurso já

incluía a rua, a mesma o foi também no contrato' Esta rua fica no interior'

não tem saída, ou o esgoto deve ser bobeado ou ficará a céu aberto' o que

exige licença arnbiental, autorização do proprietário, entre outras questões

que tornam seu envolvimento difícil. O que também refletiu no cumprimento

do contrato, porque não havendo essa garantia do Município a empresa não

tem como continuar. sequer eram localizadas informações no cadastro do

Município. Em janeiro deste ano, inclusive, o Município se reuniu com a

empresa para resolver questões pendentes nesse sentido' Sempre houve

preocupação da empresa com o cumprimento do contrato' A Prefeitura até

sinalizou o interesse de contratar um topógrafo para agllizar' o que a

empresa entendeu melhor fazer por conta própria para acelerar o andamento

do projeto. Os contratos eram vigentes até março de 2018'

QuestionadaSeestavaestabelecidoumprazoparacumprimento
deste, respondeu que não havia prazo estabelecido para conclusão'

tampouco a Frefeitura sinalizou algo assim, até porque as discussões dos

detalheseramconstantesentreelaeaempresa'oprojeto,comoumtodo,
foi concluído. Existem detalhes cuja execução está parada em razão da

aberturadoprocesso,maSquebrevementeSeresolve.Emteoriafoi
cumprido o que se acordou com a Prefeitura'

7
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ff "^ o intuito de dar andamento ao depoimento, esta comissão

mbémperguntousedescumpridooprazo,ocontratoestabeleciaalguma

Orr'rt../orpo"ibilidadedeprorrogaçãoparaconclusão'obtendocomo
resposta que não, porque até então estava vigente e, inclusive, junto à Caixa

, '.ainrln

; ;;;-"r;;;. buscando sorucionar os impasses que iam sursindo'

Certamenteosproblemaspoderiamserresolvidos,comosempresebuscou

resolver as questões postas. Como o serviço foi prestado, o objetivo da

empresaéreceber,PoÍdesconhecerrazõesparadeixardeprestarserviços
para a Prefeitura'

OITIVA DAS TESTEMUNHAS

ANTôNro cARLos DrAs (Lsroelzot' às o'hlomin)

PerguntadoháquantotempotrabalhanaPrefeituraMunicipalde

Portão, respondeu que há 35 anos' em cargo de confiança' na função de

técnicodeedificações,SempreexercendocargosdeSecretárioouDiretor.

Quantoaterconhecimentosobreoobjetodoscontratosfirmadosentrea
PrefeituraeaWerkeEngenhariaLtda-MEequandoestesforamassinados,

respondeu afirmativamente, sendo ele o responsável por solicitar ao setor

de planeiamento que terceirizasse esses projetos diante da precariedade de

pessoal efetivo e da necessidade de que existisse um profissional com

bastanteconhecimentoparatrabalharcomaCaixaEconômicaFederal,
cumprindoSeusprazos.PorinúmerasVezesservidoresdoMunicípio
alertavamquantoaestesprazosparaaempresa,quenãooscumpria.
SituaçãoqueensejouonãorecebimentodasverbaspelaCaixaEconômica

Federal. Há dúvidas quanto à utilidade dos proietos feitos pela empresa' Em

reuniãoaPrefeiturafoibemclaraquantoaoprejuízoqueestavasendo
causado pelo não cumprimento dos prazos pela empresa. os prazos foram

estabelecidosdesdeoinícioeelestinhamconhecimentodisto.

Quantoaoacompanhamentodaexecuçãodosprojetos,respondeu
quenãoofaz,porqueestasquestõessãodiretamentecomosservidores

25, em que a Werke

(dados de histórico de

outros) no cadastro do

Aneli e Zader.

Quanto ao depoimento acostado na p'

Engenharia referiu que a falta de informações

chuvas, topografia, licenças ambientais' entre

qJ
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lípio utrusou a execução dos projetos, acredita que de fato algumas

7 
atraqadn o andat - lo ponto de se perder a

coisas podem ter atrasado o andamento' mas nao i

verba. A Caixa é bastante burocrática, não há preocupação com questões

ambientais como o laudo de cheias, ou outras, porque independente disso

não havia razáo para atrasar tanto a entrega da documentação e/ou o

cumprimento dos prazos estipulados'

Questionado quanto ao fato da Prefeitura estar de posse dos projetos

e se eles são viáveis de execução no futuro, respondeu que sim' está de

posse deles, mas pouca coisa poderá ser aproveitada posteriormente pela

prefeitura. o valor das obras informado pela empresa parecia exorbitante'

tornando os projetos inviáveis, o que poderia prejudicar financeiramente a

execução. De qualquer forma, alguma questão técnica apresentada poderá

ser aproveitada. Em suma, a empresa não entregou os projetos nos prazos

exigidos Pela Caixa.

ZADER FABIANO DA SILVA SCHMEGEL (13/08 lzOí:8 às o8h50min)

Perguntado há quanto tempo trabalha na Prefeitura Municipal de

Portão,esclareceuquedesdefevereirodeZotT,Quantoaoconhecimento

sobre o objeto dos contratos firmados entre a Prefeitura e a werke

Engenharia Ltda.ME e quando estes foram assinados, esclareceu que sim,

possuía conhecimento. Muita coisa não passava por ele, falha que ainda

ocorre,porissonãotemconhecimentodoseuinício.]ácomentoucomo
Antônio da necessidade de revisão do fluxograma para evitar essa falta de

informações.

Noquetangeaoacompanhamentodaexecuçãodosprojetos,
esclareceuequeaconcepçãod.oprojetonãopassouporele,masdepois,
quandoosproblemascomeçaramaaparecer/passouaparticipar'Quando

haviaanecessidadedecorreção,aempresaocontatavaeelese
manifestava, aceitava ou não as opiniões da empresa e emitia parecer'

sentia muita insegurança por parte da ernpresa, que acabava se enrolando

e não fazendo o que deveria ser feito. Inclusive quanto às pendências frente

à caixa, leu cada uma delas sugerindo algumas providências para ajudá-los'

Noquetangeàconclusãodosprojetosequantoaoconhecimentode

queaAdministraçãotinhaprazosparatramitá-losjuntoàCaixaEconômica

Federal,respondeuqt.redetinhaestainformação,equeaempresaaceitou

&Prd
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o início estes prazos, que no início consistia em 30 dias' Por mais que

ã contrato tenha essa defasagem entre a data de 26/04 e a data da efetiva

assinatura, o contrato deveria ter sido entregue em 30 dias, o que a

empresa não fez. Não possui conheclmento se foram feitos aditivos de

prazos. Dentro do setor de planejamento, não possuía conhecimento do

prazo da Caixa, talvez esta informação estivesse sob os cuidados da Aneli'

Embora seja o fiscal do projeto, nem todas as informações chegavam ate

ele,

Quanto ao depoimento, acostado na p' 25 ' de que a falta de

informações no cadastro do município teria atrasado a execução dos

projetos, o depoente respondeu que ao ser pego um projeto de drenagem/

por exemplo, o profissional deve ter conhecimento destas informações' não

justificando esta alegação. Embora a caixa seja rigorosa, ela não cobra esse

tipo de coisa com tanta exigência'

Questionado se a empresa entregou os projetos ao município no

prazo de vigência do contrato, esclareceLl que, como falado, os projetos que

chegam não vão até ele, que não faz essa análise'

Por fim, quanto ao fato de a Prefeitura possuir os projetos em

questão e se os mesmo são viáveis de execução no futuro, não soube dizer

se a prefeitura está de posse dos mesmos, e se poderão ser aproveitados

porque não chegou a ver os projetos completos'

ANELI DE SOUZA BARCELOS DOS SANTOS (13/08/2018 às

th30min)

Questionada quanto ao tempo que trabalha na Prefeitura Municipal de

portão, em qual cargo e onde atua, respondeu que há dez anos, estando no

cargo que ocupa atualmente neste governo, porque anteriormente era

desenhista, embora trabalhasse no mesmo setor de planejamento'

Quanto ao fato de ter conhecimento sobre o objeto dos contratos

firmados entre a prefeitura e a Werke Engenharia Ltda-ME e quando estes

foram assinados, respondeu afirmativamente, QUê um foi digitado em abril

e outro em agosto, sendo ambos assinados ern meados de agosto' Antes

&**o
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CPPAD

de abril, no

teriam Para cumPrir,

entanto, foram informados à empresa os prazos que

para que fossem se preparando para atendê-los'

Noquetangeaofatodeteracompanhadoaexectlçãodosprojetos,

respondeu que sim, porque o esboço destes projetos foi apresentado para a

empresa,paraqueelatrabalhasseapaftirdeles.ComoaCaixaexige
detalhamento destes processos esse esboço facilitava' No entanto' mais de

uma vez foi apresentado o esboço e a empresa não fez de acordo' Não

entende porque a empresa se perdeu tantas vezes'

Quanto ao estabelecimento de prazos para conclusão dos projetos e

se era conhecedora de que a Administração tinha prazos para tramitar os

projetos junto a caixa Econômica Federal, respondeu que desde o início

ficouclanoqueosprazoseramapertados'edequaiserameles'Emuma
oportunidade, por exemplo, o prazo era dezembro e a empresa entregou

para análise da caixa em fevereiro de 2oL7 ' Sim, tinha conhecimento dos

prazos, mas o relacionamento com a caixa neste quesito ficava a critério do

Bratz,que poderia contribuir mais para o processo se ouvido'

Aoserquestionadaquantoàfaltadeinformaçõesnocadastrodo

município, alegada pela empresa para o atraso na execução dos projetos,

respondeu que esta informação não confere, até porque a caixa não exige

esse tipo de coisa. Não obstante, o que a empresa faria para atender a

estas necessidades era de responsabilidade da dela, não da Prefeitura' A

Prefeitura sempre se manteve a disposição para auxiliar' tirar dúvidas' para

o melhor desenvolvimento do projeto'

Perguntada Se a empresa entregou os proietos ao município no prazo

de vigência do contrato, respondeu que não e também não foram feitos

aditivos,poisparaissoestavamosaguardando.Quantoaofatodea
Prefeitura estar de posse dos projetos e se viáveis de execução no futuro'

esclareceu que um deles a Prefeitura teve acesso, mas não foi avaliada a

utitidades porque quando perdido o recurso não se buscou mais analisá-los'

,3-u (1v 
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E PINTO BRAZ {L7t09/2o18 às 13h15min)

Questionado quanto ao tempo de trabalho na Prefeitura Municipal de

portão, em qual cargo e quais as atribuições, respondeu que desde

LsrcL/zotT,nocargodeAssessordeobraseViação,tendocomo
atribuições a interlocução entre os projetos que recebem recursos dos

governos federal e estaduat, como uma espécie de captação de recursos'

Quanto ao conhecimento sobre o objeto dos contratos firmados entre

a Prefeitura e a werke Engenharia Ltda-ME e quando estes foram

assinados, respondeu que tinha conhecimento, embora seja importante

salientar que a werke engenharia corneçou a fazer parte do convênio a

partir de determinado momento, antes disso, quando iniciou, os contatos

eram feitos com a Sra. Silvia, QUê respondia pela empresa Laclé, também

representada pelo Engenheiro Luciano, hoje responsável peta empresa

werke. os contratos não chegavam diretamente ao depoente, sendo seus

contatos com o Engenheiro Luciano, em conversa com o setor de

planejamento, no entanto, sabe que eles existem'

Quanto ao acompanhamento da elaboração dos proietos, esclareceu

que sempre que solicitado, tanto a Prefeitura quanto a empresa, a análise

dos projetos eram feitas pela equipe de engenharia da caixa Econômica'

assim agendava reuniões com a caixa e a silvia e o Luciano apresentavam

a documentação diretamente para o banco. sempre que constatada

pendências da caixa, estas questões eram apresentadas pelo setor de

planejamento à silvia pra que ela providenciasse a solução'

PerguntadoSeforamestabelecidosprazosparaconclusãodos
projetos, se tinha conhecimento de que a Administração tinha prazos para

tramitá-los junto a caixa Econômica Federal e se há algo que documente

queaempresaestavacientedestesprazos,respondeuqueistoficavabem

claro, inclusive nas reuniões com a caixa, em que eram documentadas as

pendências e os prazos para que fossem solucionadas' Quanto aos prazos

da Administração, também tinha conhecimento'

No que tange à entrega dos projetos pela empresa ao município no

prazode vigência do contrato, entende que não ocorreu porque a lista de

pendências que a caixa repassava, e que era repassada à empresa' exigia

documentação significativa. Na última oportunidade, inclusive' havia tempo

fl'a: sd
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a apresentação da documentação, e não foi observado o prazo' Assim,

depois do prazo, o projeto teria perdido sua apiicabiiidade' No entanto, não

cabe a ele receber eSSeS documentos, por isso não detém essas

informações. Com outros recursos, no entanto, acredita que eSSeS projetos

poderiam ser aproveitados. um exemplo disso parte das situações objeto do

projeto, pois ainda que descumpridas as exigências, serão novamente

objeto de uso pela Administração,diante da necessidade destas das obras'

IV. DA ANÁLISE DOS FATOS APURADOS:

Da análise do conjunto probatório, verificou-se que:

a) Em parecer referente ao Contrato no tZ3/2017, a Procuradoria Geral

do Município manifestou-se pela abertura de Processo Administrativo

Especial a fim de oportunizar à empresa interessada o contraditório e

a ampla defesa, considerando a inobservância de normas técnicas de

engenharia, conforme art. 70, da Lei de Licitaçõesi colTl a

consequente aplicação das penalidades previstas na cláusula Nona

do Contrato no 5512017 (PP. 02-04);

b) Em Comunicação Interna no 0BB/2018, o Setor de Planejamento da

Municipalidade solicitou análise e parecer à Procuradoria Geral do

Município referente à responsabilização da empresa interessada'

diante da perda do recurso oriundo da caixa Econômica Federal

ocasionada pela não aprovação de projeto no prazo estabelecido (pp'

05-07);

c) conforme informações do documento referido no item b, a cláusula

suspensiva tinha como data de vigência 3t/oLlzoLB, o que não foi

respeitado, conforme Ofício encaminhado ao Prefeito Municipal' em

queaGlGoVinformouaimpossibilidadederetiradadacláusula

suspensivaegU€,encerradoesteprazotnãofoiapresentada
documentação Para análise (P' 09);

d) Quanto ao contrato de 10 55/20L7, a PGM manifestou-se pela

abertura de Processo Administrativo para oportunizar o contraditório

e a ampla defesa da empresa contratada, considerando a

inobservância de normas técnicas de engenharia, insculpidas no art'

70 da Lei de Licitações, a fim de aplicar as penalidades previstas na

&\J.d
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ía,rurura Nona dc contrato no 55120t7, combinada com os artigos 5g

e77 da Lei 8.666/1993 (P' 09 -11);

e) conforme comunicação interna po a87l2ot8, o setor de

planejamentourbanorequereuàPGMparecerquantoàperdado

recursooriundodaCaixaEconômicaFederal,emrazáodanão
aprovaçãodoprojetodentrodopfazomáximoestabelecidoem
cláusulasuspensiva,obtendo-seamesmarespostadainstÍtuição
quantoaonãoatendimentodadocumentaçãonecessáriapara
aprovação do rePasse (P' 15);

0Ocontratodeno55]2OLT'datadode261O4/2OL7'versasobrea
prestaçãodeserviçosespecializadosdeengenharia,paraelaboração

deprojetodeinfraestruturaurbananasruasBrasília,Brasil,São
LeoPoldo, Canoas, Ivoti e Taquara;

g)Emsentidosernelhante'ocontratodelotz3lzOLT'datadode
oLlovl:2otT,refere-seàprestaçãodeserviçosespecializadosde
engenharia,paraelaboraçãodeprojetodeinfraestruturaurbananas

ruas Buriti, Ver. Antônio Rodrigues da Rosa, Ijuí, Av. Brasil e Manaus;

h)Ambososdocumentospossuememsuacláusulaquartaaprevisãode
pagamentode50o/onoprazodel5diasdaentregadosprojetos;e

50o/o da sua aceitação junto à Caixa;

i)Emdepoimento,alnteressadaconfirmaquetinhaconhecimentode
que,seseguidoarisca'oContratotinhaaprevisãodeque50o/odo

SeuvalortotaldeveriaSerpagonomomentodaaprovaçãodos

Projetos (P'24)t

j)Aempresacontratada,conformecláusulaprimeiradoscontratos
referidos,responsabilizou-seportodootrâmitejuntoàCaixa,desde

aentregadosprojetosatéaliberaçãodasverbasparaSuaexecução.

ConformedepoimentodaservidoraAneli(p.70),aPrefeiturateve

acessoaumdosprojetos,masomesmonãofoientregueàCaixa
EconômicaFederal,impondoaaplicaçãodecláusulasuspensiva,

comoreferidonosOfíciosoriundosdalnstituição(pp.0Be15);

k)Nãoobstante,nãofoipossívelprecisarquantoaocumprimentoda
cláusulaprimeiraemsuatotalidade,vistoquealnteressadanãofez
provadequecumpriuparcialmentecomoscontratosemdiscussão,

tampoucodequeconcluiuosprojetos,entregandoàCaixaEconômica

§J.-
P
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c p P,Â. i-j
PâO. tl" . I

Assin

Federal, nem mesmo ao município um jogo completo dos projetos em

meio físico (papel), com todas as suas informações, devidamente

assinados, acompanhados de uma cópia em meio digital (CD-ROOM)

(pp. 17 - 20 e t27 - 130);

l) A Interessada alega que oS contratos estavam vigentes, porém não

fez prova de que esses aditivos tenham sido assinados;

m) Em depoimento, o servidor Zader, fiscal dos projetos, referiu não ter

conhecimento de aditivos de prazos. Reiterou ainda que a

Interessada possuía a informação e aceitou oS prazos no que tange à

conclusão dos projetos e tramitação junto à Caixa Econômica Federal,

(pp. 66-68).

v. coNclusÃo
Da análise do conjunto probatório, considerando os princípios e os

critérios de aplicação de penalidade, buscou-se verificar os fatos e quanto à

necessídade de paEamento pelo Município à empresa ou aplicação de

cláusula suspensiva. A partir disso, e constatado que a contratação deu-se

exclusivamente para a elaboração de projeto e execução em trâmite

diretamente vinculado à Caixa Econômica Federal, a fim de obterem-se

recursos para sua perfectibilizaçáo, e de que o mesmo sequer foi

apresentado em tempo hábil, entende esta Comissão pela aplicação de

cláusula suspensiva conforme estabelecido o disposto na cláusula nona,

alínea "d", em razão da inexecução total do contrato, de ambos oS

documentos acordados.

ReComenda, ainda 9Uê, Se efetivamente entregues, mesmo que

parcialmente, os projetos deverão ser imediatamente devolvidos a seus

autores, não podendo ser aproveitados pelo Município, sob pena de nova

discussão quanto ao ressarcimento por seu uso indevido'

Portão, 19 de novembro de 2018.

M
KARINE ORENGO DELLA NINAKARINE ORENGO DELIA NINA

,k"ríu?'llu
RENÉE &RISTINA HERLIN RITTER
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PREFEITURA MuNlcIPAL DE- P9*Ilo
p'rà? u-àaóó nr n-i LúL Do M u N I G I Pr o

PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECIAL 25 I 2OT8

PORTARIA;4s7l2}t8

pAREcER DA PRocuRADoRtA GERAL oo tuurutcípto

ReutÓRlo:

Em20ltt'l?-0lS,pormeiodaPortariaa5Tl2o!8,foiinstauradoprocesso

adrninistratlvo especial para análise dos fatos apresentados no comunicado pe

88/20lsdaSEMPOV,quedizrespeitoaocumprimentodocontratons55/2017e

t23l2otT,pelaempresaWERKEENGENHARIALTDA,tendoemvistaque,aEmpresa

nãoapresentouoprojetonoprazodefinidoemcontratoenãoconseguiuaprovaro

projeto junto a GIGOV - Caixa Econômica Federal'

Foiiuntado aos autos o parecer da Procuradoria do Município'

CompareceuoSócioLucianoMachadodaSilvarepresentantedaempresa

WERKE ENGENHARIA LTDA-ME' conforme fls' 24 e 25'

AempresaWerkeEngenhariaLTDAjuntouaosautos(fls'229a55)Alegações

Escritas e Provas'

As testemunhas foram ouvidas' fls' 64 e 65' 66 a7t' t}LlLOZ
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

TermodeDecisão.ProcessoEspecialno2Sl20lS

JoséRenatodasChagas,PrefeitoMunicipal,fazendousodasatribuiçÕesgeraisque

lhe são concedidas pela Constituição Federal, Lei orgânica Municipal e Legislação Municipal

pertinente no que diz respeito ao processo Administrativo Especial no zsl2o18, instaurado

airavés cia portari anc 457i201g, cie 'i5 cie maio de 20'is e, em ciecorrência cie apreseniação

do relatório final, firmado pela comissão Processante, com base nos elementos sustentes

^.lo. 
autos do mencionado processo, passa a decidir'

o processo Administrativo Especial foi conduzido de forma correta, especialmente no

que diz respeito às garantias constitucionais e ao devido processo legal'

Nomérito,acolhooparecereonclusivodaGPPADEedaPrOCuradorra-Geraido

Município, que concluiu que deva ser aplicada a penalidade prevista no cláusula nona'

alínea ,,d", do contrato no 55/2017 à empresa werke Engenharia Ltda-ME que refere a

,,inexecução totat do contrato; suspensâ o do direito de ticitar e contratar com a Administração

pelo prazo de Z(dois) anos I 10% sobre a valor atualizada do contrato'"

Nestes termos, Termo Para ciência da empresa

Werke Engenharia L mento ao DePartamento de ComPras e

Procuradoria-Geral do M

originais.

e posterior arquivamento dos autos

Portão, Gabinete do 22de Novembro de 2018'

posterior encami

io para Providê
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FREFEITURÂ *ffi}H+C+PAL E}E PORTÀC
Centro Administrativo AÉhur Pedro Müller

PoÉaria no 526/2016

Determina instauração de Processc
Administrativo Disciplinar.

A Prefeita Municipal de Portão, no uso de suas atribuições legais,
considerando Relatório Final e Parecer da PGM referente ao PAE no 0B e
4912015, cCIm base no disposto no ârt. 131 clc art. 136 da Lei no g04196,

determina:

Art. 1o Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar diante das
conclusões apresentadas nos Processos Administrativos Especiais de no 08 e
ü9120í5, que opincu peio indiciamento do servidor Vasco Signori, Seeretária
Municipal da Fazenda, matrícula no 2008, no que se refere à contrtação de
forma irreguiar nos serviços de manutenção de máquinas pesadas com a
empresa Adão Romildo Nunes da Rocha-ME, bem comCI à contratação de
forma irregular nos serviços de manutenção auto-elétrica em veículos com a
eínpresa Joác Carlas Knorst {Auto-E}étrica Joãozinho} junto a esta
municipalidade. Assim deverá ser verificado se o servidor está incurso nas
infraçôes previstas nos artigos 127, l, ll, lll, Vl, Vii, lX, Xil, XVill e s único e 1ZB
caput e incisos lV, X e XV da Lei Municipal no 804196 que institui o Regime
Jurídico dos Servidores Munícipais.

Art. 20 Assim, fica designada a Comissão nomeada através da Portaria
no 75212014, a qual deverá encaminhar relatório conclusivo à Prefeita
Municipal, no prazo de sessenta dias {60} dias.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

PORTÃO, Gabinete do Executivo, aos 02 de junho de 2016.

MARIA ODETE RIGOH
Prefeita Municipal

RUDÍMAR KOLLER
Secretário Municipal de Administração e
Planejamento - lnterino

FteEistre-se e Publique-s*.
Data §upra.

Reorstrada nn I rvr{-r no 36 Ê

Publicada na dia 02/06/16 n0
painel de avisos desta Prefeitura.
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PREFEITÜRA IJR,ffiCIPAL BE FORTÃO
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

Dqspacho-

Encaminha-se, para o devido ARQUIVAMENTO, a

conclusão da Comissão de Proces§os Administrativos

Disciplinares 11t2016 em virtude da impossibilidade de

aplicaçâo da pena (30 dias de suspensão) uma vez que

o Secretario da Fazenda Vasco Signori é peça

fundamental no fechamento financeirolcontábil

referente ao perÍodo de 2016.

Portão (RS), 30 de Novembro de 20{6.

'a?íffiff"W""
Prefeita Municipal
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CP
Pág. no'
Assin. :

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
tentro Administrativo Arthur Pedro Müller

TERMO DE REMESSA

Aos dezoito dias do rnês de novembro de dois mil e dezesseis, como
Presidente da Comissão Permanente de Processos Administrativos
Disciplinares e Especiais, faço remessa dos presentes atos do Processo
Disciplinar no |L/2AL6, que responde o Sr. Vasco Signori, instaurado pela
Portaria no 52612015, que consta em seu conteúdo as páginas de 01 à 135,
incluindo o presente termo.

Portão, 18 de novembro de 2016

Á*á*--"R-.----
ÂÍ.{A MARIA BÊRNAL ,/

Presidente da CPPADE

r
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PREFETTURA MuNtctPAL DE ponrÃo
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

RELÂTORIO FINAL

PORTAR,IA NO 526/201.6
PROCESSO ADI{rilrSTRÂTrVO DTSCTPLTNÀR 11 I 2Ar,6

(Vasco §ignori)

Senhora Prefeita Municipal Maria Odete Rigon:

A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e

Especial, nomeada pelas Portarias 752/2:At4 e 74Q|2OL6, para apurar fatos
no instrumento em epígrafe, vem apresentar o relatório conclusivo, nos

termos a seguir expostos.

I. PR.ELIT4INARMENTE

{} Processç trangcorreu regularmente, r''nas excedeu o prazo para a

i:nnc{usãrin não havendo, porém, QU€ se falar em nrilidade, e sim ern mera

irregularidade formal, uma vez que aS prorrogações foram devidamente
i:olieitadas e autorizadas, conforme art. 165 do RlU.

DAS IMPUTAÇÕES QUE PESAM SOBRE CI ACUSADO E NORMAS

LEGAIS DE IIVCIDÊNCIA

Mediante a Portaria instauradora, o servidor Vasco Signori, Secretário
Municipal da Fazenda, matrícula 2008, foi acusado de contratação de forma
irregular do serviço de manutenção de máquinas pesadas com a empresâ
Adão Romildo lrlunes da Rocha - ME, bem como a contratação de forma
irregular do serviço de rnanutenrção auto-elétrica em veículos com a empresa
loão Carlos Knorst (Auto elétrica Joãozinho) junto a esta municipalidade.

VerÍficado o conteúdo da Portaria instauradora constatou-se que a

mesrna não contemplava os elementos apresentados nos relatórios finais dos
processos especiais I e 9/2015, em relação a responsabilidade do indiciado

II.

\
;

{

CPPAD
Pá9. no :

.{ss',,
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#{:li:} $}affameE"!ro ãndevãdo e não pela contratação irregular dos serviço§, o
ijiÀe, í{}i #er,riclarnente eorrigido através da portaría 7vo/zarc (pág.3a).

ÜA DIFESA

Ü processo foi instaurado em 2/6/L6 e os trabalhos ínstalados em
iüiír116 quando clesiEnou-se a oitiva do indiciado. No dia &/7 L6 o acusado
r';li gilvidü:

.L)gPÜIMEhJTO DO INDICI
Que"sflonado sobre a Lei 402/82, art. 60, que trata da respansabilidade

da.secrefaria da Fazenda de preparar licitações e cantrole de preÇas, e se
Í?oE #â§ú5 especííicos da Autaeletrica toãozintto e Adão Ramildo da Racha
fu'airra partlcípado dos procedimentas respondeu que não e que a contrataÇão
rr'ãi: p.r.ssa peia Seeretaria da Fazenda" Que só é questionado sabre a dotação
:,l,.rrfi re*Jl;lar a serviça. Depais só chega para ele o valor â ser empenhada.
iJr'-:;:;r rTue respeífa a dotação e vê a parte financeíra. ffão sabe quem ganhau,
:;eja quem far, apenas vê a dotação e paga se tiver dinheiro em caixa.
l)esfactru que a Lei é de 1982, muita coÍsa mudau de tá pra cá,e disse que
,'sso nunca fat passado para ele- Acredita que a partir de 200 j. ou Z00S hauve
,-r:*rí*quações legais, ligando o setor de carnpras â secretaria de
§'dministraçãa e Planejamenta. perguntada sobre a Lei 9666/gJ, que
es{a&efece urn lirnite' ãnual, por objeto, de RgB.?Àü,üa e, nesl-es râsos
*specífictts, pürgue as pagamentos faram realizados de farma cantínua, seitt
,;{r€ se afenfasse para os lirnites legais, respondeu que eles executam o
serviÇo e na hara de pagar, se foi realizado, tem que pagar. sempre vern
çarn a3 arçarmentas e analrsa apenas a ordenaçãa e o pagamenta. Aí fattou
adminis{raçiío e planejamento, não cabe aa orçamento esfaôe/ecer se esfá
r.:çrtç au errario. A Carnissão informau que o SecretárÍo da Fazenda é o
,*r,rsflür}§áv*l par efetuar lançamentos e controlar pagamenfos das confas
t:t:êslit:as, questionando o índíciado em relação a prestação de serviças, de
:.yur: f*rma acampanhava o trâmite para validar o paEamento, disse que sa
chega a empenho, e se o trabalho foi realizado, paga. eue tuda pas-ça por l-ü
rnãos, par diversos sefores, que canfirmam que tuda fai realizada nos
esnf*rrne.ç. cru sqy'a, se é executada, é paga. euando algo é licitado, chega
até ele unra pasta com o abjeta. Verifica se há dotação. Llrna vez canfirmado,
V*nt tçcla a docurnentaçáa e empenha o valor contratado, ou seja, ten"t plena
cr:ndíçdo de analisar" Quando não há ticitação, não tem ÇoÍr,o analísar fodo o
pr*cerlirnento de um serviça realizado. No seu Setor, a campra chega pranta,
não fern contrale do trâmite. Nãa tem alguém para fiscalizar se está au não
çarreta. Esse csntrole é dentra da setor de Compras e secretaria de
ArJministraçãa € Planejamento. passada a palavra da pracurador, que
ryr,resfíoncrU a depoente sobre quais os sefores que respandem à Fazenda, aa
,ü,B*-sü rqr"r* dls.se rTue sâo a Cantabilidade {Rita), Fiscalízação (Regina) e

\%'

/

-".--
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Cadastra/ReEistro (Ieda) e subsidiariamente o Patrimônio e Almoxarifado.

P*rguntada eín relaçãa aos pagamentos, respondeu que o Loreno empenha e

:l#{: s T'esoureira Izarlete paga. Depois o Rudimar assina e só então chega

íiái-â que sancione o pagamento. Perguntado sgáre quem faz oS

#1atedimentos de dispensa e inexigibitidade, disse que nern sabe se é feita,

,r:.rs Çí-i* querfi deve fazer é o Setor de Compras, Administração e
,iaílejdrnenfo e a PGM.

Após a oitiva do indiciado foi concedido o prazo de três dias para

apresentação da Defesa Inicial, que foi protocolada em L8/7/16- No dia

OZ/S/L6 solicitou-se a correção da Portaria Instauradora e recebeu-se a

Portaria 74017ÜL6 nomeando a seruidora Leila Susana Finger para compor a

comissão. No dia A5/S/16 recebeu-se CI da PGM solicitando informações

acerca dos PADs instaurados pelas Portarias 525 e 526/2016. Em 09/8/16

recebeu-se a correção da Portaria Instauradora e resolveu-se intimar o

indiciado e seu Procurador para manifestações. No dia 75/8íL6 encamÍnhou-

se consulta a DPM para elucidar algumas questões acerca do presente. Em

lglg/16 recebeu-se retorno do AR, verificando-se que o mesrno foi recebido

pelo Procurador em LL/8116, que não manifestot!-se em tempo hábil, só

protocolando suas manifestações em L8/8/16 (pá9,a1). Em 3U8l16 os

prCIcessos 08 e 0912015 foranr apensados ao PAD LL/7ÜL6, segulindo com

sua numeração original.No dia 0619/16 recebeu-se retorno da consulta a

DPM e resolveu-se intimar o Procurador parc manifestações" No dia L9/91L6

recebeu-se o protocolo de Defesa datado de L3/9/L6 com os apontamentos

do Procurador. Em 26l9lL6 resolveu-se intimar o indiciado, seu procuEdor e

as testemunhas arroladas em sua Defesa, preparando-se ainda o material

para as oitivas. No dia A5/tAtL6 ÍEuniu-se a Comissão, tendo a servidora

Ana Maria Bernal retomado a presidência dos trabalhos a contar de

01/10/16. No dia L7/LAfi6 as testemunhas foram ouvidas:

RUDIMARKOLLER-8HORAS
Perguntada sobre a substítuiçãa aa Sr Vasca Signori durante seu

afastamenta na período de três de agosto a dezessete de autubro de 2475,

confírrnou. Questianado 'sobre coma efetuava as pagamenfos referentes a
manutençâo mecânica e etétrica dos veículos da frota munícipal, disse que

estes acorrem em 03 etapas: SecretarÍa de Governo, a Izarlete e a Fazenda.

Vem da Tesauraria através de empenho e casa tenha satdo, pagam. Não há

controle, n'teio físíco, para ver o que se esta pagando, Se há cantratO ou de

que farma. Até cancorda que a responsabítidade pelo pagamento é de quem

responde pela Secretaria da Fazenda, mas é muÍto complicado, paÍs tem muito

rnovimenta de pagamentos, não tem camo saber se foi ou não licítado. Nãa

tem coÍna cantrolar, levaria A3 dias para frsCalizar cada urn desfes

pagamentos. Restrm indo, pagam o que chega para pagar. Nãa tem camo

cantrolar, acha que existiu uma falha na contratação, e este é o grande
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;srr:Nerna. E tá que tem que ser feito de forma correta. Se ultrapassou os
l;:$8.ÜÜú],üü ou nãa, a Ser:retário da Fazenda não tem eorno acamstanttar, não
há estrtitttra pa!'a issa, e impassível. O Secretário acaba tencla qwe confiar em
t*rJa a equipe que trabalha cam ele, infelizmente é assim. Acrescentau queí
L:ütno Sec..etário de Çoverno, acha que deveria haver um Departamento
específic:o para Contraúos e ConvênÍos, pois é de fundamental irnportância e
r1i:e estãa terminando o mandato e não conseguiram implantar.

ÇEi§a,F-iJ\u.Ia §PITZ - *8.n3omln
iter,suntado sabre o seu depoimento, datado de j7 de março de 2016,

ç.içina 23"9, do Pracesso Especiat gl201s, que ense.jau o presente, onde
üirÊg#tJ que a estimativa de cusfos feita pelo Sefor de Carnpras passa pelo
ú*f-linefe e pela Fazenda e só então a compra é realizada e que depoís de
í'inalizada o s*rviço, a dv,al do pagamento é do secretário da Fazenda,

';r.:r"lflrrnoc.r " Perguntado sobre coma funciona, atualmente, a contratação destes
t*ruiÇ<ls, r'espandeu que elabora editais e firma os cantrafcrs decorrenfes
,Jesfe"s. Arsara, aam a saída do paulo LanghammerÍ assttmiu aígumas de suas
tesÊonsabilidades. Atualmente, foi feito um processa licitatório para mão de
abra mecânica. Não fai encaminhado nada em relaç:ão à manutençâo etétrica.
Ütsse que ia estâo na segundo contrato, no primeira processo venceu urna
e!'npresa çle Porta alegre, e agara venceu o Adãa Romitdo. Em retaçãa à
rrtanutenção elétrica, cantinua-se fazenda 03 orçamentos e cantratanda-se o
*Íe nr*nor vaíçr. CI ineliciada acrescentou que fai um absurdo, com esta nava
*irJpl-í3s# d* manutenção mecânÍca, gastou-se/ em o6 meses, o que se previa
t' iiúsft/r#eíramente gastava-se em 01 ano. Passacla a palavra ao Procurador,
.;Lt# {}ergLtntou porque fai feita uma segunda licitaçãor aa passo que respondeu
que foi sí7? razão da dernanda. Perguntado, dlsse que o sefor serrlpre
,'e"*ponrceu â Administração. Disse que faz uns 06 rneses que esfãn
suhcrrtinadas à Fazenda. Perguntada, dlsse que quando o pagarnento chega
na Fazenda para ser realizado, o seruiço já fai fina{Ízado.

RITA TEREZINHA KUZE MORAES - 9HORAS
A testemunha foÍ aguardada até 9h40, mas não compareceu.

atrasando alEuns minutos a oitiva do servidor Marco Aurélio Diehl. O
Procurador solicitou novo agendamento.

A testemunha foi arrolada pera Defesa, sendo que todas as quesfôes
desta Comissão iá foram etucidadas quando da remessa dos dacumenros
solicitados (26/2/2alq. A palavra foi passada ao Procurador do Indiciado,
que questionou o depoente se sabe a que Secretaría o Setar de campras é
vinculado, aa passo que respondeu que sempre foi a Fazenda que autorizau
as férÍas e afastamenfos dos servidores do Setar. O indiciado ínterferiu

xud
\,
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dizendo qae a testemunha está equivocada. A depaenfe dlsse

v*rdade, # camunicaçãa era feita dÍretamente Cam o Diretor

compras, 5r", Paulo Langhammer. o depoente acrescentou que

4ualquer Çornpra tle material que solicita, sempre lhe clizem que tem que ver

:,e a Vasco autoriza a campra. O indiciado novanente Ínterferiu, dizendo que

,:s requl.sições chegam para ele e o que verifica é a dotaçãot mas Eue tados

t.tniundem achanda que é ele quern autoriza a compra propriarnente.

Apos as 6itivas, o Procurador solicitou que a servidOra Rita Moraes

iosse novamente intimada. No dia 2l,ILA/rc a rnesma foi otlvida:

*Il AJ-E&EZINM-KUZE M0RAES - 10h30min
Ferguntada sabre qual o trâmite para quita$o do serviço contratado,

;i*sde ü {:txpenha até o pagamento e liquídação, respondeu que o trâmite é

*r;les da empenho. Por exernplo, num processa tem que se considerar os

rràl#res, {azer um processo de licitação, considerar o fornecedor e verificar as

rra/üres. Há necess idade de se verificar, tambérn, se há empenhos anteriores

t^t6 tr,êstytã categaria, que gerarão a necessidade de licitar, Isso tudo deve

{}cürrer.dentro do Setor cle Campras. A partir da contratação é elabarada uma

*rr3ern de cantpra pelo Sefo r de Compras. Então, dentro da Cantabilidade

ernitem a ardern de empenho. Quem deveria verificar se .íá Ítouve valores

*mpenhados nd mesma categoria é a Setor de Campras, mas também

acampanyam na Cantabitidade. Inclusive fazem documentas em relação aos

Íorrecerío5es, quanda os valares superam a Lei de Licítação, e encaminham ao

Conl'ro/e Ínterna e à Secretaria da Fazenda. O momento da liquidaçãa ocarre

Erranda a seruiça é finatizada ou o produto recebida na Setor de AlmaxarifaÚa.

4 pa$ir daí respeÍtam uma ordem cronolagica de pagamentos. Dependendo da

c*ntrata eie serviÇas, o pagamento ocarre em torno de 15 dias apos a

lrqr-rlr,/acê*. A TesoureÍra vaí pagarr respeitando a ordem cranológica. Esse

çtagamento ocorre en', um Brirneiro momento dentro da Contabilidade, e

rJepols o ieçret;ária da Fazenda e a PrefeÍta autorizam o débita. Ali na

Cantabilidade se faz uma conferência de todo o processo pard a liquidaçãa:

hcae ql,ern esfá fazendo esta conferência é a Marelise" A testemunha

;rpresenta u relatórios, Solicitando que fasSem anexldos ao Processo.

Após a oitiva da testemunha resolveu-se encerrar a instrução, abrindo*

§e prazo ç:ara Defesa Final.
Nc, dia 11./1U16 buscou-se junto ao Setor de Protocolo a Defesa Final

e verificou-Se que a mesma foi entregue após o prazo estatrelecído'

tnr 18/11/16 elaborou-se o Relatório Final, remetenclo-se os Autos ao

í-:nt:inete.

Qü€, na

Geral de
t toda e

III. DOS FATOS APURADOS _ ANÁLISE DA PROVA PRODUZIDA

vtd -\ 8-§P

t
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Da análise do con1unto probatório verificou-se quel

a; Causclu estranheza a esta Cornissão o fato de apenas c

5r*i:r-etái.io ela Fazenda ser Índiciado pelo pagamento, uÍna vez que os

r.i.rlarórics finais dos processos Especiais 0B e 09/2015 apontavam a co-

icsponsabilidade do Gabinete. segundo parecer da DPM (pág 55) "A lei exige

a assinatura nos documentos exatamente para delimitar responsabilidades' A

paúicipaçãQ de vários agentes é um método de controle ampíamente

liiiizado, tanto no Setor Público quanto no Privado' Conforme a importância

je, urn ato oLi decisão, maior o número de responsáveis charnados ã

participar da operação. Quem de fato, autoriza os atos administrativos ó

quem os assina. sem a assinatura do ordenador de despesas, não há gestão

de recursos financeiros do órgão. Quem assina um documento e responsável

pelr:s seus efeitOs; se assinou conjuntamente, cOntinua reSponsável, só que

s*iidariamerlte com os demais assinãntes";

b)SegundoaLeiMunicipal4aT/szemSeuArtigo6o:A
Secretaria Municipal da Fazenda prepara licitações e coletas cle preço para

ar4i;isiçãn de niateriais de qualquer natureza destlnados a diferentes unidades

c{a adniilistraqão centralizada.."" Segundo depoimentos e vinculação que a

L.ei 15j-7/2005 traz, verificou-se quer de fato, o Setor de Compnas não é

f;rgâo suhordinado à Secretaria da Fazenda, porérn calre à Administnação

averiguar. a validade da Lei acima mencionada visando regularizar a Eestão

',i* setnr;
c) o pagamento chega para o secretário da Fazenda com a

eonfirmação cle que o serviço foi realizado. Porém, ele não tem conhecimento

116 moclalidade da contrataÇão. Junta-se a isto o fato de que não' há estrutura

administrativa para o controle, o que deve ser revisto em caráter de urgência

peia Adnrinistraçâo;
d) É oportuno mencionar a relevância de urn assessoramento

niais; técnico nos setores envolvidos na aquisição de bens e serviços corno

fr;rma de resguardar a Administração e zelar pela idoneidade dos

r:r*r",:edirnentos, protegendo, desta forma, o PatrimônÍo Público;

e) É por dernais esclarecedor o depoimento da servidora Rita

f,4erraes, datads de 21/LA/L6, destacando que são co-r'esponsáveis pelos

pragnmentos a Tesoureira, o Secretário da Fazenda e a Prefeita" Outra

questÍio é sobre a necessidade de verificar se há empenhos na mesma

categoria qile gerarâo a necessidade de licitar. Este deve ocorrer dentro dcr

r,r-,t§:. cÍe compras, porém a contabilidade acompanha e enrite relatórios ao

Controte Interno e a Secretaria da Fazenda, buscando cunnprir a [-ei 8666/93.

Cnrrgbcrando Sua manifestação, a depoente ôpresentou documentos

rrniticJos em 201-4, que alettavam a Administração sobre a irregularidade. Em

?.#l-5 novã Cú!'nunicação foi emitida à Secretaria da Fazenda apontando

rJiversos fornecedore§ que haviam ultrapassado o linnite legal para dispensa

del licitação, dentre os quais permaneciam Adão Romildo [tlunes da Rocha ME 
i

* ,h:ã* Carlos Knorst, Apesar do encerramento dos processos especiais I e 
,i'

r\ i ..

)í *t-t\ \
't ..' 1

Li. ij{'"''':' 
'" '
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9/2015, em 20 de maio de 2016, que conciuíram pela irregularidade das
cnntratações, gerando inclusive o presente procedimento disciplinar, nada foi
f*íto ern relaÇão a contratação de serviços de manutenção elétríca cle

'ieÍcu;los. E c que afirma o servidor Celso Fiávio opitz da silva, chefe da
,:rji.iipe ile compras em seu depoimento datado de 171fi/16 {pag.T7). Fnse-
:,:. ÇLiÊ a I;'rçgç16;írjade íoi novamente comunicada ao secretário da Fazenda
,.::r 0|,-l5i' i6 pelo Setor de Contabílidade, e gue o mesntc, a repãssôu ao setor
ilc L.ornpras em 916/1.6. Todavia, em consulta ao Portai da Transparência da
rrefeitura Municipal, período de aUa6/2016 à lg/tVzot6, constatou-se que
a irreguiaridade persiste até a presente data com a anuência da
,{dminislraçãc, setor de compras e do secretário da Fazenda, indiciado no
Êr esente procedimento.

JUal:J§fiilÂçIA*fornecedar=g0 .Acesso
18/1 1/2016.

ru. CONCLUSÃO

A Comissão, da análise do conjunto probatório, considerando os
princípios e critérios de aplicação de pena, entende que há subsídios para
aplicar penalidade disciplinar ao seruidor, no que se refere aos fatos
apontados na acusaçâo.

com base no Regime Jurídico único, entende-se que o servidor
infringiu o artigo 127, incisos III, vI e XVIII (parágrafo único), devendo ser-
lhe aplicada a pena de SUSpENSÃO pelo período de 30 dias.

Portão, 18 de novembro de 2016

#«*ee-
Presidente da CPpADE

KARINE

DIEFEHTHÃITN
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PREFEITURA MT.JNICIPAL DE PCRTÃO
Centro Administrativo Aúhur Pedro Müller

Portaria no 525/2016

Determina instauração de Processo
Administrativo Disciplinar.

A Prefeita Municipal de Portão, no uso de suas atribuições legais,
considerando Relatório Final e Parecer da PGM referente ao PAE no 0B e
Agl2A15, com base no disposto no aú. 13'l c;lc art. 136 da Leí no 8A4B6,
determina:

Art. 1o Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar diante das
conclusões aprêsentadas nos Processos Adrninistrativos Especiais de no 08 e
ü9Í2ü15, que opinou pelo indiciamento do servidor Paulo Fernando Langhamer,
Diretor Geral de Compras, matrícula no 2046, no que se refere à contratação
de forma irreguiar nos serviços de manutenção de máquinas pesadas com a
empresa Adão Romildo Nunes da Rocha-ME, bem como à contratação de
forma irregular nos serviços de manutenção auto-elétrica em veículos com a
empresa João Carlos Knorst {Auto-E}étrica Jaãozinho) junto a esta
municipalidade. Assim deverá ser verificado se o servidor está incurso nas
infrações previstas nos artigos 127,1, ll, lll, Vl, Vll, IX, Xli, XVIiI e s único e 128
caput e incisos lV, X e XV da Lei Municipal no 804196 que institui o Regime
Jurídico dos Servidores Municipais.

Art. 20 Assim, fica designada a Comissão nomeada através da Portaria
no 75212A14, a qual deverá encaminhar relatório conclusivo à Prefeita
Municipal, no prazo de sessenta dias (60) dias.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTÃO, Gabinete do Executivo, aos 02 de junho de 2016.

MARIA ODETE RIGON
Prefeita Municipal

RUDIMAR KOLLER
Secretário Municipal de Administração e
Planejamento - lnterino

Registre-se e Publique-se.
Data §upra.

Registrada no Ltvro no 36 e
Publicada no dia 02/06/16 nü
painel de avisos desta Prefeitura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
Gentro Administrativo Arthur Pedro Müller

RELATóRIO FINA!

PORTARIA NO 525/2416
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISSPLINAR LO I 2OL6

(Paulo Fernando Langhammer)

Senhora Prefeita Municipal Maria Odete Rigon:

. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar
e Especial, nomeada pelas Portarías 752/24L4 e 740/24L6, para apurar
fatos no instrumento em epígrafe, vem apresentar o relatório conclusivo,
nos termos a seguir expostos.

I. PRELIMINARMENTE

O Processo transcorreu regularmente, mas excedeu o prazo para a
conclusão, não havendo, porém, QUê se falar em nulidade, e sim em mera
irregularidade formal, uma vez que as prorrogações foram devidamente
solicitadas e autorizadas, conforme aft. 165 do RlU.

II. DAS IMPUTAÇÕES QUE PESAM SOBRE O ACUSADO E NORMAS

LEGAIS DE INCIDÊNCIA

Mediante a Portaria instauradora, o servidor Faulo Fernando

Langhammer, Diretor Geral de Compras à, matrícula 2046, foi acusado de

conduta irregular, por descumprimento de deveres e infringência de
proibições, com repercussão direta em normas legais estatutárias, com

base no disposto no art. 127, incisos I, II, IIi, VI, VII, IX, XII e XViII e

parágrafo único; art. 128, caput e incisos IV, X e XV, da Lei Municipal no

BA4196.

n
Y

III. DA DEFESA

Rd'\d
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O processo foi instalado em 301612OL6, quando designou-se a oitiva
do indiciado. No dia 4/7/2016 ao tentar intimar o indiciado, a presidente foi
comunicada pelo Setor de Compras de que o servidor não fazia mais parte

do quadro de funcionários da Prefeitura. Na mesma data, solicitou-se cópia

da Portaria de exoneração do servidor. No dia 1517/16 recebeu-se retorno
do DP e entrou-se em contato com a DPM, que nos orientou no sentido de

seguirmos com o trâmite processual.Em O2l8/2016 recebeu-se do Gabinete

a Portaria 74012016, nomeando a componente Leila Susana Finger como

membro desta Comissão. Resolveu-se ainda, convidar o indiciado para

prestar depoimento no dia 09/912016, às th.

DEPOIMENTO DO INDiCiADO
perguntado sobre as atribuições do cargo que exerciat como conferir

as Compras de pequena vulto com dispensa de licitação, conferir os

processos de compras, alienação e arquivos na divÍsão de compras, decÍdir e

càordenar a execuçãa de todos os tipos de modalídades de licitações, para

aquisiÇão de bens, serviços e alienações, coordenar a montagem dos

pracessos de ticitações de dispensa e de inexígibÍlÍdade e sobre qual a

justificatÍva para que durante dez anos (Janeiro de 2005 a Julho de 2015)

não houvesse pracesso licitatoria para os serviços de manutençãa elétrica e

mecânica, respondeu que o Vasca vê se tem dotação, assina o empenho,

mas não tem como ver tudo. O Araí e a Maria Odete também têm

respansabitidade, Disse que foi no advogado a convíte do Vasco, pois ele é

indiciado em função do pagamento, e que o mesmo lhes disse que não têm

como prever se algo vai estragar. Nunca foi dito que nãa podiarn fazer assim.

Quando passava de oito mil, sempre faziam ticitação. Quando era algo

emergencial, pedíam um parecer à Procuradoria. Dlsse que as concursados

são responsáveis pela LicitaÇão. Que nunca compram nada com menos de

três orçamentos. Que se tivessem um mecânica bom no quádro de

funcÍonários, muitos problemas seriam evitadas. Desde 2005 a orientaçãa

era esta, que se passasse de oito mil, tinham que licitar. Quando ingressou

no Setor, fez questão de ter uma equipe de confiança. Destacou que nunca

foram apontados pelo Tribunal de Contas sobre Írregularidades e que o

advogado disse que estão ceftos. se errou, foí por falta de conhecimento,

nunca foi orientado. Estava certa que abaíxo de oito mil, tinha que fazer três

orçamentos. A previsão orçamentária não é realizada" Continua achando que

está certo. Perguntado sobre seu depoimento, datado de 10 de março de

dois mil e dezesseis, quando, aa ser questionado sobre a ausência de

processo licitatório, alegou que "tava errado"t disse que tuda que é

reivindicado o Celso caloca no contrato. Destacou que o Celso é um cara

carreto, entende da Legístação. Nunca tiveram problemas com licitação'

Esses oÍto mil reais, não condizem com a reatidade. Qualquer serviço custa

isto. Ninguém quer trabalhar para Prefeitura, só com pagamento à vista.

Disse que a nossa Prefeitura paga em dia, é uma das únicas. E que seria

& %'
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O processo foi instatado em 3A161201,6, quando designou-se a oitiva
do indiciado. No dia 41712016 ao tentar intimar o indiciado, a presidente foi

comunicada pelo Setor de Compras de que o servidor não fazia mais parte

do quadro de funcionários da Prefeitura. Na mesma data, solícitou-se copia

da Portaria de exoneração do servidor. No dia 15/7/16 recebeu-se retorno
do DP e entrou-se em contato com a DPM, que nos orientou no sentido de

seguirmos com o trâmite processual.Em A218/2016 recebeu-se do Gabinete

a Portaria 740/2AL6, nomeando a componente Leila Susana Finger como

membro desta Comissão. Resolveu-se ainda, convidar o indiciado para

prestar depoimento no dia AglS12016, às th.

DEPOIMENTO DO INDICIADO
perguntada sobre as atribuições do cargo que exerciar como conferir

as compras de pequena vulto com dispensa de licitação, conferir os

processos de compras, alienação e arquivos na divisão de compras, decidir e

caordenar a execução de todos os tipos de modatidades de licitaçõest para

aquisição de bens, serviços e alienações, coordenar a montagem dos

processos de licitações de dispensa e de inexigibitidade e sobre qual a

justificativa para que durante dez anos (Janeiro de 2005 a lulho de 2A15)

não houvesse pracesso licitatório para os serviços de manutenção elétrica e

mecânica, respondeu que o Vasco vê se tem dotação, assina o empenho,

mas não tem como ver tudo. O Araí e a Maria Odete também têm

responsabilidade. Drsse que foi no advogado a convite do Vasco, pois ele é

indiciado em função do pagamento, e que o mesmo lhes disse que não têm

camo prever se algo vai estragar. Nunca faÍ dito que nãa podiam fazer assim.

Quando passava de oito mil, sempre faziam ticitação. Quando era algo

emergencial, pediam um parecer à Procuradoria. Disse que os concursados

são responsáveis peta Licitação. Que nunca compram nada com menos de

três orçamentos. Que se tivessem um mecâníco bom no quadro de

funcianárias, muitos problemas seriam evitados. Desde 2005 a orÍentação

era esta, que se passasse de oito mil, tÍnham que licitar. Quando ingressou

na Setor, fez questão de ter uma equipe de confiança. Destacou que nunca

foram apontados pelo Tribunal de Contas sobre irregularidades e que o

advogado disse que estão certos. se errou, foi por falta de conhecimento,

nunca foi orientado. Estava certo que abaixo de oita mil, tinha que fazer três

orçamentos. A previsão orçamentária não é realizada. Continua achando que

está certo. Perguntado sobre seu depaimento, datado de 10 de março de

dois mil e dezesseis, quando, ao ser questÍonado sobre a ausência de

pracesso licitatório, alegou que "tava errado"t dlsse que tudo que é

reivindicado o Celso coloca no contrato. Destacou que o Celso é um cara

correto, entende da Legistação. Nunca tiveram problemas com licitação'

Esses oíto mit reais, não condizem com a realÍdade. Qualquer serviço custa

isto. Ninguém quer trabalhar para Prefeitura, só com pagamento à vista'

Disse que a nossa Prefeitura paga em dia, é uma das únicas. E que seria

Pág. t.t'r :
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Ínteressante a comÍssão acompanhar um pregão, alÍ fica claro que nãa agem
de má fé. Drsse que pode dízer que está certo, ainda maÍs depois de
conversar com o advogado. Que não tem como prever se uma máquina vai
estragar e que quando trabalhava no Setar de Compras, não tinha tempo
para jogar conversa fora, estava sempre envolvido cam o serviço.

Após a oitiva do indiciado foi concedido o prazo de três dias para
apresentação da Defesa Inicial. No dia L5/8/2AL6 consultou-se o Setor de
Protocolo verificando-se que nada havia sido apresentado pelo indiciado.
Resolveu-se então, enviar consulta a DPM para elucidar algumas questões
acerca do presente. A resposta retornou em 2618120L6. No dia 3UB/20L6
intimou-se o indiciado para se manifestar acerca da consulta. Nesta mesma
data o ex servidor compareceu a sala da CPPADE para ter vistas ao
processo. Ainda, os Processos Especiais 08 e 09/2015, QUê originaram o
presente PAD, foram fotocopiados e apensados ao procedimento. Os

documentos e provas que compõem as referidas demandas passam a fazer
parte, como prova emprestada, ao PAD po LO/2AL6. Em A6/9/20L6,
expirado o prazo para manifestação do indiciado, resolveu-se encerrar a

instrução. No dia O8l9/20L6 o indiciado foi intÍmado para apresentar a

Defesa Final, abrindo mão de seu direito, alegando que não apresentará
nada por escrito. Na oportunidade, solicitou que o processo seja agilizado e
a demanda finalmente encerrada.

DOS FATOS APURADOS - ANALISE DA PROVA PRODUZIDA

Da análise do conjunto probatório veríficou-se que:

a) Apesar de ser ex-servidor, o índicíado cornpareceu

Sempre que solicitado, colaborando com o andamento do processo, todavia,
não apresentou provas, alegações ou testemunhas;

b) De fato, o indiciado era o responsável pelo Setor de

Compras à época do ocorrido, sendo ele quem determinava a dispensa dos

procedimentos I icitatórios ;

c) Que o mesmo interpretava de forma equivocada a Lei

8.666/93 e que continua, principalmente após a Consulta com o Advogado,

à convite do Sr. Vasco Signori, achando que agiu de forma correta;
d) Com sua conduta, o indiciado acabou por infrinEir a Lei,

achando que a simples tomada de 03 orçamentos era suficiente para

proteger a coisa pública;
e) Que, ao que nos parece, o indiciado não agiu de má-fé,

mas com IMPERÍCIA, QUê corresponde ao agir com inaptidão, falta de

qualificação técnica, teórica ou prática, ou ausência de conhecimentos
elementares e básicos do cargo, incapacidade, falta de habilidade específica

IV.
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CP-PAD

para realização de uma atividade tecnrca, não íevando o agente ern
consideração o que sabe ou deveria saber;

CONCLUSÃO

A Comissão, da análíse do conjunto probatório, considerando
os princípios e critérios de aplicação de pena, entende que há subsídios para
aplicar penalidades ao servidor, no que se refere aos fatos apontados na
acusação.

Com base no Regime lurídico Único, entende-se que o servidor
agiu com IMPERÍCIA, incorrendo no artigo 127, incisos I, III, XV e XVIII e
LZB, caput e inciso XV, devendo ser-lhe aplicada a pena de SUSPENSÃO
pelo período de 60 dias.

Sendo o indiciado ex-servidor, e considerando que a ação
disciplinar cuja pena seja a de SUSPENSÃO prescreve em 02 (dois) anos
(art. 153 do RJU, inciso II) fica o indiciado sujeito ao seu cumprímento,
caso venha a assumir novamente cargo na Administração Pública.

Portão, 22 de setembro de 2016

I ,'.i i
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L.EILA SUSANA FINGER

KARINE
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PRISCILA LEHMERTZ DIEFENTHALER
Prebidente interina da CPPADE
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PREFEITURA MUNIc IPAL oe poRrÃo
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

PORTARTA No 52512OL6
PROCESSO No tOl2AL6

(Paulo Fernando Langhammer)

TERMO DE REMESSA

Aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis,
como Presidente Interina da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar e Especial, faço remessa dos presentes atos do
Processo Administrativo Disciplinar 60 LO/2AL6, de Paulo Fernando
Langhammer, instaurado pela Poftaria No 525/2016, que consta em seu
conteúdo as páginas de 01 à 47, incluindo o presente termo.

Portão, 22 de setembro de 2016

PRISCI

Presidente Interina da CPPADE

GFPAN
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Maria odete Rigon, na condição de Prefeita Municipal de Portão' fazendo uso das

atribuiçÕes gerais que lhe são concedidas pera constituição Federar, Lei orgânica

Municipat e Legistação Municipal pertinente no que diz respeito ao Processo

AdministrativoDisciplinarnolADOl6,instauradopetaPortarianos2S'de2dejunhode

2016 e, em decorrência de apresentação do relatorio firmado pela comissão Processante'

passo a decidir.

O Processo Administrativo disciplinar

especialmente no que diz respeito às garantias

foi conduzido de forma correta'

constitucionais e ao devido processo

legal, ao contraditório e a ampla defesa'

A fim de evitar tautologia remeto ao relatÓrio da comissão Permanente de

processo Administrativo Disciptinar. No mérito acolho a sugestão do CPPAD no sentido

responsabilizar o servidor Paulo Fernando Langhamer' Diretor Geral de cOmpras' '

matrícula no 2046, no que se refere à contratação de forma irregular com aS empresas

Adão Romitdo Nunes da Rocha e João carros Knorst (Auto-Erétrica Joãozinho), junto com

esta municipalidade, aplicando a pena de suspensâo pelo período de 60 (sessenta)'dias'

nos termos do art' 127, incisos l, l[], XV e XVlll e 128caput da Lei Municipal no 804/1996.

comodemonstraportariadeExoneraçãono63512016(fothas10),estenãoémais

servidor do Município, não sendo possível a aplicação da pena sugerida, ficando o ex

servldor sujeito ao seu cumprimento, caso venha assumir novamente cargo na

Administração PÚblica, devendo ser observado o prazo prescricional de o2(dois) anos do

conhecimento desta decisão, nos termos no art' 153' inciso ll do Regime Jurídico dos

Servidores.

Diantedisto,solicitaoarquivamentodoprocessoacimareferido'

Portâo, GabinEte da Prefeita, 06 de outubro de 2016
E1^-D "\-MAC+A õoerd H0oN

, Prefeita MuniciPal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO' 
C"ntã Administrativo Arthur Pedro Müller

TermodeDecisão.ProcessoDisciplinarnol0/2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃOCentro Administrativo Arthur pedro Müller

RELATORIO FINAL

PORTARIA NO 748/2015-\ "...?i::Jr#i::'^H"'J:"T:Ítllo=,2,o,,

Senhora prefeita Municipal Maria Odete Rigon:

A Comissão permanente de processo Administrativo Disciplínare Especial, nomeada pela portaria 752/ZAl4, publicada em Ot/07/2Ot4,para apurar fatos naquele lntt.r-"-nà] vem apresenrar o reratorioconclusivo, nos termos a seguÍr expostos.

I. PT{ELIMINARMENTE

O pi-ocesso iransccrreu i-egularrnente, mas excedeu c prazc paia a
;ffi::,:.ol",ll"i:;o:,J_",;I, oo* se rara;. em nuiicra:", . srm em mera
so r ic*adas e a uro riza das, conror*: :r,:; r?':'J?:l:ões 

ro ra m dev Ída m en re
Fo;-am soricitados peia pGM e pero caninete dois pedidcs o€diiigências, corn retorno dos autos a Comíssão" Em

ffi:::';,;:i:":;,1, l:*, ;;; ;;,'1:".T i:f";?i?;J.,.# ::
ca be' u r 

" 
n tu I o: "; # ;;)'J; r=r-."IJ: ; 1,. i_ ri:T::" ;: i: *:;:: :,:.::l;:,iJt'J::,*:'ta comissão iá oàstJcou ;,;; oRDEÍ\rADoR e sempre

i-esponsabiiidade;ff .H,,::?::'.jlt;Hu a secretaria da Fazenda a

orlr,*,uf,o^?ffi ::;3:,^?r. 
Er\sEjARAr,4 A ABERTuRA DC pRocEssc

K/
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CPPAD
PáÇ

Assin
na:
l.; _

unicrpãl Cclerr::rno;

Adâo Romiidc Nunes da Rocha
verificação da responsabiijCade

1c 74812Ci,,5, a Acminrsiraçã.,r
relal,rvos a contralação de form;r

Medianie a Poi-lai-ta rnsiauradora
a apur-ação dcs iatos

- NlE, desde o ano
peia ccntratação.

s €€ffi-e
de 2005, solicitando a

]Ii. DA INSTRUÇÀO PRCBATCR.IA

o processo foi instaurado ern tg/oBlzots. Em 37/aB/2075 foi
instaiado por esta comissão, quanclo solicitou-se a contabilidade o Relatoi-io
Razãc do fornecedor Adão Rornildo Nunes cia Rocha - ru,,rE, de 2005 aie
3LlÜ712a15. Eni 22/a9/2ü15, apos a anáilse oos re jatorios, verficou-se os
totais empenhacios e/ou pagos. En.r 2si0g115 cr:nsultou se a Lei 8666/93,
que institui as normas para licitação e contratos. Em 28/og/15 solicrtou-se
infor-mações sobre processos licitatorios ao Setor de Compras, que retornou
na mesma data' Em 20/1,0/2015 resolveu-se intimar o servidor Celso Cpitz
da Silva, que foi ouvido em 06/1 tlt5.

DEPCIMEI\TO CELSO FLAVIO APITZ DA SILVA

Perguntado sobre quem e o responsável pelas licitações no município,
disse que sua atribuição e redigir os processos licitatorios e tornar-lhes
pÚblicos' Que e ele ouem define a modalidade. A equipe faz uma estimativa
de custo de mercado, e em cima destas informações ciefine a modaiidaCc" A
cornissão de Iicitações participa de todo o processa, sendo â maicr-
responsávei peic julgannento e idoneidade dos procedimentos. c preqoerro
fem uma equipe de apoio, mes as suas decrsões são soberanas na
modaiidade de Pregão. Perguntado sobre os Processos Licitatorios de
manutenção eletrica e mecânica dos veículos, disse que, salvo necessidades
de reparo em que os varores urtrapassem o rimite de Rg8.000,00
estabelecido em lei, os demais não passam por ele. Na verdade, estes
serviços atuaimente passam pelo Paulo Langhamer, João Blum e Vanderler
vloura. Perguntado, disse que acha que desde 2005 dever-ia ter havidc a
licitação, mas ate então nunca havia chegado ate o Setor as informações
necessárias agora que "apertou o cinto" que correram atrás do processc
Disse que faz as licitações mediante a solicitação das Secretarias. E o;e
oode drzer que vários outros produtos e serviços são feitos assr.r-,
princioair-nente de rnedicamentos e material de escritorio e conslruçàopgrguntãdo, disse que nCI momento da determinaçãc cjo vencedor, o setoi-
cle Compras encaminha para qLre a Contabilidade empenhe e então proceda
ao pagamento. os responsáveis peios orçamentos, nestes casos, são o
Pauio, o loão e o Vanderlei, e o secretário da Fazenda pela ordenação da
despesa. Em i-elação ac pregão no 36/2015, disse que não sabe precrsar
qr]ando se rnrcrou todo o processo, mas acha que for por volta de aqosr;o our
setembro/2015.
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A,pos a ortiva Ca ies[emunha, r-esoiveu-se rnfimar os servidorÊs Pa;ro
Btun: e VanCerlei cja Siiva li'1oura, qu€lrnandc Langhar':-rmer-.,1oãc Carios

íoi-am cuvidas e n-l

DEPC114EI\TC PAULO FERNANDC LANGHAMI'4ER

Perguniado sobre quem e o responsável por definir a necessidace ou

dispensa das licltações nc municipio, disse que tem um vaior, que e de

R$8.0üü,00, depois não precisa licitar. Este lrmite e anual. No fim este lrmlte
nem e controiado, pois são diversos veículos, e acabam fazendo o serviço so

solicitando os 03 orçamentos. Em 2005, por exemplo, navia defasagem de

nráq,:inas, mas tinha um mecânico, o Ronaldo. Hoje não há, e o responsável
peie Frol:a e o Vanderlei. Como não tem pr"ofissional nem oficrna a contento
no pátio, acabam fazendo todos os serviços foi-a. Inciusive já questionou o

Eiór Besson, quando era Frefeito, e acabaram fazendo tudo com o Romildo,
pois o serviço e bom e ele despacha logo, pois os serviços não podem parar.
ludo foi feito com 03 orçamentos, mas demorou muito pra se mexerem e

iazer uma iiciiação, agora que foi providenciado. Disse que nem conhece
mr.:ito esse Romiido, mas aparentemente e um homem serio. Que o

;-esponsávei por- definir e c Secretár-io de Administração. Antes de chegar no

Setor de Compras, cada Secretaria faz u,'na CI assrnaCa pelo Secretáric oa

pasta soircrtanco o que deve sei- feito. Que soiicrtarn 03 orÇamentos e

mandam para o Secretário de Administração e Fazenda para que autorizem a

execução cio serviço. Por isso tem que ter uma oficina decente na Prefeitura.
pois pequenos reparos poderiam ser feitos na Prefeitura mesmo, por- urn

r,'recânrco. Perguntado, disse que muitas vezes ale queriarn fazer a licitação,
rnas nunca se chegava a Ljma maneir-a de fazer isso, de que forma, quais
prccedimentos" E então o problema ioi-se alasti-ancjo, acabam sempre
quei-endo resolver com pressa, falando dlreto com o Prefeito ou Prefeita"
Disse que tem que ver com o loão e com o Vanderlei como os serviços foram
contratados, pois apenas analisa se há 03 orçamentos e encaminha para

aoreciação do Vasco e do Araí. Mediante a autorização deles, o serviço e

coniratado Quando retornã, passa aos responsáveis, neste caso ac ioão
tntão e felta a or-de,'n de cornpi'4, que e repassada ac Lcreno c.
ContaDriidade. Em ;-eiação ao Pr-eqão no 35/2015. disse que 3á estava pra sÉ-

felto ná murto tempo, desde o ano passado, início deste ano, ate que s€

aciou a forma correta. As formalidades, apenas este ano.

DEPCIMENTC JCÃO ';AR.LOS BLUM

Pei-qr".:ntado, disse quÊ a dispensa occrre conforrne a lei. Mas acrma

de RgB.00ü,üC, nãc sabe de nenhum servrço contratado acima deste limite.
Entencje que o limite e anual quando de urn mesmo veiculo, ou se;a,
mesmo deslino, agora não em relação a todos os veículos da frota. Não há

um controie, ate porque quem deve fazer rsso e o Setor de Frota, que q{
-$p'
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As f- ir

ive lern urn prügrama
odairoade oü dispensa íã o

entenCirnentü

paí-a isso, Nci-malmenie quem Cecrde
Dir-eior Geral ou,: Cetsc. Disse QU€,

pÊla

pel c

ia
ser de R$8.000,00 por veiculo, por- destrrc. Disse qr_re, inclusive, a
manutenção eletrica dos veículos dos Bomoerros estão inclusas nestes
empenhos. Perguntado sobre de que forma foram contratados os serviÇcts,
respondeu que chega ale o Setrrr Ce Compias a requisrção l solrcitação cjo
setor de Frota, Antes inciusive e;-a:udo;unto. peÇas e mão de obra, aqora
e feito separadarnente. As vezes ate vem JUnio ürn orÇamento, para lacilrtar
o trabaiho. Nem sempre e o Vanderlei, as vezes e o proprio Motorista que tá
passa no mecánico e vê mais ou menos o custo. são poucas as empresas
habilitadas no municipio, com tudo legalizado, QUe podem participai- ern
Processos. Perguntado sobre a justificativa para a escolha e de quem e a
responsabilidade pela ordenação destas despesas, disse que quem ordena e
c Secr-etário da Fazenda. Ccmeqa com a soiicitação oa Seci.etarra de
crigem, são feitcs os 03 orçamenlos, dai passa para o paulo Langhamrner
que encaminha a Fazenda e a Administr-ação. A escoiha e baseada no
orçamento, disponibilidade, regularidade. Em relação ao pregão pc
36/2015, disse que se iniciou a partir da denuncia, que se fez um contratc
Emergencial e passaram a trabalhar na questão do Pregão" Alguns sêrvrÇoS
são bem específicos, a amarração e o contrato deven: ser muitc br:m
eiabo;"aCos pãra nãc pre;uciicar a Prefeitura. Carja pregãc ler-r ürrr prazo
mínimo, mas não há um prazo máximo" E muito difícii prever o que var ser
necessário contratar especificamente, inclusive os contratos e eCitais
passam pelo Jurídico antes da assinatura da prefeita.

DEPOIMENTO VANDERLEI DA SILVA MOURA

Perguntadc, disse que o Motorrsta traz o problema ate eie, que
stliicita c,conserrc Que rnanda o veiculo ate uma oficina especiaiizada pra
averiguar o probiema e lá vem um pré-or-çamento" Então se faz uma
requisição e se encaminha a secretaria de origem do veículo. Então c
secretário da Pasta assina e manda para o Setor de compras. Em casos c€
vaiores irrisorios de Rg50,00 ou Rg100,00, quando o secretário da pasia
solicita uma atenção especral, facilrta o trâniite e coihe as assinatUrã:r 33.2
sqiitzer toco c processo. Nos casos específiccs, Adãc Rornilio, e um seí,,,arl
de iornearra e a unica empresa qualificada em Fortão que faz todos os
serviços necessái-ios desde 2005. Se criou um vínculo pela seriedade, preÇo
e c.ja lcade dos serviços. Inclusive, quando houve a denuncia, disse que
sararam todos os serviços e fizeram um Contrato Emergencial, cujo
vencedor peio menor preço foi a empresa dele. Em relação aos serviços cle
auto-eletrica, antes de 2010 quem os fazia era a Auto-eletr-ica dr: Neco
Porem, os sei-viços deixavam a dese;ar, e muitas vezes linhar.n que ser
íeitos várias vezes, ri que onerô os Cofres Pubiicos, Perguntarlo, dlsse qi,e
não lhe cabe declrlir scbi-e licitações, so e responsár,,ei peia Frola lvlas 
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S VEZES

amento da

suqertu que
co ntrata çã c 

"

ãbr;55gpn o Processc i_iclfal,oric par-a l.acilrtar r:

lsso ainda ilc govei-nc iio prefeito Eiot Besson.
o,llrocralieo,, rRa+ -p€la --quesLã€ cje

praticidade das ccntr-aiações de 5srr.,iços for cue fez a suqesiãc. FerqL;niarJc_
cjisse que nunca encarnrnl'rou orÇanrentc fecnaco, rnas qLje, se a maqu,na
quebrou, e solrcitou um socorro para tirar a máq,;lna atravessada do mero
da estrada, quando precisavam de uma soiução urgente, acabou se
envoivendo diretamente. E, obviamente, se tivesse este serviço já licitado,
seria muito mais fácii e correto. perguntado sobre o papel do Setor de
compras no processo, disse que eles farão o mapa do rnenor preço €:

encaminharao ac Secretárro para liberaçãc co serviço Quanlo a questão oa
contratação, disse que quem deve responder e o Setcr de cornpras. Nunca
houve qtralquer diáiogo, tanto com o Frefeitr: Eloi quanto com a prefeita
Deti no sentido de barrar os procedimentos. E o prefeito e o chefe, e quern
ordena, no seu ver. Disse que sabe que o limite é R.$8.000,00, mas não
sabe se o correto e por Frota ou por veiculo" Em 2005 e ate certo ternpo, só
sciicitava os consertos pr"rr CI e c Aimoxarifado fazia as r-equisiçôes e
passava para as Secretai-las de cada veiculo" Quem ccioca os dados par.a
dentro do sistema e a rnenÍna que trabalha iá na sEMüV.eue tambem não
tinha acesso as pastas dos veiculos, passararn para o seu Setor- no início de
2014. Quando algo muda na legislação em relação as Compras ou
Contabilidade, que nunca e atualizado. Fntão querern exigrr dele que nenr e
conhecedor das rnformações. Acredita que tudo deveria chegar nele,
lnciusive prev!são orÇamentár'ia de gastos com a frota, pois são maquinários
carissirnos, sempre tratlaiham na inanutenção corretiva. nunca preventrva.
E um Setor muito complicado, ninguem quer assumir e fica difícil derxar
tudo da forma correta. Que Ja tiveram az mecânicos, 01 cargo ern
comissão e 01 concursado, mas comeÇou a sumir lerramentas, e o pessoai
comeÇou a se negar a trabalhar, era bem delicada a situação. Mas e de
surna inrportáncia que haja um mecánico no pátio, pois as Dequenas
rnanutençôes pÜderiai-n sei- feitas ali. Destacou qi.ie seria interessante,
inclusivÊ, que oihassem os vaiores anteriores a sua cheqada, que erai-1
absurdos. E tannDem clue a fr-ota aumentou rnuiio nos ultrmos anos e,
consequentemente, a necessidade de manutenção destes veícuios. passaoa
a paiavra ao depoente, que declarou que soiicitou a abertura de processo
iicitatorio há mr-rito tempo, inclusive buscando um modelo na prefeitúra cÊ
São Leopoido, pois ninguem sabra o que fazer. A Prefeita então chamou c
ProC,ri-aCio., pois a soiicitação estava parada há tempos, e então Se rniC,ou
tccc o p.ccesso Bai-a este Pr-egão Destacou que foi atrás do modelo de
.f .iralo pois sempre teve interesse em agilizar os irabalhos.

Após a oitiva
consuila a DPlvl, eue

das testemunhas encaminhou-se, em 20l17l15,
retornou em 15172 15 l\esta data, decidir:-se intima. 
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ilos dii
am ouvidos em

Adminisiraçãc e Fazenda para esclai-eciri-rentcs,
231 12l 15, confoi-i-re seque :

Ambos

DEPOIMENTO ARAI CAVALLI

Perguntado sobre quem e o responsável por definir- a necessidade ou
dispensa das licitações no município, drsse que o procedlmento vinha sendo
feito sem licitação. Então, como há um Departamento de compras, tudo que
será adquirido passa por eles, que orientam sobre a necessidade ou não deiicitação. Denti-o do Setor há irm chefe de ser-viços de Compras e
Manutenção e um Diretor Geral de Compras. Como nunca foi feito, em
ceter-minado rnomento, quem aler-tou a,Admrnistração for a ContabilidacJe, e
então solicitou uma reunião com a pGM. Na ocasião, inrcraram-se as reuniões
para formaltzar os processos de licitação. Iniciaram-se os procedimentos, e
enquanto isso, dado que a Frota não pode ficar parada, foi feilo um Contraic
Emergencial ate que o procedimento fosse finalizaCo. perguntado sobre a
responsabiiidade pela ordenação destas despesas, disse que quem assina a
liquidação do empenho é a prefeita e o secretário da Fazenda.

DEPOIMEI\TO VASCO SiGNORJ

Disse QU€, dentro do setor de comDras, errr caso de ricitação, a
responsabilidade seria do celso, e o cnefe do Setor seria o paurcr
Langhammer' Disse que a Secretaria solicita o servrço ou material e
encarninha o peciido. o setor de compras, baseado nos vaiores, define anrodalidade Perguntado, disse que a prefeitura tem equrpamentos e
nlaquinár''ios qrandes, e que iudo passa pela Fazenca crrr-n 03 orçamenics
Agora a questão da nrodalidacie e corn o Setor de Cori-rpr-as. o Seror es.a
diretamente ligado a secretaria de Administraçã0. perguntado, disse que
quem ordena as despesas, normaimente, e o Secretário da pasta. Ele verifica
a dotação e solicita a compra ou execução do serviço. Apos, encaminha a cIe manda para o Setor de Compras. Escolhida a modalidade e executado o
serviço, chega ate a Fazenda, que manda pagar. Tudo chega 3á finairzado ç:
apos passar por umas,15 mãos, chega ate eie para assinatura e, depcrs, ra-a
a Pi-efeita.

Apos a oitiva das testemunhas, resoiveu-se encerrar a instrução. c
rocesso foi remetico ao Gabinete em 06101/zot6" Fnn i9la2/$, oi3ar rete encaminhou os autos a procur-adcria. Nesta mesrna dala, a pGM
ernitii.j Pai-ecei-, Íru', 24laLl j-6 0s autos retornaram a CppADE, coirl pedioo
ce esciarecimentosi justlficativas complerne nteres, Em 26ia;.li{t a cppADE
solicrtou ao DP copia das poi-tarias de norneação e das ieis de ci-iação com
atribuições de todos os cargos dos servidores que atuam no Departamenro /de compras, bem como do secretário da Fazenda. Recebidos os td1$v'\/ \XAcI ' rlVüd*-
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jJcurnentos soiicitado§,
retornando-se a dilrgência

mesmos foram juntados
Gabinete em 291A2l2ü16. Em

ao processc.
fr 1 /ílblTr-Ê-:.*\ttivJl -i/fu u

L' J

a0

=-fcM-emrliu@mars_i rg-l:ns esclarecim€ntos- No dja
07lü/2A16 os autcs novamente retornaram a CPPADE. O servidcr Pauio
Fernando Langhammer foi novamente ntimado para prestar depoimento,
Nesta mesma data o Secretário da Fazenda Vasco Signori compareceu a

CPPADE solicitando informações sobre os processos em epíqrafe, dizendo
nâc ser o responsável pelas conir-atações. Enr 1ür/03/2ü16 r: servidcr- Paulo
Fernando Langhammer foi ouvido, as 0Bh30min:

Perguntado sobre como e inrciado o processo de compras e aquistção
de serviços, disse que tem sua equipe, por exempio agora e o João, antes
ere a Gabrieta" Se estragou Lrma máquina, por exemplo, o Vanderiet vê o

proDiema e charna as empresas para verificarem e passar os orçamentcs.
Antes era um socorro, tinha que ser urgente, agora tem uma empresa cue
Íoi vencedora na i-icitação. Há uma requisição do solicitante, assinada peio
Setor-. Quando chega as mãos co depoente, ele distribui para a sua equipe,
que busca C3 orçamentos, no caso da frota, hoje e o João, antes era e

Gabrieia. Se o orçamento passar de R$8.000,00 e licitado, caso contráric, se

ciispensa a iicrtação. Dai passa a requisição;untamente com os C3

orÇament-Õs para o Araí e o Vasco assinarem, Declarou que estava errado
nTesrno, i'nas qiJe agcra estão ajustandc, porCUe nãc, iinha corno derxar ti:do
o maquinário paraco. Perguntadc sobre quem verifica o procedimento a ser
adotado, disse que e ele 0uem'rerifica e disti-ibui pai-a cada membro cla

equrpe. Perguntado soDre quem iorrnula os contratos de inexigibilidade oe

iicitação, cjisse ser ele ou o Celso, e que entregam para a Procuradorla emrtir
Parecer" Disse que quem emite os editais e o Celso e, em caso de licitacão, a

Conrissão. C pregãc eietrônico e sc com c Celso. Perguntado se a Ler 8666 e

cumprlda, ou seja, se há encaminhamento para a PGM emitir parecer sobre a

inexrgibiiidade, o depoente disse que sim, sempre passa pela PGM em caso
de inexigibilicjade, antes era com o João Carlos, agora e com a Tatiana.
Expiicou que nos casos de Inexigibliidade funciona assim: se ninguem vero
para a iicitação, ou aconteceu algum outro problema, daí a Lei permite que

se dispense a licitação. No ano de 2015 teve umas 12 ou i3. Perguntado se c
processo e numerado, sobre quem autua as peÇas e sobre quai e c

iuncionérro que encaminhô o processo e de que forma isso e feitc ate c'reca-
ac Setor F!nancerrc, cisse qr-re todo o dia chega um nronte de requisiqões
enião nâo e 1'eito processo. Apei-las esperarn os orçamentos para cz.
andamento as compras. Em casos de inexrgibilidade se encaminha para a

PGIv']. Disse que a PGM entrega para o Celso. Dai o Secretárlo cia Pasta emite
Cl ou Parecer dizendo que o serviço foi realizado ou o material foi entregue,
e retorna para as Compras. Então encaminha à Contabilidade, com o Loreno,
que emite o enrpenho. Que passam para o Vasco, para a Prefeita, e depots
volta para a Contabriidade. Perguntado sobre este tempo todo sem processo

de tlcitaçãc e sobi-e treinar-nentos nc Setor disse que sabram que estava
errado, há anos, esse procedimento de dispensa, mas que não e Secretário
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rra mudar as coisas.

demorou esse temPo
E tanto alertou as Administrações (Eloi

todc para tomarem uma Providência

CPPAD
Pás. no cf +'i
Assit'

e Deti), mas

Quanto aos

que a Josi e a Gabt ran fe- rarlrcilarari ce aiguns cLirsos. Disse qui.

esponde ho;e dir-etarnente a Secretara Ce Acmrnistração. Per-guntadc soDI-€ t

que o servidor Celso faz de fato no Seior, C sse que o rnesmo orienta todos

Sobre o que pode e não pode, que ele e muito Correto, e iaz todos cs

processos de licitação e contratos. Perguntado se o Celso orienta o

andamento do Setor, dlsse que todos lêm conheclmento, mas que ele orienta

oS Colegas. Frisou, porém, que aS Compras rnenores nem passam por ele"

perguntad0 so5re a Licença-5aude do Celso, e porque havlam-lhe chamadc,

clisse que tSSo ocorreu porque não iem outro que faÇa o serviço dele, e tem

pouco pessoal, estão Com a mesma equlpe, ern numero, desde 2005. Que o

Setor e muito importante, é cruciai para a Prefeitura. Que gosta das coisas

CertaS, maS para cobrarem isso das Compras, precisam ter condições de

trabalnar-"

Apos a ottiva. resoiveu-se intrmar novanrente o servldor Ceiso Opttz

da Silva para prestar depoimentoi o que ocorreu em Ú lA3l2O 16, as 13

horas:

e+ser-seqi!

PerguniedO sohre as suas atribuições disse que, na prática, iaz a

elaboração de eCitais de iicirações, pubircação, que depois vão para a

Comissão de Lrcitações e, quando flnaiizado, retorna pra formalização dos

Contratos. E que o restante e Com oS colegas do Setor, Perguntado Sobre o

trâmite desde a requisição/ordem de Serviço ate o pagamento, respondeu

que a requisiÇão chega no Departamento de Compras e o Paulo

Langhamrner distribui enlre a ioSi, a Gabi e o loãc para que faÇam a

s5tirnslrr,ã cir: custos. Entãc, após passai- pelo Gabinete e peia Fazenda, a

COmpre e realtzada. ApoS, a entrega chega no Almoxai-1fado, var para batxa

no Setor de Compras e enlão a Nota Fisca! e encarninhada a Contabiiidade

para as provtdêncras. Depois disso, sabe que o aval de pagamento e dc

Secretário da Fazenda. Perguntado sobre quem monta oS processos c'
dispensa e inexigibilidade de iicltação, disse que para estas compras simp es

não e feito nenhum processo, apenas se juntam os documentos, conforn-e

Í-espondido an[eriormente. Nos casos de dispensa e inexigibilidade, faz os

prüCeSSoS, qLle sãC; para COmpraS mais Compiexas, lravendO todo um rito a

Ser seguido, necessitando parecer tecntco, parecer luridico, publlcaçào'

Nestes CaSoS mais simples a lei exige apenas os 03 orçamentos, registro de

reCebimelrto da mercadoria, e a baixa I pagamento' Perguntado se tals

processos seguem todas as exigências elencadas na Lel 8656/93,

respondeu que sim. Perguntado se foi chamado durante a LicenÇa-SaúC€ /
disse quie sim, que veio alguns dias, e lsso ocorreu pol-Eue o pessoal nao 

fi d
tern lolai conheciryrer.rto de qL"te forrna pr-cceder, e em 5e ti"atando Ce 
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aÇões e o únic,c que faz. Foi luslamente durarrte a Volksfest, então har.,ra

r.ritas contra[açÕes, e nlnquen] saDia fazer- íou q,..:is aorender-).5empre
rd]]iüel-O-l-ü--ear aiqurem lara.. a jLida;- para aDre,Er6s{- r{}as-acha zue falte un

pouco de boa vontade tambem. Disse que este temDo todo em que esta nc,

setor, uns 14 anos, não lembra de tei- trrado 2 ou 3 sernanas ce fer-iai;
corridas. Passada a paiavra ao depcente que acrescentou que o ideal sei-ia
que, ao flnai do exei-cício, o chefe de cada pasta fizesse a previsão para c
exercÍcio subseqúente, e então pocleriam ircitar o vaior total para o ano,
programando a entrega ou serviço de forma parcelada. Tudo e questão de
plane3amento, frisou que, corn toda a certeza, que licita apenas uns 309rc

das compras da Prefeitura, o restante nem chega ate ele^

Irlo Cia 3Ü/CI3i 2016 fomos novamenre píocuradas pelo Secretário da
Fazenda, declarando que entrou em contatc com a DPM, na figura do Sr-.

Lourenço, e que o mesmo havia-lhe orientado dlzendo que so poderia sei
responsabiiizado caso se negasse a pagar uma conta, Frisou que a demanda
de lrabalho e grande, e que não pode ater-se caso a caso. Sugeriu, por fim,
que a Comissão fizesse Llm curso, ao passo que lhe foi esclarecido qr-re a

Corr-,issão 1á fez o cuTSC, e que todas as sues decisôes são fortei-nerrte
em basadas.

Em 01/04 i2A76 consultou-se a DPM sobre os conflitos cje informaçôes
repassados a CPPADE e ao Secretário, sendo que a Dra Debor-a ratificou as

informações anteriormente repassadas, de que o ODENADOR e o prefeito,
irras que a responsabiiidacie pelo pagamento recai sobre o Chefe da Pasla
da Secretaria da F-azenda.

Da atenta análise do conjunto probatorÍo, a Comissão entende que.

a) Corn base na Lei 8666/93 e no Parecer da DPM, os serviqos
fcran-i contratados de forma ii'regular;

b) Há certc desconhecirrien[c por Barte dc Setor de Compras
sobre os criterlos que determinam a dispensa cjc processo iicitatorio, oe..
como cle que forma se apiica o limite de R98.000,00 constante na Lei;

c) De acordo com os primeiros depoimentos, não foi poss've
identiiicar o responsável direto pela determinação da drspensa, pors os
depoenies eximram-se da responsabilidade. Corn base nos no!/cs
,nler:cgatorios, üuerri det-er-nlina a dispensa e o Chefe Co Set,or, Sr. Paulo
Fei-nalrio i-ai-.qharnmer que, apos a análise, drstribui as requisicões pãra os

-€:nDrOS de sua eqiltpe.
d) Tambem há de se destacar as afirmações do Sr. Paulo

Fernando Langhammer, em seu último depoimento, quando indaqado sobre
o iongo período sem licitação nos casos em tela. Eie e ccntundente.
afirmando ctue sabia que o procedimento estava ei-rado há r-nuitc ler',Da,.: ^r/
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Assil '

inc-lusrve

uito tempo
aiertou aS admintstrações anterior e Blual, mas que demofCtj

para qüe tomassem Provicências;

servidor Paulo F. Langhammer quanto o servidor celso opitz da Sllva

entenclem Ser desnecessárla a montagem de processo em Casos de pequena

monta. Frise-se que, ern seu depoimento, o servidor Celso diz que "Para

estas Compras simpies não e feito nenhUm processo, apenas se Juntam CS

docu,.nentos.." Nos casos de dispensa e inexigibilidade eu faÇo os processos,

que São para Compras il-iaiS ComplexaS... nestes CaSCS mais SlmpleS, a lel

exige apenas os Ü3 orÇamentos'.." (página 262);
f) SeguncJo depormento do Drretor Geral de compras, quando

questionado sobre a condução do setor pelo servldor Celso, ele respondeu:

"Nos tambem Sabemos, mas Sim, eie (Celso) que noS orienta' Mas as

COmpraS rnenores nem passam por ele". Cra, o servidor Celso, por Ser O

mais antigo no Setor, esciarece duvidas, orientando os colegas, inclust'",e o

proprio Diretor Geral, mas a sua rotrna se atem às questões de licitação,

ciispensa e inexigibilidade;
q) pelo depoimento do Secretário de Administração, há um Chefe

de Serviços de Compras e Manutenção no Setor, que sequer foi citado peias

demais testemunhas, o que noS ieva a Crer que aS ativicjades

desempenhadas não ccndizem totalmente corn o cargo;

h) Em relaçâo ao servidoi- vanderlei, apontado na Denuncta que

enseJOU o processo por IMPRCBIDADE e ENRIQUECIIvIENTC 1LÍCITC,

entende esta Comissão que C mesmo 1'acilrta o irâmite, pelo seu

COnheCimento em reiaÇãa aoS 5e rvlÇoS neCeSSártoS, maS que não detem

competência para definir o prestador do serviço e/ou modalidade. Pelo

contrário, o prcprio servidor em Seu depoimento defende o proCeSSo

iicitatorio, lustificando que facilitar-ia (e muitc) o seLl trabalho;

i) No que tange a ordenaÇão de despesas, o cRDENADOR senrpre

e o prefelto. Mas ern relação a responsabilidade pelo pagamento, esta reca,

sobre o Chefe da Pasta da Secretaria da Fazenda, segundo orientaçãc da

npM.
j) E oportuno mencionar a relevância de um assessoramento

mais tecnico nos setores envolvidos na aqutsição de bens e serviços, comc

forma de resguardar a Administração e zelar pela idoneidacle dos

procedlmenros, protegendo ciesta forma o patrimônro publico;

k) outro ponto a destacar e que o setor de compr-as, de fato,

responde diretamente a Secretaria de Adnrinlstração, ao contrário do que

estabelece a Lei Municipal 1c 4o7l82, que dispõe sobre a organlzação

administrativa básica dos serviços municipais (artrgos 5o e 6o);

l) E sabido que ao termino do exercicio o Setor de Coniabilidade

organiza, Sunto as Secretarias, a previsão orçamentária para o exerctcio

sui:sequente" Nesla oportunidade, oS Secretárros já poderlam encai-ntnhar-

ao Setor de Compras os vaiores devidamente discrtminados por categoria,

para posterior abertura de p5ocedimento licitatorio, caso a CaSo. .k/
Kà'
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Br-;scando enrbasanrentc lecnicc, efetuou-se consulta em melo

tr-a nsc.rcãc el ucldatlva :

.,4 drspensà ae iicriacãc c3'r 3ase -,c ari Ço 24. inctsos i e ii, fern ser,

Iimite vinculado a i0o/o do ,,alor Co convlt€ ot seja, R$ B i-nti para cornpras

e R$ 15 mil para obras Toca Conii-ãr.açac por dispensa de licitação,

sobretudo aquelaS consignadaS nos inclsos I e ll, são de caráter excepcional

e de pequeno valor. se a compra revelar-se de maior monta e, aincja,

previsível, o pr-ocecilmento adequado serta o da reaiização rle licitação'

A.dotar-se-á a dispensa por valor uma e cuas vezes ao ano; e ainda

assiÍr, a seg,..rnca dispensa somente occrrerá se compi-ovada a

impossibiiidade de previsão ou planejamento, Realizar três contratações pot-

dispensa cle licitação (para o mesmo tipo de produto ou serviço) e correr

risco considerável e desnecessário.

Quanto a periodicidade das aquisições por dispensa de llcitação (art'

24, I1), preslime-Se a apliCação co princíplo da razoabiiidacie e do bom

senSo: arjmitir a dispensa inumeras VeZeS no mesmC exercício, seria o

mesmc que fuErr clc prr:cedinrento iicitatorio (obrigatorio por lel) pr:r meio

dc suDterfugio oa dispensa. Ademais, e bom que se diga, que a Lei de

Licitações, em seij artigo 89, enquadrou como "Crime" a dtspensa de

iiciração fora das hipoteses previstas em lel, logo, abusar da dispensa de

licitação, configura a utilização indevida do arl' 24'

Vejamr:s o que diz o Tribunal de Contas da União sctbre o te','na:

"E vedado fracionamentc de despesas par-a adoção Oe dispensa dc'

licitaÇãc ou rnodalidade de ircrtaçâo rnenos rlgorosa que a determlnada para

a lotalrdade do valor do onleta a ser licllado ou adquirido''

f arnda:
"Não raras vezes, ocorre fracionamento da despesa pela ausência de

planejamento da Administração. o planejamento do exercício deve observar

o princípio da anuaiidade do orçamento. Logo, não pode o agente publico

justificar o fracronamento da despesa com várias aqursições ou contratações

no mesmO exercícic, sob a modalidade de lrcltação inferior aquela exigtda

para o total da ciespesa no an0, quanCo decorrente de falta de

planejamento" 
"

Assrm senclo, se previsÍvei a necessidade de obSeto maior cue

recornencje uma licitação, injustificável é o fracionamento daquele oble1'o

em pequenas contrataÇões por dispense de !icitação"

E arnda (Acordão 1084/LAOV Plenár-io):

"Realize o pianejamento prevlo dos gastos anuais, cie modo a evitar c

fracionamentc de despesas de rnesma natureza, obseTvando que o vaior-

limiie pa,-a as modalidades licltatÓrias e cumuiativo ao iongo cjo exercícto

financeir-o, a fim de não extrapolar os limites estabelecidos nos artigos 23' E

2o, Ê 24, inciso Ii, da Lei no 8.66611993, Adote a modalidade adequada de

acordo com os arts, 23 e 24 da Lei no 8.666i 1993 ctc o art 57' inciso ii,

CPPAD
Pâ3. no :§:] ]

^-1\,1 K -t

r./th\-

\b'
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CPPA.
Páo no iv/+ :,
Asstn

Pienárir:)"

nCI 8.66611993, de modo a evitar que

dela decorrente resulte
trato administratrvo

Trrbunat (viuc LL 
^ -n,1^aa - aZ'-;2C13,'iOS /O')ltuvz-, r-

Câmara € ACoruc

".' tiiitzóaz' da Plmetta

leOa/ZOO+ e 187B/2004' dc

Portão, 10 Ce maio de 2016'

a eventuai
ei^n r,,a1üt-

+ j^

prori-ogaÇac uL'

tctai suPerioÍ ao

NINA

UJ

IV. CONCLUSÃO

Finalizada a instrução' " '"::Yl::' :'*0":n'!t"?l; 
"lI :ffiil;

§:H::;".:x:,.";,:,'::?:': :fi::l 
IIo#'"'o dos procedimentos ,s'|o

;.,,* os envollffi T"::TnT\::,: ; i* $#ü::T5::::::: 
:

de iorma equivoc

i.dlciamento a. tã, os servid",","o" Setor, deu"rá abrir procedimento

c scrDiinar' ,l.o" o' u"ug"'not t";;;atlos anrPla cJefesa e cnritraditorio'

?araesi'aComissão'*u-l'J;";;"nãoforpossíveldetermirraro
responsáveidir.etopeiacontra!aeãoir-regulardosserviços,op.inanovamente
peio inciiciu*.nto- ão 

",i-",ol. 
ce,al oe éompras, por 

"ntend"l. 
que o poder

de tlectsão dentro do setor : :::" esrá claro que o oRDENADOR e o(a)

Em reiação a ordenaçao '

prefeito(a), n.,ul- or* tamuém- rã responsabilLdade 
peio pagamento

indevido 'o 
ct'"à ;;;';;' -1.1'::totrARIA 

DA FAzENDA

Tendoemvistacquest-ion*un.odoMP,confcrmederroiaapol-tarla
no 74817015, que enselou u"" O'otusso' solicita que copia dos autos se3a

remeiida ao mesmo'

Kr«^«^,

KARI-Í{Ê

-*r*@F-NrHÁLER
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PREFEITURA MUHICIPAL DE PORTÃC
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

Portaria no 775/2015

Determina instauração de Processo
Administrativo Especial e Disciplinar"

A Prefeita Municipal de Portão, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que consta no prciCIcolo sob o no 1500 de 27 de março de
2015, com base no disposto no art. 71 clc art. 131 da Lei nCI 804/96, determina:

Art. 1o Fica instaurado Processo Administrativo Especial e Disciplinar
Especial para apurar fatos apresentados no protocolo de no 4609/2015, que se
refere à denúncia recebida airaves do Coniroie interno e quesiionarnenis do
Ministério Público, no que diz respeito à contratação de forma irregular nos
serviços de manutenção auto-eietrica em veícuios com a empresa João earios
Knorst (Auto-Elétrica Joâozinho) a esta municipallidade. Assim deverá ser
verificado se os fatos apontados procedem e a responsabilidade pelos
iÍiesmcs, bem comc se servidores estão rncui^so nas infrações previstas nos
artigos 127,1,11, lll, Vl, Vll, lX, Xll, Xvtll e § unico e 128 caput e incisos lV, lX,
\, - v\/ Á^ t ^l Âr..-:-:..-t .-ô ô^rr^^ :..-r:4..: - n--:.--- 1..-iJ:.q- -r-.-.Ã e 

^v 
üa Lei ivlunlcipai n" Õ\J+/vo r{ue illstttul u r(egilÍle ruÍluiuu uu§

Servidores Mun icipais.

Art. 20 Assim, fica designada a Camissão nomeada através da Portaria
í'ro 75212014, a qual deverá encarninhar relatório conclusivo à Prefeita
[tlunicipal, nc prazo de sessenta dias (60) dias.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTÃO, Gabinete do Executivo, aos 26 de agosto de 2015.

ffiARIA ODETE RIGON
Prefeita Municipal

ARAí CAVA,LLI

Secretário $úunicipal de Administração e
Planejamento

Registre-se e Publique-se.
Data Supra.

Regrstrada no Llvro nQ 34 e
Publicada no dia 26/08115 no
painel de avisos desta Prefeiiura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTAO
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

RELATORIO FINAL

PORTARTA No 775/ 2015
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO ESPECTAL 09l2015

(João Carlos Knorst - Autoelétrica Joãozinho)

Senhora Prefeita Municipal Maria Odete Rigon:

A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar

e Especial, nomeada pela Portaria 752120L4, publicada em AllA7l2AL4,
para apurar fatos naquele instrumento, vem apresentar o reiatorio

concluisivo, nos termos a seguir expostos.

i, PR.ELII'llNARtqENTE

O ProCeSso ti-anSCOrreu regularmente, maS exCedeu O praZC para a

conclusão, não havendo, porém, qUe se falar em i-iulidade, r: sim ern mera

irreqularidacle iormai, uri)a vez que as prorrogaÇÕes Íorar-r-r 0Êvldei-'ir*:i-iire

solrcrtadas e aLrtorizadas, conforrre art. I65 do RlU.

Forarrr sclrcitados pela PGM e pelo Gabinete dois pedidos de

riiliqôncias, coin re[orno dos au[os a Comissão. Em 01l03l2O1-6, quando'Ja

enrissão do Pai-ecer da PGM, verificamcs que o item b "Ordenação de

cicspesa" (páqina 2A7) inclui a Secretaria da Fazenda comü Ordenaclot-"

Cabe salien',ar que, errr )91Ü212A* {página 2Ü3), quando r-1o retorno üe;

prirneira Cilrqlt;-ir.ia, esta Cornissão já destacoLr que o CRDENADCR e sei'flpre

o Ciriqente rnáximo do orgão, cabencjo a Secretai-ia da Fazenüa íl

resporrsabiliciade pela autorização cJo pagamento.

ii Dos l Al os QLJE ENST]ARAM A ABERTUIiA. DO PROCESSO

/\DM I N ISI'RATiVC ESPECIAL

$'-

{-0,,r _: !.j ' 1 ,r.:.: !
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Pág no:
Assrn '

7 Mediante a portaria instauradora 10 74812015, a Administração

unicipal determinou a apuração dos fatos relativos à contratação de forma

írregular dos serviços de manutenção de máquinas pesadas com a empresa

Adão Romildo Nunes da Rocha - ME, desde o ano de 2005, soiicitando a

verificação da responsabilidade peia corrtralaÇão'

DA lNSTP.UÇÀO PRCtsATOR'IA

o pr.cesso foi !rrstaurado em 1910812015. Em 31/08/2015 foi

rnstalado por esta comissão, quando solicitou-se a Contabiiidade o Relatorio

Razão do fornecedor Adão R.omiido Nunes da Rocha - ME, de 2005 ate

3Lla7l2o15" Em 2210g12015, apos a anáiise dos relatorios' verificou-se os

totais empenhados e/ou pagos. Em 25i 09/15 consuitour-se a Let 8666193'

que rnstitui as normas para licitação e contratos" Em 281Ü9115 soliCltou-Se

infor-mações sobre prOCeSSoS lrcitalorros ao Set-or de Ccn"rpraS, qUe retornou

na mesma data. Em 20lLOl2o15 resolveu-se rntimar Ü servidr:r celso opilz

da Srlva, que foi ouvido em 06117115'

DEPOIMENTO CELSO FLAViC APTTZ DA SILVA

Perquntaclo sobre quem e o responsável pelas iicitações no munrcípio'

: SSÊ eLre SUã atriburção e recligrr OS proCeSSpS licitatorios e tor-nar-lhes

f-D icos. Que e ele quem define a modalidade. A equipe faz uma esli;"nattva

ce custo de mercado, e em cima destas informações define a modaiidade' A

Comissão de iicitações participa de todo o processo' sendo a maior

responsável pelo iulganrento e idoneidade dos prccedilrrentos' C pi-egoeiro

tern Lrrna eClutpe Ce apoiC, mAS aS suAS deCrsõeS sãr] SClberarraS i-la

rrorl;rlidacJc üe Pregão Pergui-rtado sobre 0s Prccessos l-tr--itatorios dcl

nranutenção eletrica e mecânica dos veícuios' disse que' salvo r-recessidades

de reparo em que os valores ultrapassem o limite de R$8'ÜÜÜ,0Ü

estabelecido em lei, os demais não passam por ele. Na verdade' estes

serviços atualmente passam pelo Paulo Langhamer, João Blum e vanderlei

Moura. Perguntado, disse que acha que desde 2005 deveria ter havrdo a

iicitação, mas ate então nunca havta chegado ate o setor as informações

necessáriaS aqora qLte "aDertou o cit-tio" que C0rreram atrás do processo'

Disse qi-.ie faz as licitações nrediai-ite a solrcitação ctas Seci'etarras' E que

pocle clrzer que vários outros produtos e serviços são íeitos assinl,

pnncrparlrnente de medicamentos e material de escritorio e construção'

perguntado, ciisse que no mornento da determinação cjo vencedor' o Setor

ce compras encan-rinha para cue a ccntabilidade empenhe e então procecia

ao pagamento. Cs responsávets pelos orçamentos' nestes casos' são o

pauio, o loão e o Vand€lrtei, e o Secrelártc da Fazenda pela ordenação Oa

despesa. Er-n r.eiaçao ac Pregão no 1612015, disse qL:e não sabe precisar

quando se intciou todo o processo, rnas acha qtre foi por volta de agosto ou

sclembro/2()15 / /V '?r-
tt-\ r'\ -t)

7
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Apos a otlrva da tesiemunha, resolveu-se intimar os servidores Pau:c

Blum e Vanderlei da Silva Moura, que
ernando LanghaÍlrrle[,']oão í-arlos

foram ouvidas enr 16/11/15:

DEPCIME\JTO PAULO FERNANDO LANGHAMIVlER

Perguntado sobre qLlem e o responsavel por det i-rr a -e-ess caoe o-

dispensa das lrcitações no munrcípio, disse que tem unr vaior' que e de

R$8.000,00, depois não precisa licitar. Este limite e anuai' No frm este iimite

nem e controlado, pois são diversos veículoso e acabam fazendo o servjÇo so

soiicitando os 03 orçamentos. Em 2005, por exemplo, havra cefasagem ce

rnáquipaS, rytas linha um mecânico, o Ronaldo. Ho.le r:ãr: há, e o resi:onsável

pela Frota e o Vanderlei. como não tem profrssionai nern oficina a contenl0

no pátio, acabam fazendo todos os serviços fora. Inclusive já questionou O

Eloi Besson, quando era Prefeito, e acabaram fazendo tudo conr o Romilco'

pors o serviço e bom e ele despacha logo, pols os serviços não podem parar"

Tudo foi f'eito com 03 orçamen[os, mas demorou muito pra se mexerem e

fazer uma licrtaÇão, agora que for providenciado Disse que nem conhece

n-rutto esse Romildo, mas aparentemenie e urn honlern 5gr!o" Que o

responsável por definir e o Secretário de Administração' Antes de chegar no

Setor- c1e Compras, cada secretaria faz,Lma cl assinada pelc Secretário da

lasta solicitando o que deve ser feito. Que solrcitam 03 orçamentos e

irarrdam para o secretário de Admlnistração e Fazenda para que autorizcm d

execução do serviço. Por isso tem que ler uma oficina cecenie na Preíertur-a'

pols peqUenOS reparos poderiam ser feitos na Prefeitura mesrno, pCr Urn

rnecáinico. Perguntaclo, disse que muitaS vezes ate quer-iam fazer a iicilação'

mats nunca se cheqava a uma maneira de fazer isso, de que fornra' quais

proceclrmentos. E então o problema foi-se aiastrando, acabam Sempre

querendo resolver com pressa, falando drreto com o Prefeilo ou Prefeila

Disse que tern que ver com o loãc e com c varider-lei corrro os servrços foram

contratados, pois aperlas anaiisa se há Ü3 or-çamentos Ê encaminha para

apreciação do Vasco e do Arai. Mediante a autot-ização deles, o ServrÇc e

conrratado. Quando retorna, passa aos responsaveis, neste caSo ao Jcão"

Então e feita a ordem de compra, que e repassaca ao Loreno da

Contabrlidade. Em relação ao Pr-egão no 36/2015, disse que;á estava pra ser

feito há muito tempo, desde o ano passado, iníclo deste ano, ate que se

àcnou a forma correta. As Í'crrnallclacjes, apenas este ano"

DEPCIMEN iO ]OÃC CARLCS BLUM

perguntado, disse que a ciispensa ocorre conforme a lei' Mas acima

oeR$B'c00,00,nãosabedenenhumserviçocontratadoaclmadestellmite.
Enrcnde qLre o irr-nrte e anual quando cie ui-n mesmo veículo' ou seia'

iÍrc!-in]o Cestrno, aÇora não ern r-eiação a iodos os ureÍculo5 j3 frota' Não há

i_trn conLrole, aiÊ porquc Qute r-n ,Jeve fazer issa e c Setcr- rle Frota, que

7
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ClLlSive lem Um programa para isso. Nori-na men[e qUem decide pe]a

mocjaitdaCe OU rlispenSa e C Diretor Gera o- o Ceisc. Dtssc que,'p;e1c

entelciirrrento que se lirrha no Depar'aarnenio üe Compras o liriite üeve',a

Ser de R$8.000,00 por veículo, por destino. Disse Çu€, inclustv€, a

manutenÇão eletrrca dos veículos dos Bombeiros estão inclusas nestes

empenhos. Perguntado sobre de que forma foram contratados os serviços,

i-espondeu que c-hega ate o Setor de Compras a i'equisição / solicltação do

Setor de Frota. Anl,es inciLrstve era tudo junto, peÇas e mão de obra, ãqora

ri ferto separadarxenl:e. As vetzes a[e vern junlc um orÇarner]tc, par-a lacrltl-ai-

o 1-rabaiho. Nem sempre e o Vanderlei, as vezes e o propr-io |'lclto:isia que.Ja

passa no mecânico e vê mais ou menos o Custo. São poucas aS empresas

habilrtadas no município, com tudo legalizado, que podem participar em

Processos. Perguntado sobre a justificativa para a escolha e de quem e a

responsabilidadr: pela ordenação destas despesas, disse que quern ordena e

o Secretáric da Fazencia. Corleça ccTrl a sciicitação da Secretaria de

olgem, são ieilos oS Ü3 orÇai-nentos, dai passij para CI Paulo Langhammer

quÉl encaminha a Fazenda e a Admrnistração. A eSCOlha e baseada nc

orçamento, drsponibilidade, regularidade. Em relação ao Pregão no

35 2015, clisse que se iniciou a partir da denúncia, que se fez um Contrato

Emerqencial e passaram a trabalhar na questão do Pregão. Alguns serviços

são bem específicos, a amarração e 0 Contrato devem Ser muito bem

elaboracioS para não prejudrcar a Prefeitura. Cacja pregão lem um prazc

minimo, mas não há um prazo máximo. E muito difÍcil prever o que var ser

necessário contratar especificamente, inclusive os contratos e editais

par:;sam pelo luriclico antes da assinatura da Prefeita.

DEPC]MENTO VANDERLEI DA SILVA N{OURA

Per''qr:nia.Jo, Ctsse qLle o Motor-ista Lraz o prr:blema ate ele, Ciue

soiii-ii.t ít conscrio. Que manda o veÍcuio ale uma ofictna especlalizacla pra

averiguar o problema e 1á vem um Pre-orçamento^ Então Se taz urna

requisição e Se enCaminha a Secretaria de origem do veículo. Então o

Secretário da Pasta assina e manda para 0 Setor de Compras. Em casos de

valores irrisorios de R$50,00 ou R$100,00, quando o Secretário da Pasta

soiicrta r-ima atenção especial, facilita o lp3nrrte e i.olhe as assinat|.lras para

aqiiizar- todo O proCeSSo, Nos CaSOS especificcs, Adão Romtldc, e um serviÇo

de tor-nearia e a única empresa quaiificada em Portão que faz todos os

servrços necessários desde 2005, Se criou um vínculo pela seriedade, preço

e qualidade dos serviços. Inclusive, quando houve a denuncia, disse que

pararanr todos oS serviços e fizeram Um Contrato Emergencral, cujo

venceclor pelo menor preço foi a empresa dele. Em relação aos serviços de

au[o-eletrica, antes de 2010 quem os fazia era a Auto-ele[rrca dr: Neco"

Porem, oS Serviços deixavam a rleselar, e rnuitas vezes tinham que sei-

fr:ii,;s vai'raS vÊlzes, ü qUe onera os CofreS PubliCoS" PerguntadO, CrSSe qLie

lião ihr,: r-abe iiecicJri- sobre llCitaçõeS, SO e responsável pela Frota Mas '' ''''
'rlÇ\, , /..)X^

/ 1\aq rl
. tç*'
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uitas VeZes Sugerlu que abrissern o ProCeSScr LlCllatOl"!O para iaciiltAr o

andamento da contratação. Isso ainda no governo do prefejtc Elor Besson'

Disse que não tem conhecimento burocrático, mas pela questão Ca

praticidade das contratações de serviços foi que fez a sugestão' Perguntadcr'

rJlsse qrle nunca enc.ai"ninhou orçarnenlo fei'hado, rnas quÊ'l se a máqu na

quebror-i, e soliCitou Lri-n SOCorro para tirar a máquina ati-avesSada Clo r-neic'

da estracla, quando precisavam de uma solução urgente, acabou se

envolvendo diretamente" E, obviamente, se tivesse est-e serviço já ircitadc'

seria murto mais fácil e correto. Perguntado sobre o papei dc seior üe

compras no processo, disse que eles farão o mapa do menor preço e

encanrinharãc ao Secretár-io para iiberação do serviço^ Quanto a questão da

conlratação, disse que quem <ieve responder e t-, Setcr de Corrpras. i\unca

houve qualquer diálogo, tanto Corn O Prefeito Eloi quanto ccm a Prefeita

Deti no sentido de barrar os procedimentos" E o prefeito e o Chefe, e quem

ordena, no seu ver. Disse que sabe que o iimite e R$B'000,00, mas não

sabe se o correto e por Frota ou por veículo, Em 2005 e ate certo tempo, so

solicrtava oS consertos por CI e o Almoxarifado fazia as requisições e

passava para as Secretarias de cada veículo. Quem coloca os dacios para

dcltro d0 Ststt"nia e a menina que trabaiha lá na SEMLTV Que tannbem não

: nha aCeSSo ãS pastas doS veíCuioS. passaram para o SÊU Setr:r no jnícro Ce

20i4. Quandc algo rnuda na iegrslação em reiaÇac es ccmpras Üu

Contabiiidade, que nUnCa e atuairzadc. Então qUei-em exrgir'' Oeie que nern e

c:nhecedor das informações, Acredita que tudo deveria chegai- nele,

nciusive previsão orçamentár-ia de gastos com a frota, pois são maquinários

c.ai-issimOS, Sempre trabalham na manutenção cOrr-etiva, nUnCa lfreven[ivar

Ei urn Setor nruito complicado, ninguem quer assumii- e fica dii'icii deixai

luclo da [orrna correta. Que ;á tiveram 02 meCâniCoS, Ü I Cargo em

ConrissãO e 01 cOncUrsadO, maS COmeçou a Sumir ferramentaS, e O pessLrai

ComeÇou a se negar a trabalhar, era bem delicada a situação' Mas e de

SLlrna importância que haja um mecânico no pátio, pois as peqLrenas

rnalutcnÇões poderiarrr ser feitas ali. Destacou que seria interessante,

inclusive, que oihassem oS valOres anteriores a SUa chegada, que erarn

absurdc-rs. E tarrbem que a frol-a aurnentcu muito nOS uitimos anos e,

consequentemente, a necessidade de manutenÇãc destes veiculos Passada

a palavra ao depoente, que declarou que sclicitou a abcr''[u'a Ce procÊssÜ

licrtatorio há muito tempo, inclusive buscando um modeio na Pr-efertt:ra rle

S;ic L-eopoldo, pois nrnguem sabia o que fazer" A Preferta enião chamou o

Procurador, pois a Solicitação estava parada há tempos, e entào se intciour

lodo o processo para este Pregão. Destacou qUe foi atrás do modeio de

contrato pois sempre teve interesse em agi!izar os lrabalhos.

Após a oitiva
consulta a DPM, que

das testemunhas encaminhou-se, em 2Ül lL 75 ,

retornou em 15lIU 15' Nesta data, decidru-se inttmar - I
iiiH

rll

x.*ü'
ẑ-- \,
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Ís Secretários da

foram ouvidos em

Administração e Fazenca para esciarecimentos" Ambos

73I tZl 15, confor-rne segue :

DEPOIMENTO ARAÍ CAVALLI

PerguntailosobrequemeoresponsáveipordeÍirrrranecessrdadeou
dispensa clas licitações no município, disse que o procedrmento vlnha sendc

feito sem licitação. Então, conro há Um Departamento de compras', tudo que

ser-á adqurrido passa por eles, que orientam sobre a necessidade ou não de

licitação,DentrodoSetorháUmChefedeServiçosdeComprase
Manutenção e Um Diretor Geral de Compr.as' Como nunCa foi feito, en.}

iJeterminado momento, quem alertou a Admirristração foi a contabilicjade' e

então solicitou uma reUnrão com a PGM' Na ocasiãc' iniciarai'Íl-Se aS reuniõeS

para formalizar os processos de licitação. Iniciaram-se os procedimentos' e

enqLtanto isso, ciado que a Frota não pode ficar parada, foi feito um contrato

Ernergenciai ate que o procedimento fosse finalizado' Perguntado sobre a

resoonsabilidade pela ordenação destas despesas' disse que quem assina a

lrqurdaÇão do empenho e a Prefeita e o Secretário da Fazenda'

DEPCIMENTC VASCC SIGNORI

Dtsse QUe, clentro do Setor c1e Compras' em caso de licltação' a

responSabilidade ser]a do Celso, e o chefe do Setor- Serla o Paulo

Langhammer. Dlsse que a secretaria solicita o servlço cu materiai e

encaminha o pedido. o setor de compr-as, baseado rios valores, define a

rnodaiictarje PerqLtntado, disse que a Prefeitura tern eq'JrpamenIr"rs e

Tpaqutnalo:; granCleS, e que tudo passa peia Fazenda con-r 03 orçamentos'

Agora a questão da modalidade e com o Setor de Compras' o Setor está

drretamen[e iigado a Secretaria de Administr-ação" Perguntado' disse que

quem ordena as despesasí normalmente, e o secretário rla Pasta Ele verifica

a dotação e solicita a compra ou execução do serviçc. Apos, encarninha a CI

e mancla Dara o setor de compras. Escolhida a modaiidade e executado o

59rvlço, chega ate a Fazenda, que manda pagar. Tudo chega;á finaiizado, e

apos passar por umas 15 mãos, chega ate ele para assinatura e, depois' para

a Pre feita.

Ap0s a 0il-rva das testemunhas, i-esoiveu-se encei-i-ar a instrução o

pl,.OLeSSo |ot rernettclo aO Gabrnele em íJ6/0j"120r6" En: 1ç10217€,, O

GaDtneie encanrinhou os autos a Procr-rraclorta' Nesta rnesnra data' a PGM

enritiu Parecer. Em 241A2/16 os autos retornaram a CPPADE, com pedido

de esclarecinrentos/ justiflcativas complementares' Ém 26lA2lt6 a CPPADE

soircitou ao DP copia das portarias de nomeação e cjas leis de criação com 
/

atribuiçõc.sdetodososCarqoscjosservidoresquealuamn0Departarnento/
de compra:,, beri como 6c Secretário da Fazenda ' Recebrcjos us 

,-' 

* ''

{ us§
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Jocurnentos scrlicitados' os mesmcs foram luntados ao processo'

refornando-se e diiiqêncra ac Gabinete ern 29lt)Zl2Ü16' Em ü1i'Ü3/20i6 a

PGMemitiL;n0Voparecerpedindcmalsalgunsesciar'ecirnentos,N]odla
úla3l20]6osautosn0vamenteretc,.narameCPPADE,ÜservldorPai'jic
FernandoLanghammerfoinovamenteintimadoparaprest-ardepoimen|o.
Nestamesma.tutuosecretáriodaFazendaVascoSignoriCorrlpareceua
CPPADEsolicitandoinformaçõessobreosprocessosemepígrafe,dizenclo
não ser o responsável pelas.ontãuçoes. Em 10/0312016 o servidor Paurlo

Fernando Langhammer fot ouvtcjo' as 0Bh3Ümin:

PerguntadosobreComoeiniciadoopl.ocesscdecompraseaquisição
deservrços,dissequetemsuaequipe'/porexemploagoraeoJoão'antes
eraaGabriela.SeestragouUmamáquina,Por".*".nplo,oVancerieivêo
problemaechamaasempresasparaverificaremepassarosorÇament0s'
AnteseraUn-lSocorro,tinh;:qLleserurgen|e,aqora[emumaÊn^rpresaQUe
for vencedora na Lrcrtação' Há uma 'uqui=ição 

dc'soircitante' assinada pelo

Seior-.Quandochegaàsmãosdr:depoente,eledistrrbuiparaasuaeqüipe,
quebusca03orçamentos,no.u,odafrota.hojeeoJoão,anteseraa
Gabriela. Se o orçamento ourrur-1""*tá 000100:,e licitado' caso contrário' se

d.spensaalicitação'DaípassaarequisiçãoluntamenteComos03
3:çanlentosparaoAraíeoVascoassinarem.Declarcuqueestavaerrado
I;llesmo,masqUeagoraestãoajusiando,porqUenãcrinhaCOrnocjeixari.odo
onlaquinár-ioparado.PerguntadoscbreqUemverifrcao-nrocedjrnentoaSer
acotado,disseqUeeelequemverificaedistribr-tipar.acadarnembroda
ecluipe.Perguntadosobrequemformulaoscontratosrjeinexigibilrdacjede
lrcitação,dissesereleouoCelsoteqUeentregamparaaProcuradoriaemitir
Parecer.DisseqUeqUen.]emjteoseditaiseoCelsoelemcasodellcrtação,a
Conrissão. O pregão eletrônlco e so com o Celso' Perguntado se a t-ei 8666 e

cunlpr.ida,cuseja,sehàencamtnharnentcDaraaPGMem]iirparer.ersobreâ
inelxtgrbiliCade'odepoentedissequeslm'semprepass-l'''"':^O:*Êrncaso
deinexrgtbilrCacie'anteseracomoloãoCarios'ügora-:"llaTaiiana'
Er.plicouquenoSCaSoSoern"*igibilidadefuncionaassim:seninguemveio
pai-a a ticitação, ou aconte..u-;i;;* outro problema, dal a Lei pernrite que

sedispensealrcitação.Noanode2015teveUmasl2oul.3"Perguntadoseo
processoenUmer.ado,sobreqUemautuaaspeÇasesobi.equaleo
luncionárioqUeencaminhaoprocessoedequeformaissoefeitoatechegar
aoSetorFinarrceiro,ciissequetodoodiachegaumnrontecler.equislçoes,
então não e feito processo. Apenas "rp"ru", 

os orçamentos para dar

andamento as compras. Em casos de inexigibilidade se encaminha para a

PGt,4,DisseqUeaPGM"nt,."guparaoCelso.DaíoSecretáriodaPastaemi[e
CI ou Parecer dizendo que o serviÇo foi realizado ou o material foi entregue'

ere[ornapa|aaSCornpras.r",a"encarr,ir.,haàContabilidade,ComoLorenc,
t.lLitl eÍ-ilite o empenho' Que fuu"* para o Vasco' para a Prefeita' e depois

\lOltaparaaContabiiidade'Pergunta<losobreestetempotocjoSerT]proCeSSo
iie ir-itação e sobre treina'rieÀtos no Setor 

:]:t""::".::t:1T J::t=::l:
::,,x;:'::".:"::?,::J;J::Iil;',;" ;";;;";;, nas que nãa e secretáric
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para muder as colsas. E tantc aiei-toL; as AdminislraÇões (Eloi e Deti)' nias

demorou esse tenrpo todo para tomarem uma prCIvidência' Quanto u?t

cursos, quem vai mars são os concursados, prrncipalmente tl çs1so' sendc

clue a Josr e a Gabi tambem partlciparam de alguns cursos" Disse qtre

esponcle hoje diretamente a secretaria de Acirninistração' Perguntado soi:re o

que o servidor celsc faz de fato no setor, dtsse que CI mesmo orient;r todos

sobreoquepodeenãopode,qi.]eeieen.ruitoCorreto,efaztodosos
pl-.ocessos de licltação e contratos. Perguntado se o celso orienta o

andanrento do Setor, disse que todos têm conhecimento, mas que ele orienta

os colegas. Fr]sou, porém, que aS Compras menores nelÍl passam por ele"

perguntado sobre a Licença-Saude do celso, e porque havtam-lhe chamadc'

disse que isso ocorreu porque não tem outro que faça o serviçc deie' e tem

pouco pessoal, estão com a mesma equipe' em nL:mero' desde 2005' Que o

Setor e murto importante, e crucial para a Prefeitura' Que gosta das cotsas

certas, mas para cobrarem isso das compras, precisam ter condições de

trabalhar.

Apos a oitjva, resolveu-se lntlmar nov'amente c

da Silva para prestar depoimento, a -que ocorreu em

n0ras:

servidor Celso OPitz

17lC3l2Ü16, as 13

perguntaclo sobre as suas atribuições disse que, na prática, faz a

eiaSoração de editais de licitações, publicação, QUe depois vão para a

comrssão de Lrcitações e, quando finalizado, retorna pra formalrzação dos

contratos. E qr-ie o restante e coi^n os coleqas do Selor. Perguniado sot'ire c

trârnite desde a requlsição/ordem Oe Servlço ate o pagamen'Lo, respondeu

qLre a requisição chega no Depai-tamento de Compras e o Paulo

Langhammer distribui entre a Josi. a Gabi e o Joãc para que façam a

r:strmatrva de custos. Então, apos passar pelo Gabinete e pela Fazenda' a

compra e realizacJa. Apos, a entrega chega no Almoxarifado, vai para baixa

no setor de Cornpras e então a Nota Fiscal e encaminhada a contabilidade

para as providências. Depois disso, sabe que c aval de paçamento e co

Secr-etário da Fazenda ^ Perguntarlo sobr-e qrrern monta os pi-ocessos de

clispensa e irrexigibilidade de licitação, disse que pai-a eslas compras sirnpies

lão e l.eito nenhutn processo, apenas se luntam os docutmentosr conforile

respondrdo anteriormente. Nos casos de dispensa e tnexigibilidade, faz os

processos, que sào para compras mais complexas, havendo todo um rtto a

ser seguido, necessitando pareCer tecniCo, pareCer jurídico, publicação'

Nestes casos mais simples a lei exige apenas oS 03 orçamentos, reglstro de

recebimento da mercadoi-ia, e a baixa / paqamento. Perguntado se tais

processos seguem todas as exigencias elencadas na Lei 8666/93'

responcleu qLle slm. Perguntado se foi chamado durante a Licença-=1uO:: 
,.. ./

c]tssc qL-]É] Slm, que vein alguns dias, e issc OCorreU porque 0 pessoai nao h,{-

t€.nr 1;lai conhelcimento de que forrna prclceder, e em se tratandt-r du '""'
./ ;
}( *Q)

' jo*'
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ricitaÇões e o unico que faz. Foi justamente durante a Volksfest, então har'la

mui[as contratações, e ninguem Sabia fazer (ou quis aprender).5empre
falam de colocar algueni para a-lUdar, para aprender, mas acha que faita un:

pouCo oe boa vontade tambem. Disse que este tempo I,odo en'i que está no

setor, !tnS L4 anoS, não lernbra de ter- tii-arJo 2 r:u 3 semanas de ferias

coi-rrcas. Passada a palavra ao depoente que acrescentou que o ideai seria

que, ao final do exercícto, o chefe de cada pasta fizesse a previsão para o

exercício subseqúenten e então poderiam licitar o vaior total para o ano,

programando a entrega ou serviÇo de forma parcelada" Tudo e Çu:estãr: ie
planejamento. frisou que, COm toda a certeza, que licrta apenas uns 3üL}c

das cornpras da Preíeitura, o restante nern chega ate ele.

No dia 3Alü12016 fomos novamente procuradas pelo Secretário cia

Fazenda, declarando que entrou em contato com a DPM, na flgura do Sr.

Lourenço, e que o mesnro havia-lhe orientado dizendo que so poderia ser

responsabilizado caso se negasse a pagar uma conta" Frisou que a demanda

cle trabalho e grande, e que não pode ater-se CaSo ã CaSo. Sugeriu, poi- fim,

que a Comtssão fizesse um curso, ao passo que lhe foi esclarecido que a

Cornrssão.1á fez o cursoí e que iodas as suas decisões sãc fortemente

e m basadas 
"

Ern 0llA4l2A16 consultou-se a DPM sobre os conflitos de inforrnaÇões

r-epassados a CPPADE e ao Secretário, sendo que a Dra Debr:ra ratii'ir,ou.rs

informaçõeS anteriormen[e repassadaS, de que 0 CDENADOR e c prel'eitr:,

mas qLte a responsabilidade pelo pagamentr: r-ecai sobre o Chefe Ca Fasta

da Secr-etaria da Fazenda.

Da atenta análise do conjunto probatoi-io, a Comissão entende que:

a) Com base na Lei 8666193 e no Parecer da DPM, os servicos

foram ccnt.r;rtados de forma ir"requiar;

D) Ha cei-lo desconhecrrnenlc floi parte do Selor de COr-n,ri'as

sobrc: os r-riterios que determinam a dispensa do processo iLcilattlrto, L:errr

con-ro de que forma se aplica o limite de R$8.000,00 constante na Let;

c) De acordo com os primeiros depoimentos, não iol possível

iclentificar o responsável direto pela determinação da dispensa, pois os

depoentes extmiam-Se cja responsabllidade. Com base nOS novos

rn[erroqalonos, quem deiermina a dispensa e o Clrefe dr: Setor, Sr. Paulo

Fernandc Langhamt^l]er que, apos a análise, distr-ibur as reqt-rrsrçÕes para os

rne-nbros de sua equipe;
d) Tambem há de se destacar as afirmações do sr. Paulo

Fernando l-anghammer, em seu ultimo depoimento, quando indagado sobre

c longo períodc sem licilação noS casos em tela" Ele e contundente, tl _i
alir"mar:Cc que saDra qr-re o proccdimentc cstava errado ha mi,rito lernD(),.-t1*?

t,/ J.V (,t/\\
.Àd-'

tv
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que inCiusive alertoU aS administr-ações anterior e atual' rrias que Cemorou

muito t.empo para que iomassem providências;

e)EmrelaçãoaosproCessoscedispensaeinexigiLriiidade.tantco
servrdor Pai,rlo F. Langhammer quanto o servldor celso Üpitz da siiva

entendem ser desnecessária a montagem de processo em casos de pequena

monta. Frise-se que, em seu depoimen[o, o servidor celso diz que "Para

estas compras simples não e feito nenhum processo' apenas se luntam os

docUi.nentos... Nos casos de dispensa e inexigibilidade eu faço os pr-ocessos'

quesãoparaComprasmaiscompiexas...nestesCasosrnaissimpies,alei
exrge apenas os Ü3 orçamentos" '" (página 26Zi 

'

f)SegundodepoimentodoDrretorGeraIoeCompras,quando
questionado sobre a condução do setor pelo servidor Celso' ele respondeu:

,,Nos tambem sabemos, mas sim, ele (celso) que nos orienta. Mas as

Comprasmenoresnempassamporele,,.cra,tlservlclorCelso,porSero
mais antig0 no setor., esclarece duvidas, oriei'rtandc os coieqas' inclusive o

pr-oorio Diretor- Geral, mas a sua rotina se atern às questões cle iicitação'

clispensa e inexiqibilidade;
g)PelodepoimentodoSecretáriodeAdministração,háumChefe

deServrçtlsdeCompraseManutençãonoSetor,qUesequerfoicitadopelas
dcmars testemunhas, o que nos leva a crer que as atividades

cesempenhadas não condiz-em totalmente com o cargc;

h)EmrelaçãOaoserVicjorVanderlet,aponiadcnaDenunciaque
ensetou o processo por- iMPROBIDADE e ENRIQ1JECII'4ENTC ILiCITC'

entcnCe esta Comissão que o mesmo facilita o ti-âmtte' peic seu

conhetc-irnento em relação aos serviços necessários, mas que não deten-l

competêncraparadefiniroprestadordoserviçoe/oumodalicade.Pelo
con[rário, o proprio servidor em SeU depoimento defende o proCeSSo

lrcitatcli-io, justificando que facililaria (e muito) o seu lrabalho;

i) No quc tange a ordenação de despesas' o ORDENADOR sempre

c o Prefetto. lvlas em reiaÇão a respoÍlsaDllldade pelo pagarnento' esla r-ecai

sobre o cheie da Pasta da secretaria da Fazenda, segundo i:rientação ca

DPM;

J) É oportuno mencionai- a relevância de um assessoramento

mars tecnicr: nos setores envolvidos na aquisição de bens e servtços, como

1or rna eie rcsgLlardar a Acministração e zelar pela idoneidade dos

procerlin-icnLos, protegendo oesta forma o patrrmonio publico;

k)outropontoadestacarequeoSetordeCompras,defato,
responcie dire[amente a secreiar]a de Adnrinistração, ao contrário do que

estab,elece a Lel Municipal no 4o7l82, que dispõe sobre a orqantzação

adminls|rativa básica dos servic;os municipais (artigos 5o e 6o);
'l)ÉsabicjoqueaoterminodoexercícicoSetordeContabilidacje

oi-ganiza,.junlo as secretanas, a previsão orçarnenlái-ia para 3 gxslcício

subsequenie Nesta oportunidade, os secretários .1á poderiarn encanrinhar

ao setor cie compras os valores devidamente discriminados por categoría' [(F
\paraposteriorabert'"traclepr-r'rcedimenlolrcrtatorlo'casoacaso'

V !s!
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Buscando embasamentc técnico, efetuou-se consulta e'rn melo

eletrônico a respeito do tema. Segue transcrição elucidativa:

"A dispensa de licitação com base no ar-tigo 24, incisos I e Ii, tem seu

iimife vrnculado a 10o/o do valor do convite, ou seja, R$ I niii para Comil!-as

e R$ 15 mil para obras. Toda contratação por d!spensa cr: iicit.açao.

sobretudo aquelas consignadas noS incrsos I e II, são de caráter excepcionai

e de pequeno valor, se a compra revelar-se de maior monta e, ainda,

previsível, o procedrmento adequado seria o da realização de licitação'

Adolar--se-á a dispensa por valor uma a duas vezes ao ano, e ainda

assim, a seguncla dispensa somente ocorrera se cor-nproVada a

impossibilldade cle previsão ou pianejamentc. Reaiizai- três cci:trataçÕes por'

dispensa de licitação (para o mesmc tipo de produtc ou Serviçc) e correr

risco conside rável e desnecessário.

euairto a periodicidade das aquisições por dispensa de lrcrtaçãc {arl.
24, II), presLlme-se a aplicação do princípio da r-azoabilidade e do bom

SenSo: admitir a dispensa inumeraS Vezes no mesmC exercicío, seria o

mesrno que fuqir do pi-ocedimento licitatoi-ic (obrlgatoric por lei) por- meio

co subterfugio da disper-153. §6srnaiS, e Dom que se diqa, ürie a Li:i de

LrC 1,açõeS, effi SeU a11-igo 89, enquadrou CoillO "Crime" a drspensa de

rc tação 1'ora das hipoIeses previstas em lei, logo, abusai- da drspenEa de:

icrtação, configura a trtilização indevida do arl' 24.

vejamos o que diz o Tribunal de contas da união sobre o tema:
"E vedado fracionamento de despesas para adoção de dispensa de

lrcifação ou modalidade de licitaçãc menos rtgorosa que a determinada para

a totalidade do valor clo objeto a ser licitado ou adqutrido""

E ainda,
"Não raraS vezes, ocorre fracionamento cla deSpesa pela auSência de

planejamento da Administração. O planejamento do exercício deve observar

o princÍpro da anuaiidade do orçamento. Logo, não pode o agente püOlico

.luslrfrcar o fracionamento da despesa com vár!as aquisições oti ccntratações

no rresmo exercíciç, sob a modalidade oe iicitação inlericrr aqueia exigida

para o total da despesa no ano, quando decori-entll Oe falta de

pia neja rnento".
Assint SenClo, Se prevrsível a neCessidade de objeto maior que

recomende ulna licitação, injustificável e o fracionamento daquele objeto

em peqLlcnas contratações por dispensa de licitação.

E ainda (Acordão 108412007 Pienár-io):

"Realize o olanejamento pnevio dos gastos anuais, de modo a evitar o

íracionamentc de despesaS de mesma natureza, Observando que o valor

limite para as modalidades licltatorias e cumulativo ao longo do exei-cício

iinanceiro, a fim de não extrapolar os lirnrtes estabelecidos t-tos artigos 2-3, §

2-o, e 24, inciso II, da Lei no 8.666/1993. ACole a modalidade adequadar de

accrrdo com os arr-s" 23 e 24 da l-ei no 8.666/1993, clc c ôrt. 57, incisç trI, {lu?

P

7
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da Lei n0 8.66611993, de modo a evi[ar que a eventual prorrogação do

contrato admintstrativo dela decorrente resulte em valci- total superior ao

per-mitido para a modalidade utilizada, [endc em vista a.lurisprudência dr.''

Trrbunal (Vicle tambem Acoroãos B4Zl7AO2 e l- 725i 2Ü0 3, da Prrmeii'a

Câmara e Acorciãos 26012OO2, L52112a03, 1B0Bl2-00a e 1'87BlZ0Ü4' dc

Plenár-io)".

FC NTE : I tLps ,i / r,\,i .i.,l.ltllraÇao:,çeff. DJ,{apaLo- J rlLid içor a r'rlgqí 5 2 5-:JJi5pe n sa

.r ri :i..i.--ai; ]l!.rnl" Acesso em 0-? maio 2016"

IV. CONCLUSÃC

f.inalizada a instrução, e concluídas as diligências, esta Comrssão

recomenda que o Gabinete reuna-se com o Setor de compras,

estabelecendo diretrizes para o regular- andamento dos pi-ocedimentos' Isto

porqUe os envolryidos no Setor conhecem a Lei, nras estão interpretando-a

cle forma eqrttvocada. Entendendo, pois, a Adminislração, Sei- neCeSsár-io o

indicramento de todos os servrdores do Setor, deverá abrir prccedlmento

drscipiinar proprio, asseguranclo aos acusados ampia defesa e contraditorio'

Para esta comissão, uma vez que não foi possi';ei deierrninar o

responsável direto peia contratação irregular cjos ser-viços, cpina novamente

oeio indrctamento do Diretor Geral de Compras, por- entender que o poder

c'1e dccisão dcntro Co Setor e dele'

Em relação a ordenação, está claro que Ü cRDENADOR e o(a)

Prefer[o(a), mas que tambem recai responsabrlidade peio pagamento

iNdCVidO AO ChCfC dA PASTA dA SECRETARIA DA FAZENDA'

Tendo em vista o questronamento do MP, conforme denota a portaria

na 7481201-5, que ensejou eSte processo, solrcita que ccpia dos autos sela

i"erletida ao rnesrro.

Por-tão, l-Ü de maio de ?016

NINA

PRISCI DIEFENTNÃIEN

CNP-
Pá9. n'I

7

Á-ár*-W
afta MARrA BERNAL

KARIN
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PREFEtTuRA MUNIcIPAL or PonrÃo
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

TERMO DE REMESSA

Aosdezdiasdomêsdemaiodedorsmrledezesseis,C0rT]o
presiclente da cornissão Permanente cie Processo Administratlvo Disclplinar

eEspecial,façoremessadospresentesatosdoFrocessoAdministrattvo
Especial 10 ogl2aI5, de loão carlos Knorst - Auto eletrica Joãozinho'

instauradopeiaPortariaNoTT5lZOt5,qUeconstaemseUcon[eudoas
págrnas de 01 a ?36, incluindo o presente termo'

Pcrtão, iC cle maic de 2-t16

Presidente da CPPADE

CPPÁD
no: alüb r

r: çtk

&rk'ffi),kw,
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PREFE}TURA IfiUNTCIPÂL EE POCTAO" 
Centro Âdmlnàíraliço ArtnxrrFedreffiÉer

Ehsbàcho

Encaminha-se, Para Parecer,

Município.

Portão (RS), 11 de Maio de 2016'

,n ,th'//l
avalli

ito MrniciPal em Exercício

a Procuradoria Geral do

/^\ . 
^ 

)"1
\.1 ut,lY

^^.'^" \,$' 
Jü*t'
.a.-tffi#
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P REF E rr u nn rvr u rffiFr:. 
35, I"o#llor{E,Ftrl I Lrr\',{ "'"i''IÀrthur Fedro Müller

Centro Administrattvo

PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECIAL N'O 09/20{5

fr"§iffi âl"Jí31iL::s:s:lâu'o't-ÉrRtc^JoÃoaNHo
'JBiE ff ";,i i'i*"oi ú Ã ó'II r"?,y htl
S E*ílr% § B I l'l i^i,HÂiÂô l*".m ã' m
;lfUXS; 3^= #"'']FX§âH' iê L"*iló ô ú u h[ ci p to

Nadatade1910812015,atravésdaPortarian'o775t2o15,aPreÍeita

Municipal, srr. rr,,urir-o*" Rigon, 0","'*inou a instauraito o" Processo Administrativo

Especiar a fim de ufur* a elsfêncrr-'ou ,u"nrraridades'no qu" tange-à contratação de

serviços de manutenção autoetetrica,com reração a empresa louo t,nos Knorst (Autoetêtriea

Joáozinho) peta municipatidade tendo, ; ,J" '"'o*"nO'çál' 
expedidas pelo Sistema de

controle lnterno e questionamentos ,or"*oori, Promotoria de Justiça local'

Em31/08/2015'aCCPAD'atravésdaataden'oO1t2O15procede'ua

instaração oo pro."rro em anaris", ro*"i"ãnáo a contauilg;." o reratorio-razáa dos servrços

reatizados p*ro torãJo'. "roao "rnrr'^."oio"ro",ooã-"u 
31t07t2o15' fl' 11' sendo a

luntada da respectiu' Oo"'*untação 'á''n'O' " 
m 17 tO9t2A15 às fts' 16-63'

Na ata de n'o O3l2O15' f[ 64' a CPPAD constatou a citação de três

servrdores na denúncia remetida ," ;;;.'oe controte interno e que ensejou a propositura

do processo, quais sejam Vandertei Ju'-r,,u, Moura (tr"i;J, p'uto Lllohamer (compras) e

Vasco Signori (fazenda), U"* .o*J o montante de ãí 
" 

'422'28 pagos ao referido

fornecedor desde 2A1A'

No dia 24l9gl2(15 a CPPAD acostou aos autos cópia da Lei n o

8.666/lgg3aosautosnointuitodeinstruiroprocesso,fls.6T-92.

Nadatade21logl20lSfoideterminadaaremessadecorrespondêncta

ao setor de compras do Municioio 'oí"9'0" l:':j:T;t *ff':':'§f:t::i:í:''':ii:
;HL :ilil: J;"i*:,:'$:#;':1,:"i:1.:'J i'*n 

".,o' 
u pero sr Pauro F ern and o

Langhamer, Diretor Geral de Compras na mesma data' fl' 96'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
Centro Administrativo AÉhur Pedro Müller

Em 0611 1nA15 o Sr. Celso Flávio optiz, servidor efetivo ocupante da

Função Gratificada de Chefe da Equipe de Compras foi ouvido pela Comissão, sendo seu

depoimento acostado às fls. 101-102; Em seguida, procedeu-se a oitiva do Sr. Paulo

Fernando Langhamer, fls. 109-111;do Sr. João Carlos Blum, fls" 112-114;e, porfim, do Sr.

Vanderlei da Silva Moura, fls. 1 1 5-117.

Foi juntado aos autos parecer emitido pela DPM- Delegações de

Preferturas Municipais, empresa que presta assessoria técnica à municipalidade, indicando a

necessidade de abertura de processo licitatorio para realização dos serviços em análise, fls

121-126.

Êm 23t12t2015 foi realizada a oitiva do Sr. Araí Cavalli, Secretário de

Administraçãoi Vice-Prefeito, fls. 131-132, bem como do Sr. Vasco Signori, Secretário da

Fazenda, fls. 133-134.

Em seu relatório final, diante do conjunto probatório elencado nos autos,

a CPPAD opinou pelo indiciamento do Sr. Paulo Fernando Langhamer, Diretor-Geral de

Compras, recomendou ao Gabinete a reunião com o setor no intuito de estabelecer diretrizes

para o regular andamento dos procedimentos e, por fim, remessa de copia dos autos ao

Ministerio Público para ciência dos procedimentos adotados, fls. 137-145-

Os autos foram remetidos à Sra. Prefeita para decisão que, por sua vez'

requereu a análise e emissão de parecer pela PGM em 191A212016, fl. 147 .

No parecer exarado pela PGM na data de 1910212016, fls. 148-150,

tendo em vista incongruência entre as considerações e conclusôes lançados no relatório da

CPPADE, visando evitar nulidades e dirimir questionamentos, sugeriu-se à Sra. Prefeita

Municipal a realizaçáo de diligência antes de emitir decisão, consistente ern. justificar-se o

motivo pelo qual restou opinado pelo indiciamento pelo Sr. Diretor de Compras e, se possível,

fosse juntado aos autos cópia da Portaria de Nomeação e Lei criadora dos cargos existentes

no Departamento de Compras.

A Sra. Prefeita Municipal, tendo em vista as prerrogativas trazidas no

artigo 179, ldo RJU, acatande o parecer da PGM, determinou a remessa dos autos à

CPPADE para que, no prazo de 05 (cinco) dias, prestasse os esclarecimentosi justificativas

constantes no parecer do orgão jurídico, fl. 151.

Foram acostadas aos autos:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

-portaiia n.o 0BB/2005, que nomeou o Sr. Paulo Fernando Langhammer

para desempenho do cargo em comissão de Diretor de compras, datada

de 071A112A05, fl. 155

-Portaria n.o 250t1998, que nomeou o sr. celso Flávio optiz da silva

paru desempenho do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de

Administração, datada de 1610411998, fl. 156,

- Portaria n.o 612n0A1, que nomeou o Sr'

para desempenho da função gratificada

Celso Flávio OPtiz da Silva

de Chefe de EquiPe de

Compras, datada de 15110/2001, fl' í57, alterada em

Portaria n"o 332/2007, fl. 158;

A210512007 Pela

- Portaria n." 017t2008, que nomeou a Sra' Gabriela da Sitva Brito para

desempenho do cargo de provimento em comissão de Chefe de

Compras para manutenção, datada de041A112008, fl' 159;

- Portaria n." 395/2010, que nomeou a Sra. Josieli Cechin da Silva para

desempenho do cargo de provimento em comissão de Chefe de Unidade

de serviço de Planejamento e controle de Materiais, datada de

17t0612010, fl 160;

-Portaria n.o 25111992, que nomeou o sr. João Carlos Blum para

desempenho do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de

Administração, datada de 01/1211992, fl. 161;

-Portarias de n.o 11212014, 166l2AM e n.o 13212015, que nomeou

servidores para integrarem aS Comissões Perrnanentes de Licitação e

Licitação na modalidade pregão, fls. 162-164.

-Portaria Í.1.o 00312005, que nomeou o sr. vasco signori para

desempenho do cargo em Comissão de Secretário Municipal da

Fazenda, datada deÜ1A112005, fl. 165.

-Lei Municipal n.o 1.645/2005 que estabelece as atribuiçÕes dos cargos

em comissão da estrutura administrativa do Município, fls. 166-174'

-Lei Municip"! n.o 1.g25l2OOB que estabelece as atribuiçÔes do cargo de

provimento em comissão de chefe de unidade de serviço de

Planejamento e Controle de Materiais' fls' 175-176'

- Quadro de cargos efetivos, em comissão e funções gratificadas, fls'

177-200.
-Lei Municipal n.o 4a7n9B2 que dispõe sobre a organização

administrativa básica dos serviços municipais, fls. 201-202'

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
,3entro Administrativo Arthur pedro Müller

À c=:-l= ai'avés de retorno da diligência, esclareceu ter analisado o
processo sob dors :'s^.as 'regularidade do procedimento e ordenação de despesas.
afrrmando que o índician-enlc cc Diretor Geral de Compras decorreu da análise legal de suas
responsabrlidades refer':rOc ainda. que no que diz respeito à ordenação de despesas e
autorizacãc do paganrenic oe acordo com a DPM, "esta recai sobre o Secretário da Fazenda
cue :e.1 c ce!'er Ce a",,a ar e revisar se os procedimentos estão de acordo com os ditames da
e a-:es ce a_:c. zar a lrouidação" fls. 203-204

cs autos foram recebidos pela pGM em unaz016 que em seu
parecer opinou desde logo, pela regularização do feixe de atribuiçoes referentes à função
gratifrcada de Chefe do Serviço de Compras. padronização cios procedimentos referentes ao
Setor de Compras. em especial no que tange ao atendirnento da l-ei B.ô66/1gg3, bem como
peía realtzação de nova diligência no sentido de especificar quais as atribuiçÕes atualmente
desempenhadas pelo ocupante da função gratificada de Chefe do Serviço de Compras,
aprofundamento da questâo envolvendo autorizaçÕes de contratações diretas e, por fim,
emissão de parecer conclusivo acerca dos questionamentos firmados pela pGM pois o
retorno da diligência se limitou a juntar aos autos a documentação requerrda. fls. 206-20g

Na data de a710312016, atraves de certidão, ft" 209, a cppADE cerlificou
que o Sr' Secretário da Fazenda, apos depor em procedirnento diverso, solicitou informaçÕes
acerca dos processos envolvendo compra de peças/ manutenções, "alegando não ser o
responsável peios procedimentos adotados na contrataÇão dos serviços e acreditar que o
processos de aquisição estelam coretos por passarem pela rnão de diversos servrdores.,'

Foi realizada a inquirição da testemunha paulo Fernandes Langhammer
Diretor Geral de compras, fls. 2'13-215 do sr. celso Flávio cptiz da siiva, fls21g-221, benn
como certificada novas alegações firmadas pelo Sr. Vasco Signori, Secretário da Fazenda, fl
222

Em seu relatorio final, a cppADE entendeu que as contrataçÕes foranr
realizadas de forma irregular. tanto em decorrência do descumprimento da Lei g.6õ6i1gg3
quanto pelo desconhecrmento dos ocupantes dos cargos integrantes do setor de compras
opinou-se pelo indiciamento do Direior de compras e do sr. secretário cJa Fazenda
reiterando a necessldade de adoção de procedimentos visando adequação da sistemática
administrativa a legislação, inclusive no que tange ao planejamento orçamentário, íls. 224-
235

os autos forma remetidos peta cppADE ao Gabinete em 10/0s12016,
279, que, por sua vez. remeteu-os à pGM em 11losl2o16, conforme teor de fl. 236.

E o Relatorio.

Passamos a analisar
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PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE PORTÃO
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

Portaria no 467nA16
.-

Determina instauração de Processo
Ad mi n istrativo Especial.

MARIA ODETE RIGON, Prefeita Municipal de Portão, no uso de suas
atribuiçóes legais, considerando protocolo sob o na 2719 de 23 de maio de
2ü15, determina:

Art" 1CI Fica instaurado Processo Adminisirativo Especial para averiguar
o cometimento de irregularidades pela ernpresa Legalle Concursos em virtude
da contrato firmado para realização de certame público no Município de Portão,
bem como de eveniuais cjanos ao erário e necessicjacje cie apiicaçâo cias
sançÕes previstas no contrato.

Art. 20 Assim, designa as servidoras Ana Maria Bernal,
bibliotecária, matrícula no 2510, Karine Orengo DellaNina, orientadora
edrrr.r:ninnc! qotrírrr!o nO aA99 Drioniln I arqar{= aaania nrlminio{ra}i',n À^E;LItJtrCIUrLrll(2,, lliglLl!\/LrlCt i, 4-ÇlJü, f ilD\/ild LUlill,lt iia, CiVçl,LE ClLJ,,!riileligi,VU úL,

RPPS, matrícula no2060 para comporem a Comissão de Processo
^ 

J.--:.-:-r..-r:..- r-.- - -:-l I l-..-_: _..__..-:.^L^.- --t^ra-:_Ê\ulilrÍrr§tÍalivo ÊSpeCiai, A qUai üevera enüAi-ninnai feialüfiCI COfTCiUSiVO A

Prefeita Municipal, no prazo de sessenta dias (60) dias.

AÍ1. 30 Fsta Portaria entra em rrrqcrr na da.ta de sua orihlicaeãn

POF.TÃO, Gabinete dc Executivo, aos 2-t Ce rnaic de 2016

MARIA ODETE RIGON
Prefeita Municipal

ARAÍ CAVALLI
Secretário Municipal de Administração e
Planejamento

Registre-se e Publique-se.
Data Supra.

RegrstracJa no Lrvro r]o 35 e
Publicada no dia 231}il16 n0
painel de avrsos desta Prefeitura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

RELATóRIO FINAL

PORTARIA No 467 / 2016
pRocEsso ADMTNTSTRATIVO ESpECTAL A9 12016

(Legalle Concursos)

Senhora Prefeita lvlunicipal Marja Odete R.igon:

A Conrissão Permanente Ce Processo ACr-ninis[ratrvo DLs- ) ?ai
e Especial, nomeada peia Portara 752,2Ai4, puoi caca e :- : - : I ,2)11,-

para apurar fatos naquele instrumen[o, ven- af rese -:a- a 'a a.ar ,
cr-inclusivo, nos termos a segurr expostos.

I PRELiN4]NARNl ENTE

O Processo transcol-reLr reguiarmen[e, mas ercedeu ü p,-azo Ja.a a

conclusão, não havendo, porerl , que se faiar em nulicade, e sir-,r ern meía
rrregulariciadc forma l.

Não foram suscitados incidentes ou arguidas nulidades.

II. DOS FATOS QUE ENSE]ARAM A ABERTURA DO PROCESSÜ

AD I"1 i N ISTRAI-iVC ESPECIAL

fulediante a Portaria insIauradora 1o 1o7l20t6, a Airninisti'açãc
lvlunicrpal determinou a apuração de possíveis irregularidades peia Empr-esa

Legalle Concursos em virtude do contrato firmado para realização de
certame publico no município de Portão, bem como de eventuais danos ao
erário e necessiCade de aplicaçào Cas sançôes previstas nc ccntratc"

II1. DA INSTRUÇÃC |)ROBATCRJA

Da atenta análisc do conjunto probatorio, a Comissão entende

/

+\s
nG)
_h"

CPPAD

q ue:

riiri; jíi .i :"':,;l i l.i-

Pà9. rro

Àssin
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CPÉÃ.ô

pois o mesmo não aPresentava
proced ime nto especia l, sendo

sindicância;

para esta comissão do

elementos suficientes

proccssc ern iela
para instruir rrr,
len, ',S*aa1-US,, de

a) Houve envio indevido

que o Presente rito

,r.) Houvc rlroccsso ltcrlaici-to Dara r-ealrzaçãc do 6gll3nre 1o

ü Lr 20l 5:

c) C cot"rclrso foi hcmologarJo ery' 26.ÜL.16 para Ü çlít-ip' i ca

S€rcrctarr;,r Municipal de Educação e no dla jLlC3ll6 pa'd i)s cernals Cc-rííJos

Recebinrento loc-alizada rla página n.69" O Sr Anderson VlnrC'os Branco

Luizer-, socio adnrinistrador da Enrpresa Legalie Concur-sos alegou que o

cossiê so c preparado apos 60 dias da hcmologação do cei-tame constantc

das i;aginas 154-i 5€r;

c1) Apos a cheqacia do dossiô a ccrrissão dc Fiscalizar,ão e

Coc-rrc1ct1ação CjO ConCUTSO revtsou o materiai verrftcandO aigLlmds

irreguiarrrclacles cluc crtsejaTam o presente processo, quais sejam:

ri.1) não ioram localizaclos cartões resposta de quatro candrdalos

ll?lrct o cargo de secretário de Escola. Apos contato os mesmos

{'oranr iccalizados e enviados no cjia 14 de seiembro de 2015 para

?r.cir,:itura lil.lnicipal (páginas l4B-151) A Empresa aleqou na

(,ilrrcspotlclcncia e ncaminhacia a CStal CcmiSSão que ilCíÍllane'Cli-'jrrl

cm sr-lU poder corno íorma de respoSias 3 q-Ê5i i-,rr-rrlrQflfO! ce

.tiu,-tns candidatos. Desta ieita, o erro ior sanado, ccnf;gurandc-sc

:-i lera rnente forrnai ;

it.2) o candiOato para o cargo de odontoicgc ESF. cias-cific'rcr: peia

!i-nLlresa ern t r-igcsrmo luEar-, r,áa r-e aiizou ;i pr-ovair La)i.r:'rr-i' t

cor-írprova car-tão-respcsl-a e lista de preser-rÇas ipagrnas Ilí\-^; /5'i

encaminhacjas pcla Comissão de Coorcenação i.'Fr:;cali;lação tio

concursO no dia 2I de dezembro cie 2016. A Ernpresa Li:galir':

;.1Ílrrra qLle e tmprovável que algunr candidato tenha obtiOo nota

se rt ConlpareCer na prova. Em Consulta a clasSificaç;'l O '']r.ostadal

;rs ar:ti_r:,, veriíic-a-se a classriica:çãc ern trigcsrmo lugai- cirr

canCiC.:lo Grrjveni Coronei Becfer- ipáç 'r3j 
qÜe segLlnd0 c-: carlãc

, \. rí)\'rr 'lil,.' .-uilllJ.-.:ícccil. 3pu1r-loc 5rt: ilÜs''lASSlfrcacÜ

l..r) l;to assrnalura rlo cartão resposta ilara o cargc de proiessor-

il c. Pc.rrtLrr--l it i::; AnOs Fit-l.lts cl o Ert:;irl<l FL,t nClamCnl-al, claSSrfi i ':CC '-'í-

.1i) Lt!ler a calncjiciala Fabiana Hailmarrn de Paula, develidc 
'r

mesma ser desclassificada (página 176)' F m p re sa Lega lic

inforrna que o reconhecimento de assinatura e atraves de leitura

iip'.ica c pode ter ocoi-rrdc iaiha;

c].4) rl.rrtclanÇa de Eaibar-rto pr-ciiminar pilra ofic.iai quc não lr:t

ICailTaL]CpelaEmpresanoscarqcsileFisr-aieFisi-elili.iburar.icl,
cabenclo a l\cjrprrrrstração reaiiz-ar a reciassificação c sua purbtrcação

i,,-rr-rí'oi nrr,-. [ichas cr-]mpai-aitvas nas páçin;:s 178 e 208-'209'

A

é

X
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Vale ressattar qUe noS CaSoS em qUe ocorreram aiterações de

pontuaÇão não foram realizadas nomeaÇõeS ate o presente momento/

inexistindo prejuízo para a Administração e candidatos.

Depqrm q.l[os daS !e_s!em u rlhast

K;1tia l(arpe MeLtitiS - 04/ /116 10h

Perqttntacla responcleLt que em relaçao ao contrafo e seus aditivcs clue todas

ds prorraclac;ões eue ocorreram farant en: funçàc ia Administração, paT

aallj-ç.1 aia.s de-sper-s;:s, En:, um cl ado momenta, à At1 rrtirttst ai;ào c)ptaü pai'

l'a)zt..T o (-oi)c.itrso €:rn 02 etapas, e tucia funcir:nou mtiLo Den: atr'rJ -589-,1clwr

qrupo c)e provas, Após as ultrmas lJravas, *<tmplesn:enie a entpresa nát.t

aiertrlla n)ais, nent por e-rnatl nem por telefone. Tamben't houve falhas nc

CUütplrnento cle prazos. Con-ta as informações nào chegavam ate rtos, a

Procuracloria rngressoLt cotr uma açào de obrigaçáa para aJUe o dos-sré fos-çt:

entreeue. Tambent a Luces, cia Comissãa, foi ate a empresa, portanrlo urrta

notificaçáo extrajudicial, para buscar tcda a dccunientaçãc da Concursa.

lncltisive acl'tct que ele iez tin"t BC, pOiS ClLtanCa;heçSat,,fe -l enpresi]

e.!;iály;r tt-iclct cJesrtrtlantzaclo, voltanclo cie màos vazias" A ciocumeniação sc
(.r)ecto,.t ;rle as suas rnãoS ern llnho/2A16, Apos a homologaçào, soube que

.r,.o-riS-:-âo 'ierificou, ainda, que houve erro na pontuação de candidatos a

,'.r:l;..r. ;tsc;tl lrrbutarta. PerQuntada respandeu QUe a fracionaniertto e à

..- r-,'i.:i. j l't i'ct Lti1la cl ectsão i.onitt ttl;l rla Selieta,'ia de E'it-icar:ão f
..r.,'i:,, : Sl':;'(..ier, sr-'nalo Ll üe ;-l PGM eff)ittu Fatece r açio' jzanCc Ll

;/-.ii,i.,,rl-liltcriiú a.' itLt fticntLt c] t desçtesa. Salicitou-se a üepoPr)ie o Pa.t-'a{€,-

ccr--,rpli:lo errtiticlo i-teta PGM, có;tra da homologação ia cancurso,;t Pctrtari;:

cle nomL:aÇào cia Cornrssào, extrata cja ação de abrigaçào e recibo de

entreqa dc do-s,src.

iyler-cta tladtçs- B-ue-rrq- -P,LeSiletl[-q- da -ComiESão -de ,Çqolde-nêÇão-€
F i s c a I i zaç õ ç --d 

q-Ça n qu-rsqtu!11çp 0 y ZA !5 - ! 41 7 l,!§-9h
Perguntada como foi o desenvolvimento do certame realizado pela Legatle

Concursos, responcleu que foi dentro do processo normal, desde o tnicio, foi

tudo bem tranqüilo, Quem mantinha contalo direto com eles era a Kátia.

Que no primeiro bloco foram muito pontuais, sempre estavam presentes,

trouxeram as ltstagens de candidatos, tudo realizado direitinha. Sempre

forarn muito atenciosos. Já, na segundo bloca, aS prOVaS foram muito
tranc1üilas. Ern um dado momento a KatÍa ligou para a depoente dizendo
que Um candidato, o Roger, havia entrado Cam reCUrso e nãa abteve

resposta. Ate a Adreane ligou para lá. A partir daí comeÇaram ás

divergências, pois nãa retornaram os contatas da Katia. A Lucas foi ate

Santa Marta pessoalmente, para verificar a que estava ocorrendo. Todo o

obe

X
$ry.\r\ir\ \.

r,t-lU
,b*'

proCeSSo veio pelo correÍa para Comtssão e verrficarrt. Estava tud

CPPA D
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organíZedA, maS ja enContraram alguns erros. Reuniram-Se para averiguar

as pantuações, principalmente apos a mudança cie gabarito, e viram que

para a Cargo de FiscaÍ Tributario, iustamente do rapaz que entrou cam o

recurso, havia dívergências.

usto da R l,1em Comi

Fisca llza i-de na lico ü 1 )1 J-7

_Blr:lmtl
pergtiltaclo cotro foi o desenvolvimento da certame realizado pela Leclalle

Concursos; disse que foi aberta um processo lrcitatorio, que dtscorda, pois a

-SL.L; \,/(:tr Cl eVerta Ser Um;) empresa CJe rertOn.,e VerifiCaram nA epoca que Un)

./o:; sorr..)s lrnlr;t urna qLiesiãa rje faisifrcac;ào envolvendo sett norne/ mas

r:sic f ato nào ;:e;rnitia ;) CeSClaSs!f icar;áç da ProDoStà. pcis a empre Sa

t:tencli;t a tOdas os requisito-ç do Edita!. f.lc pririetrc {tt-upü de provas ocoííe{)

ti-rclo berri. !\,ta sequnda etapa, âte e aO!tc,açãtt de provas tambem. TiIerarr:

apenas alqurts probientaS de organizaçào, Cana pessoas inscritas em Cuas

-s;r/as o1 a falt;t de c,artcjes-resposfa. Na verdade so foi descçberto que as

t-f-ri.sâ-§ nâo esla vant andandcs ben't porque o servrdor/candidato Roçer os

)íOC,,,,;r-:. Eie entrOU COm t)m recl)rSO E nào' Abteve reSL'tOStaS. VerifiCo qUe

-,: Ec iial nzto cOnstavd a neCesstdacle da empresd lustif icar o porquê das

i,le.alicoe-Ç do q;tbartto. /Vo porta! cia ernpresa contavam prazas para a

-,;Sar:;Cat; 
,,,a CaS queSlôeS, fi1AS OS meSmAS nãO fOram CttmprtdOS' i'/erlfiCOu

.,.,,r.-lr-,.1-., oportuntdttdes e não havta qualquer publiCaçàC'3as luSt!ticativas'
-\i;tj-s ,ta:i t'tas tentatÍvas tle contato, en{,arninhou um e-mat! a entPresa con)

C.)pia ao pi€,senla DeDoi:; S;titt de ferras e, cipÓS O rneLJ retorrto, o Coní:uTSa

liarti,= .;'tJo l'tontolt:,qacJa. Sottbe qúe ü ÊoÇe,r entrau cctr urn pedtclu de

llaLteas [);it;t, D;tra veriftcar toCla a docunientaçãts. A Procurair'tra Tattana

rez unta rnttrnat;áa extraiuCtcial via AR, sern retorno pe!a Legalie {'isncursos'

iVa senran a sequinte foi ate a empresa eír1 santa Ntaria. Ao r:l'tegar la, rtãa

ha,iid ntngLierÍ-'t responSàVei pelO COnCLiiSA nA eft)preSa. Fez Ljx) dÜCuttitnlO,

r..tli:;'Li.)t1(JO O qtJe o(.oTreu e i.tm 8() Sobre a extraviO Cia 1OCUmentaçãc' E!eS

,r;..r : ;,il-iarn e,-str-ul ura [)arA cleSenvolver O certame. Para ele, a homOiOgaçãc

-ju, -rj.,r:- act)r.er {!uariLla tuclo estiver iechadtnt'ta, au se|a, o Cassiê entreque

;rr ci-,irli-alante, sern quaiqut:r pcssibilrdade de recursa. Depors cle tudo issa,

a Tatrana ingressou Corn L.tm pedido cle busca e apreensào' Outra questão

que frisou é qLle a lustificativa da empresa por não ter entregado a

clocurnentaçào era que nào havra recehido a ultrma parcela cio paqantertta'

lJi.s..;c al t.Je àpos ct rec'ebin'tt:t-tto do rnrttt:rr:tl i-artferi ram totla a docttrnentaçào,

c,rr) titt-iit: tlt: tOcloS ctS probiemas .)Üe {)(.)rrf:TAn'i. Fizerarn Uma Ata Cl e

r-heci;r,rat (1O rlOSSie. Para CUrnprir Ü CArttlAtA, A eiTpreSA CleVerta ter

enC;:i'linhaCo tcttJa A íOCL)meniAÇão. Na carqo de -SeCiefariC de EsCOla, por

exerr)pio, nào encr_tnlr.ou 5 carrÔes :ic:s qtie passafam, e de diversos outros

Lt)rÇo5 tambt:m faltar;tm Ci oCun'tentt:s. A!ern rJi.sso, nÜÚve erro de pO"il:Jcl\L-rc)

AC

X*
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tantbem, pors as questões foram anuladas e o gaitarito e a pontuacão não
foram corriqidos,

Anderson -_Viníctos Braüta LAtzet _$pçtp dA__Legall-ZlCpltcursos e

5ç_laçpes_!üeg{adas _Ltga * .Z21JJ§_- ,9h

Recebeu-se da Setor de Pratocolo um documento enviado peia Legalle
Concursos, datado de 16/9/16, inforrnando que o deslocamento de um
representante da Empresa para prestar depoimento seria abstrusa e

solicitanda a remessa, Via Postal, das questões a serem elucidadas. A

Comissão redigiu os questionamentos e enviou para Empresa no dia
2-2/9/16, estabelecendo quinze dias para o retorno, a contar do recebimento
do material. As respostas chegaram dentro do prazo. ipag"XXXX)

IV. COI\CLUSÃO

Concluída a instrução, a Comissão verificou qLrel de fato, houve
falha na prestação do serviço, pela empresa Legalle Concursos, uma vez
que os resultados apresentados pela empresa não são confiáveis pois ao

serem revisados necessitaram de correção por parte da Prefeitura" A
Administração deverá, portanto, se julgar necessário, ingressar
judrcialrnente contra a empresa.

Em relação aos erros encontrados, comprovaram ser meramente
formais e sanáveis pela Adnrinistração, que deverá alterar a homologação, e

de ofício, republicar os resultados conforme fichas de classificação
comparativa, informando a empresa sobre o ato.

Por[ão, 23 cie dezembro de 20] 6.

-/; -/t2.>'-:- {
ANA MARIA BERNAL

: ..i ,^l. ,' n ,,.i..f1
KARINE ORENGO DELLA NINA

,i'x-r; , * -u-'' *. --q:JLü J.t{É.cl.+ I \uo XLn-,
PRISCI!A I-EMlM ÉRTZ DIEFENTHALER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

TERMO DE REMESSA

Aos vinte e três dias do mês de dezembro de dois rnil e dezesseis,

como presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, faço

remessa dos presenles atos do Processo Especial no 09/201-6, referente à

Fmpresa Legalie Concursos, instaurado pela Portaria No 46712016, que

consta em Seu conteudo as páginas de 01 à 290 , incluindo o presente

te rm o.

Portão, 23 de dezembro de 2016

Presidente da CPAD

/

T?çr,ers n ?çt' ile"i
pR ue.e *. ?oeTaa , z6l'

€
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
PROCURADORIA.GERAL DO MUNICíPIO

PROGESSO ADMINISTRATIVO ESPECIAL N." 09/20'I6

OBJETO: CERTAME PUBLICO
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM!NISTRAÇÃO

PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO MUNIC|PIO

Na data de 23fi512016, atraves da Portaria de n.o 46712016, fl. 01, a

Secretaria Municipal de Administração e a Sra. Prefeita Municipal

determinaram a instauração de Processo Administrativo Disciplinar a flm de

apurar eventuais irregularidades cometidas pela empresa Legalle Concursos

LTDA na realização de certame público no Município de Portão concernentes

na ocorrência de danos ao erário, bem como necessidade de aplicação das

penalidades previstas em contrato firmado em decorrência de Processo

Licitatorio realizado na modalidade Carta Convite tombada sob o n.o 03/20"!5"

Tal medida restou necessária tendo em vista problemas relacionados ao

envio da documentação pertinente ao certame e questionamento de candidatos

requerendo a análise dos recursos interpostos, consoante se depreende do

teor dos documentos juntados às fls. 04-30 dos autos em epígrafe.

O feito foi instnlído com documentos necessários a elucidação dos fatos

apurados, bem como foi realizada a oitiva de testemunhas, fls. 38-284.

Em 2311212A16 a Comissão Fermanente de Processo Administrativo

Disciplinar apresentou relatório conclusivo, opinando pela responsabilização da

empresa Legalle, mediante ingresso de ação judicial, bem como pela alteração

do edital homologatorio diante da flagrante constatação de erro formal sanável,

reclassificando-se os candidatos de acordo com o levantamento realizado pela

Comissão de Concurso após o recebimento da documentação comprobatoria.

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
PROCURADORIA.GERAL DO MUNICíPIO

Os autos forarn rernetidos à Secnetaria de Adminisiração na data de

23112/20016, f1.290 que, por sua vez, encaminhou-os à Procuradoria Geral do

Município para análise e emissão de parecer acerca da regularidade

processual no dia 26t1212016.

E o breve Relatório, passo a analisar.

lnicialmente, destaca-se que muito embora tenha sido extrapolado o

prazo para conclusão do Processo Administrativo que, segundo o artigo 165 da

Lei n.o 804/1996 é de 60 (sessenia) dias, prorrogáveis, quando as

circunstâncias assim o exigirem, em 30 (trinta) dias, entende esta pGM que tal

fato não enseja sua nulidade, principalmente diante das justificativas

constantes nos autos e autorização expressa da autoridade competente, fls.

113, 128 e 167.

Outrossim, nenhum preluízo restou configurado aos interessados, uma

vez que o certame, ernbora homologado, restou suspenso, não se procedendo

a nomeação dos candidatos aprovados para os cargos envolvidos até que se

apurassem as irregularidades em debate nos autos.

Já no que tange aos princípios da ampla defesa e do contraditorio, esta

PGM após análise apurada dos autos chancela sua observância, vez que foi

oportunizado à empresa LEGALLE o acompanhamento de todos os atos

processuais, tendo sido o representante legal da empresa intimado a prestar

esclarecimentos, fazendo-o por escrito.

E, muito embora não possa a PGM adentrar no mérito, cabendo-lhe

unicamente verificar através de seu parecer a conformidade dos atos

processuais, apontando, se for o caso, nulidades ou desconformidades dos

autos, de acordo conl o procedimento traçado pelo Regime Jurídico único dos

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO

PnoCunaDoRlA-GERAL Do MUNlclPlo

servidores de Portão, entende-se correta a conclusão tomada pela CPPPAD

no caso em exame.

ora,aprovadocumentaldemonstrousuficientementequehouveefetiva

desídia e cometimento de erros pela empresa LEGALLE'

Destaca.sequeademoranaremessadosdados,mesmosendosido
instada pela Administração mediante envio de notificação judicial'

deslocamento de servidor, registro de Boleiim de Ocorrência e propositura de

Ação cautelar de Exibição de Documentos por esta PGM (processo n'o

155/1.16.0001044-8), ocasionou uma série de transtornos não apenas à

municipalidadecomotambémaoscandidatoseaofuncionarnento
administrativo vez que diante da desídia relatada a administraçáo restou

obstaculizadaderealiz-arnomeaçÕesprovenientesdoceúame.

oportunoressaltar,ainda,queaAdnrinistraçãofoiacionada
judicialmente por um clos candidatos participantes do certame e teve contra si o

habeas data por ele ajuizado visancJo o acesso a documentação em questão

julgadaprocedenteconformeSedepreendedoteordosautosden.o

155t1 .16.0000941-5.

Poressemotivo,entende-seacertadaaconclusãodaComissão

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar quando refere ser

necessária a responsabilização da empresa mediante propositura de ação

competente,requeretrdo-se,nesseínterim,qqeapÓsaconclusãodoprocesso

sejam remetidas cóDias dos autos à PGM para adoÇão das providências

Noquetangeàconclusãoreferenteaocorrênciadeerrosformais,
passíveis de retificação segundo as conclusÕes exaradas tanto nos autos em

questão quanto pela comissáo de concurso, o caminho a ser trilhado pela

Administração é justamente aquele indicado pela CPPADE'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
P ROCU RADORIA.GERAL DO ilIUNICIPIO

- - se;a a republicação dos resultados conforme fichas comparativas,

::,:-t3 a empresa LEGALLE ser notificada para gue pr"oceda as alteraÇoes

:Elr;nentes em Seu site oficial, de acordo COm oS ditanres editalíctos

concernentes às publicaçÕes do certame'

Nesse sentidc oportuno destacar que a Administração tem o poder-

dever de rever SeuS prÓprios atos, anulando-os quando ilegais, em observância

ao princípio da legalidade, oU, ainda, revogando-os quando Se revelam

inconvenientes ou inoportunos, Visando sempre o interesse pÚblico'

Estamos diante de caso de aplicabilidade do Princípio da Autotutela

previsto, inclusive, na SÚmula na 473, do Supremo Tribunal Federal, verbis"

A Administraçâo pode anular seus proprios atos, quando eivados de

vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou

revogá-los, pormotivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos oS cagos, a apreciaçâo

judicial.

posto, opina-se pela remesgê-dqq-autos à Sfa. Prefeit

ão e, no catamento das conclusÕes exaraüas [Q§

É o parecer.

Portão- RS, 27 de deze

Tatian , Sampaio,
Procur Município

publicaÇôes necessárias.

OAB/RS qS 134.

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

Despacho

Acolho o parecêr da Comissão de Concursos.

Ê como decido.

Portão (RS), 27 de Dezembro de 20í 6.

ln 1C ,
u/^,tl#"ràffiãi
Prefeita Municipal
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INFORMAÇÃO

Documento Protocolado 00943.000.208/2020 anexado.

Portão, .11 de maio de 2020

,Rodrigo dos Reis
.Oficial do Ministério Público

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTÃO

Procedimento nº 01816.000.091/2020 — Notícia de Fato

Documento elaborado por Rodrigo dos Reis em 11/05/2020.

Rua São Paulo, 45, Bairro Centro, CEP 93180-000, Portão, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 35625478 — E-mail mpportao@mprs.mp.br
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FORMULÁRIO DE ENVIO DE DOCUMENTO PELA INTERNET

Resposta ao ofício 01816.000.091/2020-0002 do 01816.000.091/2020

Nome: Prefeitura Municipal de Capela de Santana

CPF: 

CNPJ: 92122720000148

RG: 

Endereço: Avenida Coronel Orestes Lucas, 2335

Bairro: Centro

Cidade: CAPELA DE SANTANA

CEP: 95745-000

UF: RS

E-mail: gabinete@capeladesantana.rs.gov.br

Telefone: ( 51) 36981147

Texto: Resposta Ofício nº 01816.000.091/2020-0002

Data: 11/05/2020

Ip Origem: 177.126.154.18

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTÃO

Procedimento nº 01816.000.091/2020 — Notícia de Fato

Rua São Paulo, 45, Bairro Centro, CEP 93180000, Portão, Rio Grande Do Sul
Tel. (51) 35625478 — E-mail mpportao@mprs.mp.br
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DESMEMBRAMENTO

O presente documento foi desmembrado e gerou o procedimento 00943.000.214

./2020

Motivo do desmembramento:  .motivoDesmembramento

Portão, .13 de maio de 2020

,Maurício Schorr
.Assessor

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTÃO

Procedimento nº 01816.000.091/2020 — Notícia de Fato

Documento elaborado por Maurício Schorr em 13/05/2020.

Rua São Paulo, 45, Bairro Centro, CEP 93180-000, Portão, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 35625478 — E-mail mpportao@mprs.mp.br
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01816.000.091/2020

 

Vistos.

 

Oficie-se ao Município de Capela de Santana para que junte cópia do

mencionado Decreto Municipal n.º 18, de 13 de maio de 2019, que tem como objeto a

regulação da Lei Anticorrupção, bem como certidão de vigência, uma vez que a

resposta retro apresentada não está acompanhada do referido ato normativo. Prazo: 15

dias.

Portão, 13 de maio de 2020.

 

Pietro Chidichimo Junior,

Promotor de Justiça.

 

Nome:

Lotação:
Data:

Pietro Chidichimo Junior
Promotor de Justiça — 3365522
Promotoria de Justiça de Portão
13/05/2020 13h17min

Documento eletrônico assinado por login e senha (Provimento nº 63/2016-PGJ).

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTÃO

Procedimento nº 01816.000.091/2020 — Notícia de Fato

Rua São Paulo, 45, Bairro Centro, CEP 93180-000, Portão, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 35625478 — E-mail mpportao@mprs.mp.br

Documento assinado digitalmente ·  Chave: 000005105717@SIN · CRC: 3.7556.6080
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Documento assinado digitalmente por (verificado em 13/05/2020 13:17:05):

Nome: RIO GRANDE DO SUL PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA
Data:   13/05/2020 13:17:11 GMT-03:00

__________________________________________________________________________

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001,
que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. A conferência de
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico:
"http://www.mprs.mp.br/autenticacao/documento"
informando a chave 000005105717@SIN e o CRC 3.7556.6080.

                                                                                                                                            1/1

Documento assinado digitalmente ·  Chave: 000005105717@SIN · CRC: 3.7556.6080

Evento n°

0020
pág 2



Prioridade:  Normal
Entrega:  E-mail

Ofício nº  01816.000.091/2020-0003
, .Portão 14 de maio de 2020

 
  
 
Município de Capela de Santana
Av. Cel. Orestes Lucas, 2335 , Bairro Centro, CEP 95745-000, Capela de Santana - 
RS

 

Prezado(a) Senhor(a),

Visando instruir o Procedimento nº , solicito-lhe cópia01816.000.091/2020

do Decreto Municipal n.º 18, de 13 de maio de 2019, que tem como objeto a regulação

da Lei Anticorrupção, bem como certidão de vigência, uma vez que a resposta

encaminhada ao Ministério Público não veio acompanhada do referido ato normativo. 

Favor mencionar o número de ofício na sua resposta e, preferencialmente,

enviar de forma eletrônica no Portal do Ministério Público na internet

(http://www.mprs.mp.br/atendimento/envio-de-documentos/).

Prazo: 15 dias.

 

Atenciosamente,
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,Pietro Chidichimo Junior
.Promotor de Justiça

 

Nome:

Lotação:
Data:

Pietro Chidichimo Junior
Promotor de Justiça — 3365522
Promotoria de Justiça de Portão
14/05/2020 14h12min
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INFORMAÇÃO

Número da diligência: 01816.000.091/2020-0003

As informações abaixo são referentes ao e-mail enviado:

Data e hora do envio: 14 de Maio de 2020 às 14h49m

Assunto: COMUNICAÇÃO MINISTÉRIO PÚBLICO - 01816.000.091/2020

Texto: Prezado (a) Senhor (a), Ao ensejo de cumprimentá-lo, remeto-lhe o ofício

anexo pra conhecimento e providências. FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE

E-MAIL. Att. Rodrigo dos Reis, Oficial do Ministério Público, Promotoria de Justiça de

Portão.

Destinatário: Município de Capela de Santana (gabinete@capeladesantana.rs.

gov.br)

Com cópia para: 

Remetente: Promotoria de Justiça de Portão (mpportao@mprs.mp.br)

Documentos anexados:

Ofício
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INFORMAÇÃO

Diligência 01816.000.091/2020-0003 do tipo Ofício - Solicitação/Requisição

enviada via e-mail teve seu recebimento confirmado em 19/05/2020.

Portão, .19 de maio de 2020

,Rodrigo dos Reis
.Oficial do Ministério Público
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Prioridade:  Normal
Entrega:  E-mail

Ofício nº  01816.000.091/2020-0004
, .Portão 12 de junho de 2020

 

  REITERAÇÃO DO SIMILAR n. 01816.000.091
/2020-0003

 
Município de Capela de Santana
Av. Cel. Orestes Lucas, 2335 , Bairro Centro, CEP 95745-000, Capela de Santana - 
RS

 

Prezado(a) Senhor(a),

Visando instruir o Procedimento nº , solicito-lhe cópia01816.000.091/2020

do Decreto Municipal n.º 18, de 13 de maio de 2019, que tem como objeto a regulação

da Lei Anticorrupção, bem como certidão de vigência, uma vez que a resposta

encaminhada ao Ministério Público não veio acompanhada do referido ato normativo. 

Favor mencionar o número de ofício na sua resposta e, preferencialmente,

enviar de forma eletrônica no Portal do Ministério Público na internet

(http://www.mprs.mp.br/atendimento/envio-de-documentos/).

Prazo: 15 dias.
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Atenciosamente,

  

,Pietro Chidichimo Junior
.Promotor de Justiça
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Lotação:
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INFORMAÇÃO

Número da diligência: 01816.000.091/2020-0004

As informações abaixo são referentes ao e-mail enviado:

Data e hora do envio: 17 de Junho de 2020 às 13h49m

Assunto: COMUNICAÇÃO MINISTÉRIO PÚBLICO - 01816.000.091/2020

Texto: Prezado (a) Senhor (a), Ao ensejo de cumprimentá-lo, remeto-lhe o ofício

anexo pra conhecimento. FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL. Att.

Rodrigo do Reis, Oficial do Ministério Público, Promotoria de Justiça de Portão.

Destinatário: Município de Capela de Santana (gabinete@capeladesantana.rs.

gov.br)

Com cópia para: 

Remetente: Promotoria de Justiça de Portão (mpportao@mprs.mp.br)

Documentos anexados:

Ofício
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTÃO

Procedimento nº 01816.000.091/2020 — Notícia de Fato

Rua São Paulo, 45, Bairro Centro, CEP 93180-000, Portão, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 35625478 — E-mail mpportao@mprs.mp.br

Documento assinado digitalmente ·  Chave: 000005450640@SIN · CRC: 27.9569.5533

Evento n°

0025
pág 1



Documento assinado digitalmente por (verificado em 17/06/2020 13:49:03):

Nome: RIO GRANDE DO SUL PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA
Data:   17/06/2020 13:49:43 GMT-03:00

__________________________________________________________________________

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001,
que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. A conferência de
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico:
"http://www.mprs.mp.br/autenticacao/documento"
informando a chave 000005450640@SIN e o CRC 27.9569.5533.

                                                                                                                                            1/1

Documento assinado digitalmente ·  Chave: 000005450640@SIN · CRC: 27.9569.5533

Evento n°

0025
pág 2



INFORMAÇÃO

Documento Protocolado 00943.000.288/2020 anexado.

Portão, .18 de junho de 2020

,Rodrigo dos Reis
.Oficial do Ministério Público

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTÃO

Procedimento nº 01816.000.091/2020 — Notícia de Fato

Documento elaborado por Rodrigo dos Reis em 18/06/2020.

Rua São Paulo, 45, Bairro Centro, CEP 93180-000, Portão, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 35625478 — E-mail mpportao@mprs.mp.br

Evento n°

0026
pág 1



FORMULÁRIO DE ENVIO DE DOCUMENTO PELA INTERNET

Resposta ao ofício 01816.000.091/2020-0004 do 01816.000.091/2020

Nome: Município de Capela de Santana/RS

CPF: 

CNPJ: 92122720000148

RG: 

Endereço: Av. Coronel Orestes Lucas, 2540, Centro, Capela de Santana/RS

Bairro: Centro

Cidade: Capela de Santana

CEP: 95745-000

UF: RS

E-mail: gabinete@capeladesantana.rs.gov.br

Telefone: ( 51) 36981147

Texto: Resposta Oficio nº 01816.000.091/2020-0004 Envio Decreto Municipal nº

18, de 13 de maio de 2019 e Certidão de Vigência.

Data: 18/06/2020

Ip Origem: 177.126.154.18
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ARQUIVAMENTO

Vistos.

 

 

Trata-se de Notícia de Fato instaurada a partir do Memo Circular CAO Cível nº 03

/2020, o qual sugeriu ao Ministério Público a fiscalização da regulamentação da Lei nº

12.846/13 nos municípios de Portão e Capela de Santana (fls. 04/50).

O Ministério Público oficiou aos Prefeitos Municipais dos municípios para que

fornecessem informações referentes à existência de lei municipal, projeto de lei ou

decreto vigente que tivesse por objeto a regulamentação da Lei Anticorrupção e a

instauração de processos administrativos para apuração da responsabilidade de pessoa

jurídica, bem como a fase em que se encontravam e se houve aplicação de sanções,

com base na Lei Anticorrupção, dentre outras providências (fl. 51).

Sobreveio ofício da Prefeitura Municipal de Portão informando a ausência de Lei

Municipal ou Decreto regulamentando a Lei Federal nº 12.846/2013. De outra banda,

acostou aos autos procedimentos administrativos anteriormente instaurados (fls. 72

/149).

A Prefeitura Municipal de Capela de Santana juntou Decreto que regulamenta,

no âmbito do Município, a Lei Federal nº 12.846/13 (fls. 171/181).

É o relatório.
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Inicialmente, insta registrar que, em virtude do alinhavado pelo Município de

Portão, no sentido de inexistir decreto regulamentador, o Ministério Público instaurou

Inquérito Civil de nº   00943.000.214/2020, a fim de apurar o modo pelo qual a Lei

Anticorrupção (Lei 12.846/03) tem sido implementada pelo referido município.

Por outro lado, conforme se vislumbra nos autos, o Município de Capela de

Santana comprovou a regulamentação da Lei Federal nº 12.846/13 pelo Decreto 18

/2019, pelo que não se justifica mais a intervenção ministerial, eis que alcançado o

objetivo do presente expediente.

Destarte, da presente Notícia de Fato, comdetermino o arquivamento 

fundamento no artigo 5º, inciso II, do Provimento n.º 71/2017 - PGJ.

Cientifique-se o Centro de Apoio Operacional Cível e de Proteção do Patrimônio

Público e da Moralidade Administrativa, com encaminhamento da regulamentação pelo

Município de Capela de Santana/RS.

 

 

,Pietro Chidichimo Junior
.Promotor de Justiça
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MANDADO DE CIENTIFICAÇÃO

 

01816.000.091/2020-0005

 

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, por seu Promotor de

Justiça, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelas Constituições Federal e do

Estado do Rio Grande do Sul; Lei Federal nº 7.347/85; Lei Federal nº 8.625/93; e Lei

Estadual nº 7.669/82; NOTIFICA a pessoa abaixo identificada nos seguintes termos:

Notificado : (a) Centro de Apoio Cível e do Patrimônio Público do MP RS

Finalidade: Cientificar o arquivamento da  , Notícia de Fato 01816.000.091/2020
conforme cópia anexa, bem como o envio da regulamentação levada a efeito pelos 
municípios.

Portão, .20 de julho de 2020

 

,Pietro Chidichimo Junior
.Promotor de Justiça

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTÃO

Procedimento nº 01816.000.091/2020 — Notícia de Fato

Rua São Paulo, 45, Bairro Centro, CEP 93180-000, Portão, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 35625478 — E-mail mpportao@mprs.mp.br

Documento assinado digitalmente ·  Chave: 000005796035@SIN · CRC: 612.3408

Evento n°

0028
pág 1



 

Nome:

Lotação:
Data:

Pietro Chidichimo Junior
Promotor de Justiça — 3365522
Promotoria de Justiça de Portão
20/07/2020 17h32min

Documento eletrônico assinado por login e senha (Provimento nº 63/2016-PGJ).

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTÃO

Procedimento nº 01816.000.091/2020 — Notícia de Fato

Rua São Paulo, 45, Bairro Centro, CEP 93180-000, Portão, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 35625478 — E-mail mpportao@mprs.mp.br

Documento assinado digitalmente por (verificado em 20/07/2020 17:32:09):

Nome: RIO GRANDE DO SUL PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA
Data:   20/07/2020 17:32:09 GMT-03:00

__________________________________________________________________________

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001,
que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. A conferência de
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico:
"http://www.mprs.mp.br/autenticacao/documento"
informando a chave 000005796035@SIN e o CRC 612.3408.

                                                                                                                                            1/1

Documento assinado digitalmente ·  Chave: 000005796035@SIN · CRC: 612.3408

Evento n°

0028
pág 2


